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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL - COOPERMIBRA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido na Nota SEI n.2 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz
efeitos vinculantes no ambito da RFB, o conceito de insumos, para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producao de bens destinados a venda ou para a prestacao
de servicos realizados pela pessoa juridica.

FRETES COMPRAS PRODUTOS NAO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE

Os fretes pagos na aquisi¢ao de produtos integram o custo dos referidos
insumos e sao apropridveis no regime da ndao cumulatividade do PIS e da
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COFINS, ainda que o produto adquirido ndo tenha sido onerado pelas
contribuicGes. Trata-se de operacdo autbnoma, paga a transportadora, na
sistematica de incidéncia da ndo-cumulatividade. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do produto (combustivel) e do frete (transporte),
permanece o direito ao crédito referente ao frete pago.

CREDITO PRESUMIDO. ART. 3¢, §112, LEI N.2 10.833/2003.

Considerando a redacdo vigente a época, o crédito presumido das pessoas
juridicas "cerealistas" somente poderia ser deduzido do PIS/COFINS
devidos na venda para pessoas juridicas "agroindustriais" indicadas na lei,
gue produzam mercadorias destinadas a alimentacdao humana ou animal.
Auséncia de previsdao legislativa especifica quanto a venda para
exportacao.

RATEIO PROPORCIONAL. CREDITO VINCULADOS AO MERCADO INTERNO.
INCLUSAO NO CALCULO.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
				 Conforme estabelecido na Nota SEI n.º 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
				 FRETES COMPRAS PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE 
				 Os fretes pagos na aquisição de produtos integram o custo dos referidos insumos e são apropriáveis no regime da não cumulatividade do PIS e da COFINS, ainda que o produto adquirido não tenha sido onerado pelas contribuições. Trata-se de operação autônoma, paga à transportadora, na sistemática de incidência da não-cumulatividade. Sendo os regimes de incidência distintos, do produto (combustível) e do frete (transporte), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago.
				 CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 3º, §11º, LEI N.º 10.833/2003.
				 Considerando a redação vigente à época, o crédito presumido das pessoas jurídicas cerealistas somente poderia ser deduzido do PIS/COFINS devidos na venda para pessoas jurídicas agroindustriais indicadas na lei, que produzam mercadorias destinadas à alimentação humana ou animal. Ausência de previsão legislativa específica quanto à venda para exportação.
				 RATEIO PROPORCIONAL. CRÉDITO VINCULADOS AO MERCADO INTERNO. INCLUSÃO NO CÁLCULO. 
				 Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de cálculo do rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportações, independente de ser ou não o mesmo vinculado ao mercado externo.
				 PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. POSSIBILIDADE. 
				 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em face da resistência ilegítima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da Cofins sob o regime não cumulativo.
				 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N.º 217. 
				 Nos termos da Súmula CARF n.º 217, não cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.
				 VENDAS POR COOPERATIVAS COM EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Os créditos de que trata o art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, vinculados a vendas feitas por cooperativas com a exclusão da base de cálculo de que tratam o art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, o art. 1° da Lei n° 10.676, de 2003, e o art. 17 da Lei n° 10.684, de 2003, não representam a isenção sobre as vendas correspondentes, mas somente a redução no montante a recolher da contribuição.
				 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS COM SUSPENSÃO. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. VIGÊNCIA.
				 A suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, aplica-se somente a partir de 4 de abril de 2006, conforme dispõe o artigo 11, inciso I, da IN SRF n° 660, de 2006.
				 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. COMERCIAL EXPORTADORA. MERCADORIAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITO. VEDAÇÃO.
				 É vedada a apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, auferida por comercial exportadora, com a venda de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para (i) reverter a glosa de créditos apurados sobre despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pela referida contribuição, nos termos da súmula CARF nº 188, e (ii) acolher a aplicação da taxa Selic a partir do 360º dia a contar da apresentação do pedido, de acordo com decisão do STJ submetida à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em conformidade com o cancelamento da súmula CARF nº 125.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela DRJ que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER) nº 02303.12556.280809.1.1.08-9216, referente a créditos de contribuição para o Programa de Integração Social (PIS/Pasep), no regime da não cumulatividade, no montante de R$ 33.328,00, decorrentes das operações da interessada no mercado externo, que remanesceram ao final do 3º trimestre de 2005.
		 Na apreciação do pleito, manifestou-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá/PR, por meio do Despacho Decisório de folha 5, emitido em 01 de abril de 2011, por indeferir o pedido de ressarcimento.
		 No Relatório Fiscal nº 013/2011, anexado ao Despacho Decisório, juntado aos autos às folhas 114 a 156, a autoridade fiscal, após relato do procedimento fiscal passa a análise do direito creditório da interessada concluindo por reconhecer o crédito de R$ 342,99 em julho de 2005, o qual fora consumido totalmente com os débitos de PIS/Pasep apurados no período, nada restando a ressarcir para o período.
		 Do procedimento fiscal No tópico Das receitas de exportação, após demonstrar a composição das receitas de exportação, por CFOP, informadas pela contribuinte na Linha 01 da Ficha 07 do Dacon, a autoridade fiscal explica que, para as saídas com CFOP 7.501 (exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação), não restou confirmada a exportação mediante Nota Fiscal nº 71076, de 01 de agosto de 2005, informada como exportada mediante Despacho de Exportação nº 2051104453/4 e Registro de Exportação 05/1366991-001. Explica que o Siscomex aponta para este DE e RE apenas a Nota Fiscal nº 72281, de 12 de setembro de 2005, já considerada no rol das exportações, nada constando relativamente à Nota Fiscal nº 71076. Explica que, sendo a comprovação da efetiva saída do território nacional requisito essencial para fruição dos benefícios relativos à exportação, não pode o valor da referida NF ser acatada para fins da presente apuração.
		 Já para as saídas com CFOP 6.502 (remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação), a Cooperativa não logrou apresentar Memorando de Exportação que pudesse sustentar os montantes totais informados como remetidos no período, e considerados exportados. Esclarece que consistindo tais saídas de remessa a empresa comercial exportadora com fim específico de exportação, a comprovação da efetiva saída do território nacional é requisito essencial para fruição dos benefício relativos à exportação. Não apresentando os Memorandos de Exportação, ou sequer informações relativas a Despachos e Registros de Exportação, não há como se entender pelas efetivas saídas destas mercadorias do território nacional, razão pela qual não acatou o valor informado como exportado informado como CFOP 6.502, para fins de análise do presente pedido de ressarcimento.
		 Desta forma, as receitas de exportação acatadas, para fins da presente análise de ressarcimento, segundo a autoridade fiscal, foram demonstrada a seguir:
		 /
		 Definidos os valores mensais de receita de exportações, a autoridade fiscal esclarece que as receitas registradas com saída de CFOP 7.501 (exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação) não podem compor o montante de exportação com direito à vinculação de créditos para ressarcimento. Isto porque as saídas contabilizadas no CFOP 7.501 têm como pressuposto entradas de mercadorias com CFOP 1.501 ou 2.501 (entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação). E, segundo arquivo digital com registro de entradas da Cooperativa, se pode verificar que a quantidade de mercadoria recebida com CFOP 1.501 e 2.501 é coincidente com o volume das saídas com CFOP 7.501.
		 Desta forma, demonstra o valor das receitas de exportação com direito a crédito, acatadas:
		 /
		 A autoridade fiscal fundamenta seu entendimento no artigo 6º da Lei nº 10.833/2003 de que as aquisições de mercadorias realizadas por empresa comercial exportadora com fim específico de exportação não geram os mesmos benefícios de aproveitamento de créditos permitidos às demais exportações, tampouco autorizam apuração de créditos (básico ou presumido) vinculados a tais exportações.
		 Sob o título Do critério de rateio e apuração dos créditos vinculados à exportação, a autoridade fiscal aponta algumas inconsistências em relação ao critérios de rateio utilizados pela contribuinte, com fundamento nos artigos 1º, §§1 e 2º, artigo 3º, §§ 7º a 9º da Lei nº 10.833/2003, bem como da Instrução Normativa SRF nº 404/2004.
		 Relata a autoridade fiscal que, das notas fiscais de exportação e demais informações relacionadas às saídas para o mercado externo, verifica-se que o único produto exportado pela empresa é a soja em grãos, processada nas fases de secagem, padronização, limpeza e armazenagem, antes de serem comercializados, segundo informação da contribuinte. Tal produto também é vendido no mercado interno devendo, portanto, ter os créditos relativos aos dispêndios comuns aos dois mercados, exclusivamente relacionados a este produto, rateado na proporção das receitas. No entanto, verifica a autoridade fiscal que, em várias linhas do Dacon, os custos, despesas e encargos estão ou totalmente desvinculados deste bem exportado (e portanto, vinculados exclusivamente às receitas auferidas no mercado interno), muito embora a empresa tenha feito rateio integral para todos os dispêndios.
		 A autoridade fiscal afirma ainda que, a partir de agosto de 2004, as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da contribuição não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a estas operações (art. 16 da Medida Provisória nº 206/2004, convertida na Lei nº 11.033/2004, artigo 17). Portanto, não há  razão para se excluir qualquer receita de suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da contribuição do cálculo da proporção de rateio.
		 A seguir a autoridade fiscal busca explicitar cada tipo ou grupo de dispêndios e o critério a ser adotado para vinculação com as respectivas receitas: (i) custos, despesas e encargos sem aplicação de rateio por serem exclusivamente relacionados à receita no mercado interno; (ii) custos, despesas e encargos com aplicação de rateio por serem dispêndios comuns para soja em grãos, para o mercado interno e externo. Conclui a autoridade fiscal que a distribuição dos custos comuns será feita considerando-se as receitas totais acatadas, provenientes das vendas no mercado externo, de soja, e receita bruta total, resultando nos seguintes percentuais:
		 /
		 A seguir, a autoridade fiscal detalha, para cada linha de apuração da Ficha 06 - Apuração de créditos do Dacon, os valores de créditos pleiteados pela empresa e o resultado acatado em decorrência da auditoria:
		 1.Ficha 06 - Linha 01 - Bens para revenda: glosa de frete sobre compras de bens para revenda tributados à alíquota zero, adquiridos de pessoas jurídicas, por falta de previsão legal:
		 /
		 Como todos os créditos acatados, relativos a bens para revenda, são afetos apenas às receitas do mercado interno, por se referirem a implementos, máquinas ou equipamentos, suas partes e peças, com finalidade agrícola, para revenda a seus associados cooperados, os créditos apurados são vinculados às receitas relativas ao mercado interno, como demonstra:
		 /
		 2.Ficha 06 - Linha 02 - Bens utilizados como insumos: (i) excesso de fretes sem compras (transferências entre estabelecimentos):
		 Relata a autoridade fiscal que, dos arquivos digitais apresentados, as aquisições de insumos se referem a produtos vegetais in-natura e fretes sobre compras de produtos vegetais. Explica que os montantes de fretes sobre compras de produtos vegetais (que se caracterizam como serviços adquiridos de pessoas jurídicas) estão segregados por tipo de produto vegetal (consumo): aveia preta em grãos, milho em grãos, soja em grãos, trigo em grãos e triguilho em grãos. Entretanto, constata a autoridade fiscal que somente poderiam justificar a aquisição de serviços de frete, as aquisições de milho em grãos e soja em grãos, em alguns meses do trimestre. Desta forma, verificou que, para alguns meses do período, a empresa pleiteou créditos apenas sobre fretes incorridos, sem as respectivas aquisições.
		 A autoridade fiscal explica que, como a Cooperativa não esclareceu ou relacionou os dispêndios com fretes, especificamente com as compras de produtos, não restou possível verificar a que título tais fretes foram pagos, o que tornou inviável acatar os valores pleiteados. Além disto, o esclarecimento de que os excessos de fretes sobre compras - fretes sem aquisição de produto ou fretes em valores superiores ao custo dos produtos adquiridos - se tratam de fretes para transferência entre estabelecimentos e não fretes sobre compras, não os torna passíveis de creditamento.
		 Desta forma, a autoridade fiscal não reconhece os créditos relativos a fretes informados sobre compras de produtos vegetais, no seguintes montantes:
		 /
		 (ii) insumos recebidos de pessoas jurídicas cooperadas:
		 A autoridade fiscal, com fundamento no artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 c/c o artigo 79 da Lei nº 5.764/71, afirma que não há sustentação o entendimento da contribuinte de considerar atos cooperativos como operações de aquisição de bens, par fins de creditamento no sistema não cumulativo. Neste sentido, cita o artigo 23 da IN SRF nº 635/2006. Assim, conclui a autoridade fiscal que não há como se aproveitar crédito da contribuinte por conta da apropriação direta dos custos de mercadorias recebidas de seus cooperados, pessoas jurídicas.
		 A autoridade fiscal esclarece, ainda, que a legislação é coerente pois os valores repassados aos associados decorrentes da comercialização de produtos, por eles entregues à cooperativa, são excluídos da base de cálculo quando da apuração da contribuição. E, por conseguinte, é vedado o aproveitamento de créditos decorrentes das operações de recebimento destes produtos pela Cooperativa. (iii) créditos acatados:
		 Com base no exposto, a autoridade fiscal concluiu por acatar o creditamento sobre aquisições de bens utilizados como insumos, conforme demonstra:
		 /
		 Por conseguinte, com base no critério de rateio estabelecido em tópico anterior, demonstra o rateio e a vinculação das aquisições de cada produto ou grupo de produtos às receitas no mercado interno e na exportação, como segue:
		 /
		 3.Ficha 06 - Linha 03 - Serviços utilizados como insumos:
		 No que concerne aos serviços utilizados como insumos, a autoridade fiscal acata o valor pleiteado pela contribuinte, entretanto, refaz o rateio dos montantes mensais para vinculação às receitas no mercado interno e receitas de exportação, conforme já explicitado em item anterior, ou seja, segundo critério da efetiva destinação dos bens e serviços adquiridos, como segue:
		 /
		 4.Ficha 06 - Linha 04 - Despesas de energia elétrica:
		 Em relação às despesas de energia elétrica, a autoridade fiscal acata o valor pleiteado pela contribuinte, entretanto, refaz o rateio dos montantes mensais para vinculação às receitas no mercado interno e receitas de exportação, conforme já explicitado em item anterior, ou seja, segundo critério da efetiva destinação dos bens e serviços adquiridos, como segue:
		 /
		 5.Ficha 06 - Linha 05 - Despesas de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas:
		 Da mesma forma que no item anterior, a autoridade fiscal acata o valor pleiteado na linha 05 da Ficha 06 do Dacon porém, em razão da alteração dos percentuais de rateio, demonstra os valores rateados entre as receitas no mercado interno e exportação:
		 /
		 6.Ficha 06 - Linha 07 - Despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operação de venda:
		 Após análise dos valores pleiteados a título de serviços de transporte nas operações de vendas, a contribuinte acatou os montantes mensais informados na linha 07 da Ficha 06 do Dacon efetuando, entretanto, alteração nos valores vinculados às receitas no mercado interno e exportação:
		 /
		 7.Ficha 06 - Linha 10 - Base de cálculo créditos a descontar referente ativo imobilizado:
		 Em razão de acatar os valores pleiteados, informados na linha 10 da Ficha 06 do Dacon, a autoridade fiscal altera o rateio entre as receitas no mercado interno e no mercado externo, por conta de diferenças nas receitas de exportação acatadas no período, conforme segue:
		 /
		 8.Ficha 06 - Linha 11 - Encargos de amortização de edificações e benfeitorias em imóveis:
		 A autoridade fiscal acata os valores informados pela contribuinte na linha 11 da Ficha 06 do Dacon, efetuando tão somente a alteração dos valores rateados entre as receitas no mercado interno e exportação, por conta de diferenças nas receitas de exportação acatadas no período:
		 /
		 9. Ficha 06 - Linha 15 - Créditos a descontar:
		 Após a análise das linhas 1 a 13 da Ficha 06, a autoridade fiscal demonstra a base de cálculo dos créditos a descontar, vinculadas às receitas decorrentes de vendas no mercado interno e externo:
		 /
		 10. Ficha 06 - Linha 18 - Crédito presumido - atividades agroindustriais:
		 A autoridade fiscal relata que, no decorrer do procedimento fiscal, a Cooperativa apresentou arquivos digitais com planilhas demonstrando a composição dos valores do crédito presumido (informado na Linha 18 da Ficha 06 do Dacon), além das bases de cálculo e metodologia de apuração, em razão do Termo de Intimação Fiscal (TIF) nº 028/2010, item 08. Com base na documentação apresentada, por conseguinte, a autoridade fiscal observou que, os produtos adquiridos, com exceção da lenha, se tratam de vegetais innatura, como relaciona:
		 /
		  Neste contexto, relata a autoridade fiscal que a contribuinte, no documento Descrição do Processo Produtivo, afirma exercer atividade agroindustrial, se declara como equiparada a estabelecimento produtor e busca demonstrar que os produtos, objeto de suas vendas, devem ser entendidos como produtos industrializados pois a empresa executa operações caracterizadas como beneficiamento. No entanto, fundamenta a autoridade fiscal que a contribuinte não pode ser considerada estabelecimento industrial pois não executa operações definidas como de industrialização (transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento/reacondicionamento e renovação/recondicionamento) nem suas operações resultam em produto tributado (ainda que de alíquota zero ou isento). Da mesma forma, a contribuinte não se equipara à estabelecimento industrial.
		 Fundamenta a autoridade fiscal que, para fins de apuração do crédito presumido, a legislação de regência (artigo 8º, §1º, inciso I da Lei nº 10.925/2004) apresenta uma clara conceituação do que vem a ser empresa cerealista, ou seja, é a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal.
		 Posto isto, a autoridade fiscal constatou que, pela Descrição do Processo Produtivo, as operações da contribuinte se resumem a sete etapas: recebimento e classificação, descarga das mercadorias, pré-limpeza dos grãos, secagem, pós-limpeza, armazenagem e controle de qualidade e expedição. Portanto, para fins específicos de apuração de contribuições no regime da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, conclui a autoridade fiscal que a contribuinte se caracteriza como empresa cerealista.
		 Ressalta a autoridade fiscal que as mercadorias in natura comercializadas pela contribuinte são classificadas nos capítulos 10.1 a 10.08 e 12,01 da TIPI/NCM, tratandose de mercadorias entendidas como commodities, com preços de mercado em geral fixados em bolsa de mercadorias, independente dos custos e onerações anteriores. Além disto, verificou que todas as entradas desse produtos vegetais se deram com escrituração em CFOP 1.102 e 2.102, indicativos de aquisições para revenda, portanto, diversos dos CFOP típicos de aquisições de insumos para industrialização; e, as saídas dos produtos vegetais adquiridos pela contribuinte foram contabilizadas em CFOP típicos de revenda de mercadorias (CFOP 5.102, 6.102, 7.102, 5.502, 6.502), e não de saída de produtos industrializados.
		 Posto isto, a autoridade fiscal afirma que, com o entendimento de que a requerente se conforma à condição de empresa cerealista, com base na legislação à época dos fatos, não estaria apta à fruição do crédito presumido para o período em análise, devendo ser cancelado o valor pleiteado, como segue:
		 /
		 (i) da glosa do crédito presumido sobre as aquisições de LENHA:
		 A autoridade fiscal ressalta que, como restrição adicional e específica para o produto LENHA, sobre cujas aquisições a contribuinte também pleiteia créditos presumidos, sua classificação na TIPI/NCM 44.01, não a relaciona entre as posições listadas no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que poderiam gozar de crédito presumido.
		 Além disto, esclarece que a lenha é utilizada pela contribuinte como combustível - geração de calor no processo de secagem -, sendo adquirido de pessoa física, portanto, sem base legal para ser considerado como insumo para apuração de crédito presumido ou mesmo de crédito básico. (ii) conclusão - crédito presumido Por fim, a autoridade fiscal conclui que, ainda que houvesse possibilidade de apuração de eventual crédito presumido, este não poderia ser utilizado como objeto de declaração de compensação ou pedido de ressarcimento, em razão da vedação posta no artigo 8º, §3º, inciso II da IN SRF nº 660/2006, a qual corrobora o entendimento dos artigo 1º e 2º do ADI SRF nº 15/2005, aplicável tanto a pedidos relacionados a créditos vinculados ao mercado externo, quanto vinculados ao mercado interno. Assim, nada resultou como base de cálculo de crédito presumido a descontar, referente a aquisições de pessoas físicas, como segue:
		 /
		 11.Ficha 06 - Linha 26 - Total de outros créditos:
		 Diante do exposto nos tópicos anteriores, a autoridade fiscal demonstra os valores totais de outros créditos apurados, segundo o que já se expôs, como vinculados a receitas decorrentes de vendas no mercado interno e mercado externo, como segue:
		 /
		 12.Ficha 06 - Linha 27 - Total dos créditos apurados no mês:
		 Encerrando a análise dos créditos básicos (linha 15 da Ficha 06) e do crédito presumido (linha 26 da Ficha 06), a autoridade fiscal demonstra o total dos créditos apurados no mês, de acordo com o critério de rateio já exposto:
		 /
		 Em relação ao Cálculo da contribuição, a autoridade relata que, para o período de apuração em análise, a contribuinte informou o valor apurado da contribuição como nulo, em decorrência da base de cálculo negativa, apurada para os três meses do trimestre.
		 Com fundamento nas informações do Dacon e demais informações em arquivos digitais apresentados, para demonstração das bases de cálculo, a autoridade fiscal constatou que a contribuinte indicou várias isenções ou exclusões de receitas que, por inaceitáveis pela legislação de regência, foram apreciadas, como passa a expor:
		 1.Ficha 07 - Linha 11 - Exclusões da receita de exportação:
		 A autoridade fiscal esclarece que, como já fundamentado no tópico Das Receitas de Exportação, a contribuinte não logrou comprovar parte da receita de exportação, portanto, tais receitas não podem compor o montante informado na Linha 11 da Ficha 07 do Dacon. Posto isto, a autoridade fiscal demonstra o valor das exportações não confirmadas ou não comprovadas como segue:
		 /
		 Conclui a autoridade fiscal que não havendo comprovação das efetivas saídas das mercadorias do território nacional, não podem tais receitas serem acatadas como exclusão da base de cálculo das contribuições. Desta forma, as receitas indicadas, indevidamente excluídas pela contribuinte da apuração da contribuição, devem voltar a constituir a base de cálculo, sendo exigível eventual débito tributário daí decorrente.
		 2.Ficha 07 - Linha 13 - Exclusões com vendas com suspensão:
		 Ao analisar a Linha 13 da Ficha 07 do Dacon com o detalhamento da conta extraído dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao TIF 028/2010, a autoridade fiscal concluiu que a contribuinte não estava autorizada a excluir as receitas com suspensão, relativas a fatos geradores ocorridos entre 1º de agosto de 2004 e 3 de abril de 2006, nos termos da legislação que cita.
		 Desta forma, a autoridade fiscal glosou as exclusões com vendas com suspensão, como demonstra:
		 /
		 3.Ficha 07 - Linha 24 - Outras exclusões:
		 A contribuinte informou na linha 24 da Ficha 07 outras exclusões, cujo detalhamento foi extraído dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao TIF 028/2010, sendo: repasses aos associados; vendas de mercadorias a associados e serviços prestados associados. (a) repasses não comprovados aos associados:
		 A autoridade fiscal intimou a contribuinte, mediante TIF 028/2010, item 16, a apresentar os extratos das contas Razão em que foram contabilizados os repasses aos associados/cooperados decorrentes da comercialização dos produtos por eles entregues à Cooperataiva. Os arquivos digitais apresentados, com as informações dos lançamentos contábeis nele consignadas, entretanto, afirma a autoridade fiscal, não comprovam os repasses realizados ao associado, por serem contas de apuração de custo de mercadorias vendidas (CMV).
		 Explica a autoridade fiscal que há nessas contas lançamentos cujos intervenientes estavam identificados como pessoas jurídicas que a requerente não comprovou estarem incluídas em seu quadro de associados, como lista. Além disto, foi informada pela requerente de que não há escrituração de conta específica para contabilização dos repasses aos associados e que as contas CMV possuem ajustes e estornos para adequar o custo das mercadorias à proporção entre as mercadorias recebidas de associados e aquelas adquiridas de não associados. A autoridade fiscal observou que tais informações não estão explícitas nas contas ou planilhas e que há somente lançamentos com históricos APROPRIAÇÃO AJUSTE CMV sem identificação do interveniente (associado ou não), os quais inviabilizam a verificação sobre os resultados de saldos apurados em cada conta e sua correlação exclusivamente com os repasses alegados.
		 A autoridade fiscal esclarece que os valores que restaram comprovados são unicamente aqueles decorrentes dos recebimentos de mercadorias de seus associados cooperados, indevidamente informados pela contribuinte como insumos na Linha 02 da Ficha 06 do Dacon (glosados na presente autuação), os quais foram considerados como exclusão da base de cálculo da contribuição, como segue:
		 /
		 (b) venda de mercadorias a associados - duplicidade de exclusão alíquota zero:
		 Como conclusão da análise do arquivo referente a memórias de cálculo e demonstrativos de apuração de créditos, apresentados pela contribuinte em atendimento ao TIF 028/2010, e do arquivo com a relação dos associados cooperados, a autoridade fiscal verificou que se tratam de vendas de produtos tributadas à alíquota zero, que já foram excluídas da base de cálculo das contribuições na Linha 13 da Ficha 07. Assim, conclui que permitir a exclusão de vendas a associados na Linha 24 seria permitir dupla exclusão da mesma receita, pois que nas receitas de vendas à alíquota zero, excluídas na Linha 13, já constam as mesmas vendas realizadas aos associados.
		 Desta forma, a autoridade fiscal verifica quais vendas são passíveis de exclusão, a título de vendas de mercadorias a associados, demonstrando as exclusões em duplicidade, como segue, as quais devem recompor a base de cálculo da contribuição:
		 /
		 Segundo o que restou apurado em razão das exclusões não acatadas, a autoridade fiscal demonstrou a recomposição da base de cálculo da contribuição: 
		 /
		 Na Ficha 11B - Linha 14 - Saldo de créditos no mês - Mercado Interno, a autoridade fiscal afirma que a apuração de saldo de créditos relativos ao mercado interno deve ser refeita em razão de: (a) o saldo de créditos a transportar do período precedente foi apurado como nulo quando da análise anterior para o 2º trimestre de 2005; (b) os montantes mensais de créditos apropriados pela empresa são superiores ao verificado e acatado pela auditoria; (c) as contribuições apuradas na presente auditoria em decorrência das exclusões indevidas da base de cálculo devem ser descontadas do saldo de créditos disponível até o mês, ainda que o desconto se faça limitado à disponibilidade do saldo de créditos, pois que as contribuições apuradas como devidas são em montante mensal superior a estes.
		 Explica que, para desconto da contribuição apurada em decorrência das exclusões indevidas da base de cálculo, optou por utilizar créditos apurados e acatados relativos às receitas no mercado interno, um vez que os créditos vinculados às receitas de exportação são objeto de pedido de ressarcimento.
		 Deste modo, demonstra a recomposição do saldo de créditos relativos ao mercado interno, observando que nada restou de saldo de créditos do mercado interno, conforme tabela abaixo, não sendo os créditos acatados sequer suficientes para descontar ao PIS/Pasep apurado como devido neste procedimento fiscal, razão pela qual utilizou também o saldo de créditos vinculados ao mercado externo.
		 /
		 Na Ficha 11B - Linha 22 - Saldo de créditos no mês - Exportação, a autoridade fiscal esclarece que a apuração de saldo de créditos relativos a exportação, informada pela contribuinte, deve ser refeita em razão de: (a) o saldo de créditos a transportar do período precedente foi apurado como nulo quando da análise anterior para o 2º trimestre de 2005; (b) os montantes mensais de créditos apropriados pela empresa são superiores ao verificado e acatado pela auditoria; (c) as contribuições apuradas na presente auditoria em decorrência das exclusões indevidas da base de cálculo devem ser descontadas do saldo de créditos disponível até o mês, ainda que o desconto se faça limitado à disponibilidade do saldo de créditos, pois que as contribuições apuradas como devidas são em montante mensal superior a estes.
		 Assim, a autoridade fiscal demonstra a recomposição do saldo de créditos relativo às exportações, concluindo que nada restou de saldo de créditos relativo ao mercado externo, como segue:
		 /
		 Ao final, a autoridade fiscal relata acerca do Mandado de Segurança nº 5003119-23.2010.4.04-7003, que a requerente informou ter impetrado, junto ao Juízo Federal da 1ª Vara de Maringá, Mandado de segurança (MS) nº 5003119-23.2010.4.04-7003, com objetivo de dar impulsão processual dos pleitos de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e Cofins relativos aos períodos de 2005 a 2009. Na Sentença prolatada em 07 de fevereiro de 2001, assim se pronunciou o Juiz Federal de primeira instância:
		 Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança, extinguindo o processo, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), para declarar cabível a incidência de correção monetária sobre os créditos de PIS/COFINS da parte impetrante a partir da extrapolação do prazo legal para a análise dos pedidos de ressarcimento indicados na inicial, nos termos da fundamentação. Após o trânsito em julgado, a autoridade impetrada deverá decidir os pedidos de ressarcimento no prazo de 60 (sessenta) dias, e, nos 10 (dez) dias seguintes, efetuar o ressarcimento pretendido.
		 Informa a autoridade fiscal que, até a lavratura do Despacho Decisório não houve o trânsito em julgado.
		 Da manifestação de inconformidade:
		 Inconformada com o indeferimento de seu pleito, a contribuinte encaminhou manifestação de inconformidade, às folhas 11 a 72, na qual, após a descrição dos fatos, expõe sua razões de contestação.
		 No tópico Do Direito ao Ressarcimento dos Créditos - Incentivo às Exportações, a contribuinte alega que, na sistemática da não cumulatividade, o legislador assegurou a manutenção dos créditos e evitou a incidência da contribuições quando da realização de exportações, ainda que indiretamente. E, caso seja aceito o entendimento da autoridade fiscal, importaria em negar o direito ao ressarcimento do montante que incidiu nas etapas anteriores ao ato de exportar, o que representa custo, ônus tributário, constitucionalmente vedado.
		 Sob o título Da Receita de Exportação de Mercadorias Recebidas com o Fim Específico de Exportação, a contribuinte requer que seja mantida a vinculação dos custos, despesas e demais encargos na proporção da receita bruta total de exportação, conforme originalmente apresentado. Explica que, em janeiro de 2005, efetuou a exportação de mercadorias (farelo de soja) adquiridas com o fim específico de exportação, apurando créditos somente sobre custos e despesas e encargos nos quais houve incidência de PIS/Pasep e Cofins, não apurando crédito sobre as aquisições de mercadorias com o fim específico de exportação.
		 A contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal de que, confirmada a efetiva exportação da mercadoria, sendo reconhecida a não incidência das contribuições sobre a receita de exportação, estas receitas não teriam direito à vinculação a nenhum crédito. Argumenta que o parágrafo 4ª do artigo 6º da Lei nº 10.833/2003, veda expressamente a utilização de créditos sobre e, somente sobre, as mercadorias que foram adquiridas com o fim específico de exportação mas não restringe a apuração de créditos sobre os demais custos, despesas e encargos relacionados no artigo 3º das Lei nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. O impedimento do aproveitamento de créditos apurados sobre os demais custos, despesas e encargos, tais como fretes, energia elétrica, aluguéis, sem que haja previsão legal para vedação contraria o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal (CF) de 1988.
		 Prossegue a interessa afirmando que desvincular do total da receita de exportação os custos, despesas e encargos apurados significa tratar de forma desigual contribuintes que estão em iguais condições de exportador, como exemplifica, e, assim, caracteriza violação ao princípio constitucional da isonomia.
		 Em Do Critério de Rateio e Apuração dos Créditos Vinculados à Exportação, a contribuinte argumenta que, com amparo legal na legislação que cita - §8º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003; artigo 1º das Lei nºs 10.637/2002 e 10.833/2003; artigo 15 da Lei nº 9.779/99 - optou, conforme informado no Dacon, pelo critério de rateio de seus custos, despesas e encargos com direito a crédito, na proporcionalidade de sua receita bruta total auferida. Defende que a lei permite a escolha exclusivamente da adoção de um único critério de apuração de créditos, facultando a escolha do contribuinte, sendo vedada a utilização em conjunto dos dois critérios em um único ano-calendário, conforme disposto no §9º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.
		 Posto isto, a contribuinte afirma que discorda dos ajustes na forma de rateio efetuada pela autoridade fiscal que segregou os custos e despesas e encargos que dão direito a crédito em dois grupos, utilizando o critério de rateio proporcional para alguns e, para outro grupo, o critério de apropriação direta, descentralizando a apuração de determinados créditos, por julgar que estes não estão relacionados com a exportação, o que fere o artigo 15 da Lei nº 9.779/99 que determina que a apuração das contribuições não cumulativas deve ser realizada de forma centralizada no estabelecimento matriz.
		 No tópico Fretes sobre Compras de Bens para Revenda, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal de que os fretes utilizados para transportar as mercadorias sujeitas à alíquota zero não dariam direito a crédito. Argumenta que a tributação em operações anteriores asseguram o direito ao aproveitamento de créditos sobre os custos, despesas e encargos, relacionados no artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Neste sentido, defende que, ainda que a mercadoria esteja sujeita à alíquota zero, os fretes sobre as compras destas mercadorias são onerados pelas contribuições não cumulativas, assegurando o direito ao crédito na proporção do custo com fretes sobre estas aquisições.
		 Em Fretes sobre Transferências entre Estabelecimentos, a contribuinte alega que, como o valor dos fretes sobre as transferências de mercadorias entre estabelecimentos da empresa é suportado pela contribuinte, compõe o custo de produção, devendo tal ônus ser agregado ao valor dos insumos necessários à produção. Tal entendimento fundamenta-se nos incisos I e II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, uma vez que fretes sobre transferências são dispêndios incorporados aos bens e serviços utilizados como insumos.
		 Sob o título Insumos de Pessoas Jurídicas Cooperadas, a contribuinte diverge do entendimento da autoridade fiscal que glosou o crédito proveniente da aquisição de insumos recebidos de pessoas jurídicas associadas, por ser ato cooperativo. A manifestante alega que, a partir de maio de 2004, conforme inciso VI do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003, alterado pela Lei nº 10.865/2004, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e, as de consumo, ingressaram também na sistemática da não cumulatividade, estando sujeitas às mesmas normas das demais pessoas jurídicas, cuja base de cálculo é o total do faturamento, independentemente de o faturamento ser originado de ato cooperativo. Assim, defende que as sociedade cooperativas podem apurar créditos sobre a totalidade dos insumos utilizados na produção, quando houver incidência das contribuições, sendo irrelevante se estes insumos foram recebidos de pessoas jurídicas associadas ou demais fornecedores, bastando que sejam utilizados na produção e que sejam tributados pelo PIS/Pasep e Cofins.
		 A contribuinte alega, ainda, que não procede o argumento da autoridade fiscal de que seria vedado o aproveitamento de créditos sobre os insumos recebidos de pessoas jurídicas associadas, devido a estes valores terem sido repassados aos associados com exclusão da base de cálculo, uma vez que a autoridade fiscal glosou tais repasses.
		 No título Serviços Utilizados como Insumos, a contribuinte contesta a glosa do crédito sobre serviços de tratamento e destinação de efluentes industriais prestados pela empresa Gesco Projetos, Comércio e Representações Ltda., por entender que o serviço de tratamento e remoção de resíduos está inserido no conceito de insumo. Em sua defesa, cita jurisprudência administrativa do Carf.
		 A contribuinte, no tópico denominado Crédito Presumido - Aquisições de Pessoas Física e Jurídicas, apresenta sua defesa em diversos subtópicos, entre eles a descrição de seu processo produtivo, a fim de argumentar que, com base nos dispositivos legais citados, desempenha atividade agroindustrial e tem direito ao crédito presumido calculado sobre o total de suas aquisições, efetuadas de pessoas físicas e pessoas jurídica, com suspensão das contribuições, uma vez que as utiliza na produção de mercadorias classificadas nos capítulos 8 a 12 da NCM.
		 A interessada explica que realiza o beneficiamento das mercadorias (grãos), principalmente soja e milho, alterando suas características originais, aperfeiçoando as mercadorias destinadas ao consumo humano ou animal, para fins de comercialização.
		 Desta forma, defende a interessada, não pode sofrer restrições em razão de interpretações ou atos normativos internos da RFB que lhes fruste ou restrinja o benefício, sob pena de violação de seu direito líquido e certo e afronta ao princípio constitucional da estrita legalidade. Assim, discorda da glosa, na base de cálculo do crédito presumido, das aquisições de insumos de soja beneficiada e milho beneficiado, utilizados na produção das mercadorias relacionadas nos capítulos 10 e 12, destinadas à alimentação humana e animal. Em sua defesa, cita o inciso II do artigo 3º das Lei nº 10.637/2002 e 3º da Lei nº 10.833/2003, combinado com o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
		 A contribuinte contesta, ainda, as afirmações da autoridade fiscal de que a interessada buscou enquadrar a produção de suas mercadorias como industrialização, bem como de que interessada somente desempenharia atividades de cerealista e, portanto, não teria direito ao crédito.
		 Em Da Ilegítima Restrição aos Créditos pela Utilização de CFOP de Venda de Mercadorias, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal de que utilizou na escrituração das aquisições de seus insumos os CFOPs 1.101 e 2.101, e em suas notas fiscais de saída utilizou o CFOPs 5.102, 6.102, 7.102, 5.502, 6.502 que indicariam a revenda de mercadorias e, portanto, por não se apresentar como produtora de bens exportados, não daria direito aos créditos pleiteados.
		 Alega a interessada que o fato de ter utilizado equivocadamente em suas entradas os CFOPs 1.102 e 2.102, quando deveria ter utilizado 1.101 e 2.101, e em suas saídas o CFOP de revenda de mercadorias adquiridas (5.102, 6.102, 7.102, 5.502) ao invés de venda de produção do estabelecimento (5.101, 6.101, 7.101, 5.501), não pode ser determinante para que tenha seu crédito indeferido, uma vez que tal fato somente ocorreu por erro formal de contabilização.
		 Prossegue a interessada afirmando que sua atividade caracteriza-se como atividade agroindustrial, uma vez que os produtos adquiridos e resultantes da atividade rural são por ela beneficiados para poderem ser comercializados, nos termos da Instrução Normativa SRF nº 660/2006. Entende, assim, que o CFOP por ela utilizado nas operações de compra e venda se tornam um detalhe irrelevante na medida em que fica demonstrado que houve as operações de compra de mercadorias (insumos), a respectiva atividade agroindustrial e estas mercadorias foram comercializadas/exportadas.
		 Passa, então, a contribuinte a defender, sob o título Excesso de Formalismo, que ao se ater incisivamente no equivocado enquadramento do CFOP utilizado, a autoridade fiscal está sobrepondo o aspecto principal e ignorando todo o processo produtivo pelo qual passa a mercadoria exportada, independente do CFOP utilizado, caracterizando o excesso de formalismo. Em sua defesa, cita jurisprudência administrativa e judicial.
		 Com o título Aquisições de Lenha Utilizadas como Insumos na Produção, a contribuinte defende que o direito ao crédito presumido sobre insumos utilizados na produção se refere às empresas que produzam as mercadorias relacionadas no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 e não para os bens utilizados como insumos classificados nas posições do caput do mesmo artigo. Por este entendimento, afirma que faz jus ao crédito dos bens utilizados como insumos independentemente da sua classificação na NCM, bastando que tais bens seja utilizados como insumos, conforme descrito no inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, pelas empresas que produzam mercadorias descritas no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
		 A contribuinte ressalta que a autoridade fiscal reconhece que a lenha é combustível utilizado na geração de calor, ou seja, a contribuinte utiliza a lenha como insumo para alterar as características originais das mercadorias, para que sejam comercializadas e exportadas. Requer, assim, o direito ao crédito presumido sobre a aquisição de pessoas física de lenha utilizada como insumo na produção de mercadorias descritas no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
		 Sob o título Ainda mais Restrições da Receita Federal ao Ressarcimento do Crédito Presumido, a contribuinte contesta a interpretação dada pela RFB, por meio do Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 15 de 22 de dezembro de 2005, de que o valor do crédito presumido previsto no artigo 8º da Lei nº 10.925/04 somente pode ser utilizado para dedução do PIS/Pasep e da Cofins, apurados no regime não cumulativo, não podendo, portanto, ser ressarcidos. Argumenta a interessada que vetar o direito de ressarcir em dinheiro o crédito, tratado no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, significaria desvirtuar os princípios da apuração não cumulativa, violando a Lei e a Constituição, uma vez que o contribuinte teria de suportar o ônus tributário em razão das exportações. Além disto, defende, as Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.925/2004 não fazem qualquer restrição sobre a realização e manutenção do crédito presumido quando aplicados a mercadorias exportadas, portanto, o aproveitamento por compensação ou ressarcimento não poderá ser objeto de restrições por parte da RFB, conforme consta no artigo 2º do ADI nº 15/2005 e no inciso II do §3º do artigo 8º da IN SRF 660/2006.
		 Em Base de Cálculo Tributável das Contribuições, a contribuinte contesta as exclusões efetuadas pela autoridade fiscal, quais sejam:
		 1 - Exportações não comprovadas:
		 A contribuinte defende que as vendas com fim específico de exportação que não foram comprovadas durante o procedimento fiscal deveriam ser consideradas como vendas com suspensão das contribuições, em virtude de se tratarem de vendas de mercadorias classificadas no Capítulo 10 e 12 da NCM, vendidas para empresa enquadrada no lucro real. Desta forma, discorda da autoridade fiscal que ajustou a base de cálculo das contribuições, considerando estas venda como operações no mercado interno, tributando tais receitas.
		 2- Vendas efetuadas com suspensão:
		 Neste tópico, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal ao considerar que a suspensão somente passou a vigorar a partir de 4 de abril de 2006, com base no artigo 11 da Instrução Normativa 660, de 17 de julho de 2006, bem como da inclusão destas receitas na base de cálculo tributável das contribuições não cumulativas.
		 Alega a interessada que as vendas realizadas com suspensão das contribuições, efetuadas em conformidade com o artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, sejam consideradas a partir de 1º de agosto de 2004, conforme esclarece o artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 635/2004.
		 3- Exclusões dos Repasses aos Associados:
		 A contribuinte alega que a contabilização dos repasses foi registrada na conta contábil custo da mercadoria vendida, sendo o saldo mensal destas contas utilizados para a exclusão da receita bruta referente a estes repasse, em conformidade com o §1ºdo artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 635/2004, que permite à cooperativa efetuar exclusões de mercadorias comercializadas que ainda não tenham sido adquiridas do associado.
		 Explica que, como é comum no seu ramos de atividade, muitas vezes recebe as mercadorias de seus associados sem ainda adquiri-las. Tais mercadorias após passarem pelo processo produtivo são comercializadas mesmo antes de adquiridas de seus associados.
		 E, que efetuou lançamentos de ajustes que estornaram os lançamentos que se tratam de não associados, restando contabilizado mensalmente exclusivamente o saldo que se refere à contabilização aos repasses das mercadorias recebidas de associados.
		 Assim, discorda da afirmação da autoridade fiscal de que as exclusões da receita bruta referente aos repasses aos associados, efetuados em conformidade com o inciso I do artigo 15 da Medida Provisória nº 2.158/35-2001, constantes também no inciso I do artigo 11 da IN SRF nº 635/2006, não foram devidamente comprovadas, não podendo ser acatadas.
		 Neste tópico, ainda, a contribuinte alega que deveria a autoridade fiscal efetuar diligência a fim de verificar os valores repassados aos associados, em vez de glosar os valores por falta de comprovação.
		 Solicita, por fim, que seja determinada realização de diligência para comprovar as informações, caso a autoridade fiscal considere necessário.
		 4 - Exclusão de Venda de Mercadorias a Associados:
		 A contribuinte defende que o legislador, ao permitir o ingresso das sociedades cooperativas na sistemática da não cumulatividade das contribuições, observou os preceitos constitucionais e manteve o tratamento diferenciado às cooperativas, permitindo que, além das exclusões das receitas permitidas às demais empresas, seja por receita de exportação, com suspensão, alíquota zero, também pudessem utilizar, sem prejuízo algum, as exclusões do 178 artigo 15 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35/01, confirmadas no artigo 11 da IN SRF nº 635/2006.
		 Portanto, argumenta a interessada, tem direito de excluir, conformidade com o inciso II do artigo 15 da MP nº 2.158-35/01 e parágrafo 1º do mesmo artigo, as receitas de vendas de bens e mercadorias para seus associados vinculados à atividade econômica dos mesmos, independentemente de as vendas serem realizadas com suspensão, alíquota zero, ou tributadas pelas contribuições para o PIS/Pasep e Cofins.
		 Sob o título Saldo de Créditos, a contribuinte requer o restabelecimento dos saldos de créditos por ela apurados.
		 No tópico Dos Princípios da Administração Pública, a contribuinte, nos subtópicos (i) Dos Princípios a Serem Observados pela Administração Pública; (ii) Do Princípio da Segurança Jurídica; (iii) Da Violação ao Princípio da Razoabilidade, Coerência Legislativa e Proporcionalidade e (iv) Da Violação ao Princípio da Estrita Legalidade, traz uma extensa exposição acerca dos princípios a serem observados pela Administração Pública, dentre eles o da objetividade, adequação de meios e fins, simplicidade, interpretação da norma que garanta o atendimento ao fim público, assim como o da segurança jurídica, da violação ao princípio da razoabilidade, coerência legislativa e proporcionalidade e da violação ao princípio da estrita legalidade, a fim de afirmar que a autoridade fiscal violou alguns princípios e que não é razoável ou coerente a RFB restringir direitos, baixando atos e decidindo de forma restritiva ao direito da contribuinte previsto em lei, bem como de firmar entendimento que contrarie a Constituição Federal e a legislação que verse sobre a matéria.
		 Em Previsão Legal para a Incidência da Selic, a contribuinte defende que seus créditos devem ser corrigidos pela Selic, a partir de cada período de apuração, conforme estabelece o §4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/1995. Lembra a contribuinte que o Decreto 2.138/97, que equipara os institutos da restituição e do ressarcimento, autoriza a aplicação da taxa Selic. A contribuinte alega, ainda, em Do Óbice do Fisco: Temporal e Restrições Ilegítimas ao Crédito, que os obstáculos criados pelo Fisco legitima a correção do crédito pela taxa Selic, sob pena de enriquecimento ilegítimo. E, que os obstáculos decorrem tanto da demora para apreciar e julgar os pedidos da impetrante quanto das restrições ilegitimamente criadas aos créditos da mesma.
		 Conclui a interessada que o ressarcimento do crédito, acrescido da atualização pela taxa Selic, repõe as perdas monetárias decorrentes dos efeitos inflacionários sofridos no tempo em que se discute tal crédito.
		 A decisão recorrida negou julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório, conforme ementa do Acórdão 07-40.000 - 4ª Turma da DRJ/FNS apresenta o seguinte resultado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração do PIS/Pasep e da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
		 No regime não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS DE FRETE NA AQUISIÇÃO DE BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 INEXISTÊNCIA.
		 Inexiste a possibilidade de tomada de créditos em relação a despesas com fretes na operação de aquisição de insumos sujeitos a alíquota zero, uma vez que inexiste hipótese legal prevendo a apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins sobre o frete pago na aquisição de bens.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS DE FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. INEXISTÊNCIA.
		 Por não integrarem o conceito de insumo utilizado na produção de bens destinados à venda e nem se referirem à operação de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de insumos entre estabelecimentos industriais da mesma pessoa jurídica não geram direito à apuração de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CEREALISTA. CRÉDITO PRESUMIDO. VEDAÇÃO.
		 Para fins de apuração do crédito presumido de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos relacionados no seu inciso I é considerada cerealista, sendo-lhe vedado apurar o referido crédito.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. COMERCIAL EXPORTADORA. MERCADORIAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITO. VEDAÇÃO.
		 É vedada a apuração de créditos de PIS/Pasep e Cofins decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, auferida por comercial exportadora, com a venda de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS COM SUSPENSÃO. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. VIGÊNCIA.
		 A suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004, aplica-se somente a partir de 4 de abril de 2006, conforme dispõe o artigo 11, inciso I, da IN SRF n° 660, de 2006.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. VENDA A ASSOCIADOS. PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. BASE DE CÁLCULO. DUPLA EXCLUSÃO.
		 A comercialização de produtos tributados à alíquota zero não permite a exclusão da base de cálculo das contribuições dos valores eventualmente repassados aos associados, relativos aos produtos que por eles foram entregues à Cooperativa, já que, por se tratarem de receitas vinculadas à produtos tributados à alíquota zero, elas já foram obrigatoriamente excluídas da aludida base de cálculo.
		 REGIME NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITO. MERCADO INTERNO E EXTERNO. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO.
		 A determinação do crédito pelo método do rateio proporcional, entre receitas de exportação e receitas do mercado interno, somente é aplicável se os custos, as despesas e os encargos forem comuns a ambas as receitas, significa dizer, sendo possível identificar quais custos, despesas e encargos são vinculados a receitas de vendas no mercado interno ou no mercado externo, o rateio não é cabível, e tais dispêndios devem ser considerados como estando vinculados integralmente às receitas para as quais concorreram.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 
		 PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS. SELIC. VEDAÇÃO LEGAL.
		 Por expressa previsão legal, não cabe atualização monetária ou incidência de juros sobre o crédito apurado no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Cofins e do PIS/Pasep, passível de utilização através de desconto, compensação ou ressarcimento.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
		 O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
		 Do conceito de insumo
		 Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e aproveitamento desses créditos e, nesse sentido estabelecem respectivamente a Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002:
		 “Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Lei nº 10.637/2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.” 
		 Adentrando agora nos itens glosados e mantidos pelo acórdão a quo.
		 Serviços de Frete na Aquisição de Bens Sujeitos à Alíquota Zero
		 Conforme relatado, o contribuinte adquire insumos com alíquota zero ou com suspensão da incidência do PIS e da Cofins e pretende creditar-se dos serviços de frete contratados para o transporte desses insumos.
		 O acórdão recorrido, interpretando o antigo conceito de insumo, até então existente na época do acórdão, concluiu que somente o valor do frete pago nas aquisições de insumos ou mercadorias passíveis de creditamento pode ser creditado.
		 Ainda de acordo com o acórdão recorrido, se o insumo ou produto adquirido não está sujeito ao pagamento da contribuição, é vedada a possibilidade de calcular créditos em relação a eles, de acordo com o disposto no artigo 3º, § 2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. Da mesma forma, não seria possível calcular créditos em relação ao valor do frete correspondente.
		 Ao contrário do posicionamento adotado pelo acórdão recorrido, o entendimento que vem prevalecendo no âmbito deste CARF é no sentido de ser possível o creditamento em relação ao frete tributado para o transporte de insumos, independentemente do regime de tributação do bem transportado, conforme se verifica da Súmula CARF nº 188.
		 Súmula CARF nº 188 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348 
		 Nesse sentido entendo pela reversão da glosa nesse item.
		 Serviços de Frete entre Estabelecimentos 
		 Já em relação as despesas de fretes de transferências de produtos acabados, como já mencionado anteriormente seguindo a súmula CARF nº 217, não é possível o creditamento dos fretes de produtos acabados, motivo pelo qual mantenho a glosa relativo a esse item.
		 Insumos De Pessoas Jurídicas Cooperadas
		 Dispõe a fiscalização que “Portanto, por expressa disposição legal, a entrega de produção pelo cooperado e o recebimento desta pela cooperativa, como ato cooperativo, não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria e a outorga de poderes para livre disposição prevista no art. 83 da Lei no 5.764, de 1971, indica que a sociedade cooperativa assume, perante terceiros, adquirentes dos produtos entregues pelos cooperados, a qualidade de vendedor, mas na função de prestador de serviço, função muito semelhante à do comissário.”
		 Posto a Recorrente não ter apresentado nenhuma nova documentação e não ter alteração no conceito de insumos para os atos cooperativo, assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao tema, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 “A autoridade fiscal, com fundamento no artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 c/c o artigo 79 da Lei nº 5.764/71, afirma que não há sustentação o entendimento de considerar atos cooperativos como operações de aquisição de bens, para fins de creditamento no sistema não cumulativo. Neste sentido, cita o artigo 23 da IN SRF nº 635/2006. Assim, conclui a autoridade fiscal que não há como se aproveitar crédito da contribuinte por conta da apropriação direta dos custos de mercadorias recebidas de seus cooperados, pessoas jurídicas.
		 A autoridade fiscal esclarece, ainda, que a legislação é coerente pois os valores repassados aos associados decorrentes da comercialização de produtos, por eles entregues à cooperativa, são excluídos da base de cálculo quando da apuração da contribuição.
		 E, por conseguinte, é vedado o aproveitamento de créditos decorrentes das operações de recebimento destes produtos pela Cooperativa.
		 A contribuinte diverge do entendimento da autoridade fiscal que glosou o crédito proveniente da aquisição de insumos recebidos de pessoas jurídicas associadas, por ser ato cooperativo. A manifestante alega que, a partir de maio de 2004, conforme inciso VI do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003, alterado pela Lei nº 10.865/2004, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e, as de consumo, ingressaram também na sistemática da não cumulatividade, estando sujeitas às mesmas normas das demais pessoas jurídicas, cuja base de cálculo é o total do faturamento, independentemente de o faturamento ser originado de ato cooperativo. Assim, defende que as sociedade cooperativas podem apurar créditos sobre a totalidade dos insumos utilizados na produção, quando houver incidência das contribuições, sendo irrelevante se estes insumos foram recebidos de pessoas jurídicas associadas ou demais fornecedores, bastando que sejam utilizados na produção e que sejam tributados pelo PIS/Pasep e Cofins.
		 A contribuinte alega, ainda, que não procede o argumento da autoridade fiscal de que seria vedado o aproveitamento de créditos sobre os insumos recebidos de pessoas jurídicas associadas, devido a estes valores terem sido repassados aos associados com exclusão da base de cálculo, uma vez que a autoridade fiscal glosou tais repasses.
		 A fim de dirimir o litígio posto, portanto, necessário se faz verificar se há previsão legal que permita à cooperativa descontar créditos sobre insumo recebido de seus associados. De se ver.
		 O artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, citado anteriormente, não há dúvida, permitem o aproveitamento de créditos na aquisição de bens utilizados como insumos na produção de bens ou produtos destinados à venda.
		 Ocorre que, em se tratando de operações entre uma sociedade cooperativa e seus associados cooperados, a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que definiu a Política Nacional de Cooperativismo e instituiu o regime jurídico das cooperativas, estabelece que a entrega de produção pelo associado e o recebimento desta pela cooperativa, como ato cooperativo, não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria (neste sentido, tem-se os PN CST nº 77, de 1º de novembro de 1976, e PN CST nº 66, de 5 de setembro de 1986), como se lê:
		 Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
		 Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
		 [...]
		 Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e costumes relativos à comercialização de determinados produtos, sendo de interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.
		 [grifos acrescidos]
		 Como se vê, a cooperativa recebe os produtos de seus cooperados, sem transmissão de propriedade, mas com o poder outorgado para alienar no mercado em seu próprio nome (e não nos nomes dos seus cooperados). Como a propriedade não é transmitida à cooperativa, estas não agem no mercado por sua própria conta, mas por conta de seus cooperados. Portanto, não se pode considerar tais atos cooperativos como operações de aquisição de bens, requisito necessário para o aproveitamento dos créditos nos moldes do artigo 3º da Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Corroborando o acima exposto, a Instrução Normativa nº 635, de 24 de março de 2006, que dispõe sobre o PIS/Pasep e a Cofins devidos pelas sociedades cooperativas em geral, esclarece que somente podem descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, os créditos calculados em relação a aquisições de não associados, como se transcreve:
		 Art. 23 As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, os créditos calculados em relação a:
		 I -bens para revenda, adquiridos de não associados, exceto os decorrentes de:
		 [...]
		 II – aquisições efetuadas no mês, de não associados, de bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes;
		 [grifos acrescidos]
		 Correto, portanto, o fundamento da autoridade fiscal ao glosar o crédito proveniente da aquisição de insumos recebidos de pessoas jurídicas associadas, por ser ato cooperativo.
		 No que concerne à alegação da contribuinte de que, a partir de maio de 2004, conforme inciso VI do artigo 10 da Lei nº 10.833/2003, alterado pela Lei nº 10.865/2004, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e, as de consumo, ingressaram também na sistemática da não cumulatividade, podendo, por conseguinte apurar créditos sobre a totalidade dos insumos utilizados na produção, pode-se dizer equivocado.
		 Explica-se.
		 De fato, segundo o disposto no artigo 10, inciso VI, da Lei nº 10.833/2003, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo, em exceção às demais, estão submetidas ao regime não cumulativo. Entretanto, quanto à apuração, cabe aplicar legislação específica aplicável à matéria, ou seja, a Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de 2006, que dispõe sobre o PIS/Pasep e a Cofins, devidos pelas sociedades cooperativas em geral. A qual, como se viu, autoriza o desconto de créditos somente quando as aquisições são de não associados.
		 Em relação à alegação da contribuinte quanto à exclusão da base de cálculo dos repasses aos associados, deixa-se para analisar em tópico específico, adiante neste voto. Ressalte-se, entretanto, que o fundamento da glosa, efetuada pela autoridade fiscal, foi o disposto na Lei nº 5.764/1971 c/c a IN SRF nº 635/2006.
		 Pelo exposto, cita-se Solução de Consulta nº 151, de 27 de junho de 2011, da Disit da 9ª Região Fiscal:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins COOPERATIVAS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS.
		 Entre outras hipóteses e respeitados os requisitos do art. 23 da IN SRF nº 635, de 2006, a cooperativa pode descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, bem como manter, créditos calculados em relação a: a) bens para revenda a associados, adquiridos pela cooperativa e de não associados; b)aquisições efetuadas no mês, de não associados, de bens e serviços especializados utilizados como insumo na prestação de serviços aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas e na industrialização da produção do associado; e c)armazenagem da produção do associado.
		 Todavia, a cooperativa não pode descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, tampouco manter, os créditos calculados em relação a: a) repasse de valores aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; e b) receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras.
		 [grifos acrescidos]
		 Desta forma, mantém-se a glosa como efetuado pela autoridade fiscal.”
		 Motivo pelo qual entendo como correto a glosa dos insumos recebidos de pessoas jurídicas cooperadas.
		 Créditos Presumidos
		 Como delineado no relatório, as glosas realizadas neste ponto decorrem do entendimento da fiscalização de que estaria equivocada a apuração do crédito presumido calculado sobre as aquisições de produtos de origem vegetal de pessoas físicas cooperadas, em razão:
		 (a) da mercadoria produzida não constar da previsão legal (linter de algodão, classificado na posição 14.04.20.10-0 da TIPI, para cuja produção foi adquirido caroço de algodão);
		 (b) das operações realizadas pela Recorrente quanto ao milho em grãos e a soja em grãos não se enquadrarem na hipótese legal de creditamento por se tratarem, em verdade, de uma operação de revenda (cerealista) e não de uma agroindústria (não envolvendo, portanto, produção). A cooperativa se enquadraria somente na previsão do art. 3º, §11º, da Lei n.º 10.833/2003, que garante o crédito presumido referente às aquisições de pessoas físicas quando da venda para empresas produtoras/agroindustriais (no mercado interno, não para exportação).
		 Quanto ao item (a) acima, a Recorrente afirmou em seu Recurso que a glosa do crédito está correta, apresentado desconformidade, apenas, quanto ao item (b).
		 Sustentou a Recorrente a validade do crédito presumido, vez que:
		 a cooperativa produz mercadorias de origem vegetal na forma do art. 3º, § 5º, da Lei n.º 10.833/2003, quais sejam, milho em grãos e soja em grãos, classificadas respectivamente nos capítulos 10 (posição 10.05) e 12 (posição 12.01) da Nomeclatura Comum do Mercosul - NCM. A legislação não traz qualquer referência quanto à modalidade de produção para garantir a validade do crédito.
		 ainda que se considere a hipótese de creditamento do art. 3º §11º da Lei n.º 10.833/2003, na condição de cerealista, não há na legislação a exigência de que o crédito seja calculado apenas quando as vendas sejam realizadas para empresas domiciliadas no Brasil, de acordo com o CNAE destas empresas adquirentes.
		 Considerando o período envolvido (maio e junho/2004), a legislação aplicável para avaliar a validade do crédito presumido da COFINS das atividades agropecuárias é o art. 3º, §§ 5º, 11º e 12º da Lei n.º 10.833/2003, nas redações vigentes antes das alterações legislativas trazidas pela Lei n.º 10.925/2004 (que entraram em vigor, quanto a essa questão, em 01/08/2004 - arts. 8º, 9º e 17, III, da Lei n.º 10.925/2004). Referidos dispositivos legais expressavam:
		 Art. 3º (...)§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.
		 (...)§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes nº País produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de apuração, crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela prevista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura.
		 § 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11:
		 I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-lo.
		 Atentando-se para o caso em tela, em especial das explicações fáticas trazidas pela Recorrente tanto à época da fiscalização, como em seu Recurso Voluntário, possível confirmar que estamos diante da previsão do crédito presumido trazida no art. 3º, §11º, da Lei n.º 10.833/2003, e não do § 5º desta mesma lei como inicialmente aduzido pela Recorrente.
		 Com efeito, a descrição do processo produtivo do milho em grãos (NCM 10.05.90.10-00) e da soja em grãos (NCM 12.01.00.90-00) é idêntica à atividade descrita nº §11º do art. 3º da Lei n.º 10.833/2003: a cooperativa adquire milho em grãos e soja em grãos de seus cooperados com umidade e impureza variáveis que, para seu consumo, precisam passar por um processo de secagem, limpeza das impurezas e padronização (fls. 91/92 do eprocesso)Portanto, nos exatos termos do referido diploma legal, a cooperativa adquiriu diretamente de pessoas físicas residentes no País produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.05 e 12.01 da NCM, exercendo, quanto a esses produtos as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar, cumulativamente.
		 Assim, considerando a descrição da atividade realizada pela própria Recorrente quanto ao milho e a soja em grãos, entendo que não há dúvidas quanto ao enquadramento na previsão do crédito presumido do §11º do art. 3º da Lei n.º 10.833/2003, passando a análise de seus requisitos.
		 Segundo esta previsão legal, o crédito presumido, calculado sobre o valor de aquisição dos insumos, será deduzido do valor da contribuição devida relativamente às vendas realizadas às pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul -NCM, destinados à alimentação humana ou animal (redação do art. 3º, §5º, Lei n.º 10.833/2003)Vislumbra-se que, com esta redação, a lei promoveu uma restrição ao aproveitamento do crédito presumido do §11º do art. 3º da Lei n.º 10.833/2003, das empresas ordinariamente denominadas de cerealistas à luz da legislação atualmente vigente: este crédito somente poderia ser deduzido da contribuição devida na saída destinada às pessoas jurídicas indicadas na lei, que produzam mercadorias destinadas à alimentação humana ou animal e que podem tomar o crédito presumido indicado no art. 3º, §5º da Lei n.º 10.833/2003 (ordinariamente chamadas de agroindustriais, igualmente considerando a legislação em vigor atualmente).
		 Ademais, este crédito presumido não é garantido nas exportações, vez que restringido somente para as vendas para aquelas pessoas jurídicas nacionais, que podem tomar o crédito presumido na condição de produtoras/agroindústrias.
		 Ainda que de forma claramente contrária ao princípio da não cumulatividade, especialmente em razão do efeito cumulativo nas exportações10, e não obstante minha irresignação pessoal11, esta é a redação legal vigente à época dos fatos e a que deve ser observada nesta seara administrativa como já mencionado alhures, na forma exigida pelo Regimento Interno deste Conselho.
		 Assim, não merece reparo o Despacho Decisório que, em conformidade com a legislação aplicável à época, acima pormenorizada, reconheceu o crédito apenas para as vendas no mercado interno que foram comprovadamente realizadas às pessoas jurídicas produtoras de mercadorias destinadas à alimentação humana ou animal (agroindustrial), não reconhecendo o crédito nas exportações por ausência de previsão legal específica.
		 A utilização da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para identificar se a empresa adquirente seria produtora de mercadorias ou atacadista foi coerente com a exigência da legislação, utilizando como critério um índice padronizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e constante do próprio CNPJ.
		 De toda forma, a Recorrente apenas alegou, de forma genérica, que este critério deveria ser afastado por não estar previsto expressamente na lei, sem trazer, contudo, qualquer elemento concreto, especialmente documental, suscetível de afastar sua aplicação nº caso.
		 Diante do exposto, não merece reparo o Despacho Decisório neste ponto.
		 Rateio das exportações 
		 A Recorrente traz a discussão o mesmo argumento trazido na Manifestação de Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentação que comprove tal argumentação.
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 A autoridade fiscal aponta algumas inconsistências em relação ao critérios de rateio utilizados pela contribuinte, com fundamento nos artigos 1º, §§1 e 2º, artigo 3º, §§ 7º a 9º da Lei nº 10.833/2003, bem como da Instrução Normativa SRF nº 404/2004.
		 Relata a autoridade fiscal que, das notas fiscais de exportação e demais informações relacionadas às saídas para o mercado externo, verifica-se que os únicos produtos exportados pela empresa são soja em grãos e milho em grãos, processados nas fases de secagem, padronização, limpeza e armazenagem, antes de serem comercializados, segundo informação da contribuinte. Tais produtos também são vendidos no mercado interno devendo, portanto, ter os créditos relativos aos dispêndios comuns aos dois mercados, exclusivamente relacionados a estes produtos, rateados na proporção das receitas. No entanto, verifica a autoridade fiscal que, em várias linhas do Dacon, os custos, despesas e encargos estão totalmente desvinculados destes bens exportados (e portanto, vinculados apenas a um dos produtos exportados (ou somente ao milho ou somente à soja), muito embora a empresa tenha feito rateio integral para todos os dispêndios.
		 A autoridade fiscal afirma ainda que, a partir de agosto de 2004, as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da contribuição não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a estas operações (art. 16 da Medida Provisória nº 206/2004, convertida na Lei nº 11.033/2004, artigo 17). Portanto, não há razão para se excluir qualquer receita de suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência da contribuição do cálculo da proporção de rateio.
		 A seguir a autoridade fiscal busca explicitar cada tipo ou grupo de dispêndios e o critério a ser adotado para vinculação com as respectivas receitas: (i) custos, despesas e encargos sem aplicação de rateio por serem exclusivamente relacionados à receita no mercado interno; (ii) custos, despesas e encargos com aplicação de rateio ou somente para milho ou somente para soja; (iii) custos, despesas e encargos com aplicação de rateio geral por serem dispêndios comuns para milho e para soja, para o mercado interno e externo. Conclui a autoridade fiscal que a distribuição dos custos comuns será feita considerando-se as receitas totais acatadas, provenientes das vendas no mercado externo, somados milho e soja, e receita bruta total.
		 Em sua defesa a contribuinte argumenta que, com amparo legal na legislação que cita - §8º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003; artigo 1º das Lei nºs 10.637/2002 e 10.833/2003; artigo 15 da Lei nº 9.779/99 - optou, conforme informado no Dacon, pelo critério de rateio de seus custos, despesas e encargos com direito a crédito, na proporcionalidade de sua receita bruta total auferida. Defende que a lei permite a escolha exclusivamente da adoção de um único critério de apuração de créditos, facultando a escolha do contribuinte, sendo vedada a utilização em conjunto dos dois critérios em um único ano-calendário, conforme disposto no §9º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.
		 Posto isto, a contribuinte afirma que discorda dos ajustes na forma de rateio efetuada pela autoridade fiscal que segregou os custos e despesas e encargos que dão direito a crédito em dois grupos, utilizando o critério de rateio proporcional para alguns e, para outro grupo, o critério de apropriação direta, descentralizando a apuração de determinados créditos, por julgar que estes não estão relacionados com a exportação, o que fere o artigo 15 da Lei nº 9.779/99 que determina que a apuração das contribuições não cumulativas deve ser realizada de forma centralizada no estabelecimento matriz.
		 Inicialmente, observe-se que a contribuinte auferiu, no período de apuração em análise, receitas do mercado externo e interno, bem como receitas tributadas e não tributadas pelas contribuições ao PIS/Pasep e Cofins.
		 Neste casos, em que há custos, despesas e encargos comuns a diversas espécies de receitas (exportação, mercado interno, tributadas e não tributadas), os créditos correspondentes a cada espécie, inclusive os créditos presumidos, devem ser segregados e calculados segundo o método de apropriação direta ou o método de rateio proporcional. Tal entendimento é decorrente de interpretação analógica dos §§ 7º a 9º do artigo 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, e do § 3º do artigo 6º da Lei nº 10.833, de 2003, transcritos abaixo:
		 Lei nº 10.833, de 2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [...]
		 § 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
		 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 § 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
		 [...]
		 Art. 6ºA COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 I - exportação de mercadorias para o exterior;
		 II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível;
		 II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 § 1ºNa hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
		 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
		 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 2ºA pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1ºpoderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 3ºO disposto nos §§ 1ºe 2ºaplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8ºe 9ºdo art. 3º.
		 § 4ºO direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1ºnão beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
		 [grifos acrescidos]
		 Observe-se que a regra posta na legislação se refere aos casos em que a pessoa jurídica está submetida aos dois regimes de tributação do PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, está submetida ao regime de tributação cumulativo e não cumulativo, para o mesmo período de apuração.
		 No entanto, verifica-se que a referência aos §§8º e 9º do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, pelo §3º do artigo 6º, da mesma lei, determina que os comandos que disciplinam apuração dos créditos, quando houver receita submetida ao regime cumulativo e não cumulativo, sejam aplicados igualmente para os casos em que a contribuinte aufere receitas no mercado externo e interno.
		 Especificamente em relação às pessoas jurídicas que auferem receitas de exportação, verifica-se que o §3º do artigo 6º da Lei nº 10.833/2003, encerra a discussão na medida em que estabelece que os créditos apurados no regime da não cumulatividade devem ser apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação. Por conseguinte, se conclui que nos casos de custos, despesas e encargos comuns às receitas no mercado externo e no mercado interno, a pessoa jurídica deve aplicar o método de rateio proporcional.
		 Neste contexto, insumos que se referem apenas aos custos de produtos destinados ao mercado interno não podem integrar o cálculo de rateio proporcional porque não contribuem para a composição das receitas auferidas no mercado externo e vice-versa. Lembrando que os créditos apurados no mercado interno somente podem ser aproveitados por desconto, com a exceção das vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, alíquota zero, isenção e não incidência; e apenas o saldo de créditos referentes a receitas do mercado externo podem ser utilizados para compensação ou ressarcimento.
		 Desta forma, conclui-se que, sendo possível identificar quais custos, despesas e encargos são vinculados a receitas de vendas no mercado interno ou no mercado externo, deve-se aplicar o método da apropriação direta e tais dispêndios devem ser considerados como vinculados integralmente às receitas para as quais concorrerem. De igual modo, o método do rateio proporcional para apuração dos créditos da não cumulatividade, somente pode ser utilizado se os custos, as despesas e os encargos forem comuns a ambas as receitas - mercado interno e externo -, não sendo possível identificar para qual receita concorrem especificamente.
		 Corroborando o acima exposto, a Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009, veio ratificar a necessidade de segregação dos créditos, acrescentando o artigo 9º-C à Instrução Normativa SRF nº 660/2006, in verbis:
		 Art. 9º-C As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa deverão apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art. 3º da Lei Nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei Nº 10.865, de 30 de abril de 2004, bem como os créditos presumidos previstos nas disposições legais pertinentes à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, discriminando-os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos.
		 Parágrafo único. O limite do crédito presumido de que trata este artigo aplica-se a partir de 1º de abril de 2005 e deve ser calculado:
		 I - apenas para as operações efetuadas no mercado interno; e II - para cada período de apuração.
		 [grifos acrescidos]
		 Retornando ao caso concreto, conclui-se que a autoridade fiscal fez o que a legislação determina, ou seja, quando possível identificar quais custos, despesas e encargos são vinculados a receitas de vendas no mercado interno ou no mercado externo, tais dispêndios foram vinculados integralmente às receitas para as quais concorreram. E somente aplicou o método do rateio proporcional, entre as receitas de exportação e receitas do mercado interno, quando os custos, as despesas e os encargos eram comuns a ambas as receitas, sem possibilidade de apropriação direta.
		 Neste sentido, cita-se Solução de Consulta Cosit nº 193, de 28 de março de 2017:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS VINCULADOS À EXPORTAÇÃO. TOTALIDADE DAS RECEITAS BRUTAS SUBMETIDAS AO REGIME NÃO CUMULATIVO.
		 O método de rateio proporcional utilizado na apuração dos créditos da Cofins vinculados à exportação: a) somente deve ser aplicado naqueles casos em que existam custos, despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente a receitas brutas do mercado interno e da exportação; b) consiste na aplicação sobre o montante de custos, despesas e encargos vinculados comumente a receitas brutas não cumulativas do mercado interno e da exportação, da proporcionalidade existente entre a Receita Bruta da Exportação Não Cumulativa e a Receita Bruta Total no Regime Não Cumulativo; e c) não permite a exclusão de qualquer valor da Receita Bruta da Exportação Não Cumulativa ou da Receita Bruta Total no Regime Não Cumulativo da proporção acima, devendo esses valores serem TOTAIS para efeitos de cálculo daqueles créditos.
		 Dispositivos Legais: arts. 3º e 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 Por todo exposto, não há porque rever o procedimento fiscal.
		 Como se observa a fiscalização entendeu que as exclusões específicas da base de cálculo aplicáveis às cooperativas de produção agropecuária compõem a receita tributada no mercado interno, portanto, ser reconhecidas como não incidentes na apuração do rateio proporcional.
		 Argumenta a Recorrente, no item, entre outros, que: “para determinar a base de cálculo a ser tributada pelo PIS e Cofins, além das exclusões da base de cálculo possíveis a todas as pessoas jurídicas sujeitas a não cumulatividade (receitas de exportação, receitas no mercado interno sujeitas a alíquota zero, suspensão. etc..), é permitido às sociedades cooperativas, devido ao seu tratamento diferenciado, realizar mais algumas exclusões específicas.
		 Nesse passo, penso que andou bem os esclarecimentos proferidos pela Autoridade Fiscal, no sentido de que caso a receita bruta da cooperativa tenha sofrido exclusões com base no que determina a legislação que trata do PIS e da Cofins nas operações de venda no mercado interno não tributado; Venda com suspensão; Alíquota zero e substituição tributária das mencionadas contribuições; não há que se falar nas exclusões específicas aplicadas às cooperativas (art. da MP 2.15835/ 2001 e art. 17 da Lei nº 10.684/2003), pois, se a base de correspondem a operações sem incidência, não há mais o que ser excluído.
		 Assim, entendo correto o procedimento adotado pela fiscalização, sobretudo na máxima de que “não há sentido em excluir algo daquilo que já não é originalmente tributado”, desvirtuando a essência do critério de rateio, consagrado na lei de regência.
		 Da Receita de Exportação de Mercadorias Recebidas com o Fim Específico de Exportação
		 A Recorrente traz a discussão o mesmo argumento trazido na Manifestação de Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentação que comprove tal argumentação.
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Em relação às informações prestadas pela contribuinte na Linha 01 da Ficha 13 do Dacon, relativa à receitas de exportação, a autoridade fiscal explica que, para as saídas com CFOP 5.502 (remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação), a contribuinte não logrou apresentar todos os Memorandos de Exportação que pudessem sustentar os montantes totais informados como remetidos, e considerados exportados, bem como não apresentou relativos Despachos e Registro de Exportação. Explica que, sendo a comprovação da efetiva saída do território nacional requisito essencial para fruição dos benefícios relativos à exportação, não pode o total da receita informada neste CFOP ser acatada para fins da presente apuração.
		 Conclui a autoridade fiscal que não havendo comprovação das efetivas saídas das mercadorias do território nacional, não podem tais receitas serem acatadas como exclusão da base de cálculo das contribuições. Desta forma, as receitas indicadas, indevidamente excluídas pela contribuinte da apuração da contribuição, devem voltar a constituir a base de cálculo, sendo exigível eventual débito tributário daí decorrente.
		 Em sua defesa, a contribuinte defende que as vendas com fim específico de exportação que não foram comprovadas durante o procedimento fiscal deveriam ser consideradas como vendas com suspensão das contribuições, em virtude de se tratarem de vendas de mercadorias classificadas nos Capítulo 10 e 12 da NCM, vendidas para empresa enquadrada no lucro real. Desta forma, discorda da autoridade fiscal que ajustou a base de cálculo das contribuições, considerando estas vendas como operações no mercado interno, tributando tais receitas.
		 Inicialmente, observe-se que a contribuinte não contesta a afirmação de que não foram comprovadas as vendas ao exterior que compuseram as receitas de exportação excluídas da base de cálculo pela autoridade fiscal. A contribuinte se limita a afirmar que tais receitas deveriam ser excluídas da base de cálculo da apuração do PIS/Pasep e da Cofins, em razão da suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.925/2004.
		 Acerca do assunto, remete-se ao entendimento exposto a seguir neste voto - no tópico 5.3 - Das vendas com suspensão - Linha 13 da Ficha 13 do Dacon - cuja conclusão foi de que a contribuinte, para o período de apuração em análise, não estava autorizada a efetuar vendas com suspensão.
		 Isto porque o artigo 11 da IN 660/2006, atualmente em vigor, esclareceu que, até 4 de abril de 2006 (data de publicação da IN SRF n° 636/2006) não era possível a venda com suspensão prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004, uma vez que não estavam estabelecidos os termos e condições requeridos no § 2° do mesmo artigo.
		 Por conseguinte, para o período de apuração que aqui se tem, resta afastada a tese da suspensão da exigência do PIS/Pasep e da Cofins e, portanto, as receitas excluídas pela contribuinte, informadas inicialmente como receitas de exportação, devem voltar a constituir a base de cálculo da contribuição, como efetuado pela autoridade fiscal.
		 Base de Cálculo Tributável do PIS/COFINS
		 A Recorrente traz a discussão o mesmo argumento trazido na Manifestação de Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentação que comprove tal argumentação.
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Ao analisar a Linha 13 da Ficha 13 do Dacon com o detalhamento da conta extraído dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao TIF 028/2010, a autoridade fiscal concluiu que a contribuinte não estava autorizada a excluir as receitas com suspensão, relativas a fatos geradores ocorridos entre 1º de agosto de 2004 e 3 de abril de 2006, nos termos da legislação que cita. Desta forma, a autoridade fiscal glosou as exclusões com vendas com suspensão.
		 Neste tópico, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal ao considerar que a suspensão somente passou a vigorar a partir de 4 de abril de 2006, com base no artigo 11 da Instrução Normativa SRF nº 660/2006, bem como da inclusão destas receitas na base de cálculo tributável das contribuições não cumulativas.
		 Alega a interessada que as vendas efetuadas com suspensão das contribuições, efetuadas em conformidade com o artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, sejam consideradas a partir de 1º de agosto de 2004, conforme esclarece o artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 635/2006.
		 No caso que aqui se tem, verifica-se que a questão se restringe ao início da vigência do artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, uma vez que a autoridade fiscal entende que a suspensão dos recolhimentos do PIS/Pasep e da Cofins somente passou a vigorar em 4 de abril de 2006, após a regulamentação dada pelo artigo 11 da IN SRF nº 660/2006, enquanto que a contribuinte defende a vigência a partir de 1º de agosto de 2004, conforme artigo 5º da IN RFB nº 635/2006.
		 A fim de dirimir o litígio posto, observa-se, inicialmente, que o artigo 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, determinou a suspensão da incidência de PIS/Pasep e da Cofins sobre as vendas de produtos agropecuários, como se lê:
		 Art. 9° A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fica suspensa na hipótese de venda dos produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 09.01, 10.01 a 10.08, 12.01 e 18.01, todos da NCM, efetuadas pelos cerealistas que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar os referidos produtos, por pessoa jurídica e por cooperativa que exerças atividades agropecuárias, para pessoa jurídica tributada com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
		 [...]
		 Art. 17 - Produz efeitos:
		 [...]
		 III - a partir de 1º de agosto de 2004, o disposto nos artigo 8º e 9º desta Lei.
		 [grifos acrescidos]
		 Observe-se que, desde sua vigência (artigo 17, inciso III da Lei nº 10.925/2004), em 1º de agosto de 2004, o artigo 9º já estabelecia que a suspensão da incidência do PIS/Pasep e da Cofins, sobre os produtos e pessoas jurídicas que especifica, remeteu a aplicação da suspensão aos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. Resta claro, portanto, que a mencionada suspensão foi veiculada por norma de eficácia limitada, dependendo sua aplicabilidade de regulamentação a ser expedida pela então Secretaria da Receita Federal (SRF), atualmente Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
		 A redação dos artigos 8° e 9° da Lei nº 10.925/2004, por conseguinte, foi alterada pelo artigo 29 da Lei n° 11.051, 29 de dezembro de 2004, que dispôs in verbis:
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051/04)§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
		 I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 [...]
		 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013)I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabele-cidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 [...]
		 Art. 17 - Produz efeitos:
		 [...]
		 III - a partir de 1º de agosto de 2004, o disposto nos artigo 8º e 9º desta Lei.
		 [grifos acrescidos]
		 Como se lê, para as pessoas jurídicas que exerciam atividade de cerealista, não houve alteração em relação à suspensão da incidência do PIS/Pasep e da Cofins na hipótese de venda dos produtos que relaciona. No entanto, é importante destacar novamente que o §2º do artigo 9º da Lei nº 10.925/2004 (alterada pela Lei nº 11.051/2004), estabeleceu que: “a suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal – SRF.” E, como já dito, nos termos da legislação, cabia à Receita Federal do Brasil traçar os termos e as condições para a possibilidade de fruição deste benefício.
		 Desta forma, ainda que o artigo 34, inciso III, da Lei n° 11.051/2004, tenha determinado que os efeitos da alteração dos artigo 8º e 9º da Lei nº 10.925/2004, dadas por seu artigo 29, somente iniciariam na data de sua publicação, ou seja, em 29 de dezembro de 2004, fato é que a norma estabeleceu com clareza que a efetiva suspensão estaria sujeita aos termos e condições estabelecidos pela RFB.
		 Neste contexto, a RFB publicou, em 04 de abril de 2006, a Instrução Normativa SRF nº 636, de 24 de março de 2006, na qual disciplinou, conforme previsto pela Lei nº 10.925/2004, a aplicação desta, estabelecendo os termos e condições nos quais se daria a referida suspensão, como se lê:
		 Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
		 I - efetuada por cerealista, de produtos in natura de origem vegetal classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) sob os códigos:
		 a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;
		 b) 12.01 e 18.01;
		 II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel;
		 III - de produtos agropecuários, quando efetuada por pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária; e 
		 IV - efetuada por pessoa jurídica que exerça atividade agrícola ou por cooperativa de produção agropecuária, de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da TIPI.
		 § 1ºPara os efeitos deste artigo, entende-se por:
		 I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal;
		 II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2ºda Lei nº8.023, de 12 de abril de 1990; e III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa produção.
		 § 2ºA suspensão de que trata este artigo alcança somente as vendas efetuadas à pessoa jurídica agroindustrial de que trata o art. 3º.
		 § 3ºA pessoa jurídica adquirente dos produtos deverá comprovar a adoção do regime de tributação pelo lucro real mediante apresentação, perante a pessoa jurídica vendedora, de declaração firmada pelo sócio, acionista ou representante legal da pessoa jurídica adquirente. § 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a IV do caput o aproveitamento de créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes de aquisição de insumos relativos aos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência dessas contribuições.
		 [...] Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2004.
		 Da leitura do dispositivo legal, verifica-se que, de fato, a citada IN, publicada em 24 de março de 2006, especificou, em seu artigo 5º, que seus termos produziriam efeitos a partir de 1º de agosto de 2004.
		 Observe-se, entretanto, que para ter direito ao benefício da suspensão da incidência do PIS/Pasep e da Cofins, durante a vigência da citada IN, a contribuinte deveria cumprir os requisitos obrigatórios dispostos na IN SRF nº 663/2006, relativos às características dos produtos, dos beneficiários, bem como dos adquirentes.
		 No caso concreto que aqui se tem, no entanto, a contribuinte não traz aos autos alegações ou provas de que cumpriu os requisitos especificados na IN SRF nº 636/2006, durante sua vigência.
		 De mais a mais, em 25 de julho de 2006, foi publicada a Instrução Normativa SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, que, ao dispor sobre a suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda de produtos agropecuários (artigos 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925/2004), revogou expressamente a IN SRF nº 636/2006 (vide artigo 12), como se lê:
		 [...]
		 Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
		 I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
		 a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;
		 b) 12.01 e 18.01;
		 [...]
		 § 1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
		 § 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente.
		 Art. 3º A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º, alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica:
		 I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º;
		 II - que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no inciso II do art. 2º; e III - que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2º.
		 § 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
		 I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do art. 2º;
		 II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2º da Lei nº8.023, de 12 de abril de 1990; e III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa produção.
		 § 2º Conforme determinação do inciso II do § 4º do art. 8º e do § 4º do art. 15 da Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do caput, deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do art. 2º.
		 [...]
		 Art. 4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
		 I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
		 II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
		 [...]
		 Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
		 I - em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; e II - em relação aos arts. 5º a 8º, a partir de 1º de agosto de 2004.
		 Art. 12. Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 636, de 2006.
		 [grifos acrescidos]
		 Note-se que o artigo 11 da IN 660/2006, atualmente em vigor, esclareceu que, até 4 de abril de 2006 (data de publicação da IN SRF n° 636/2006) não era possível a venda com suspensão prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004. Isto porque não estavam estabelecidos os termos e condições requeridos no § 2° do mesmo artigo.
		 Por conseguinte, para o período de apuração que aqui se tem, resta afastada a suspensão da exigência e, portanto, as receitas excluídas pela contribuinte devem voltar a constituir a base de cálculo da contribuição, como efetuado pela autoridade fiscal.
		 Ressalte-se, por fim, que em se tratando de orientação contida em Instrução Normativa, como dito em tópico anterior, não há como deixar de acatá-la, nos termos do art. 7º da Portaria MF nº 341/2011, como se lê:
		 Art. 7º São deveres do julgador:
		 I - exercer sua função pautando-se por padrões éticos, em especial quanto à imparcialidade, à integridade, à moralidade e ao decoro;
		 II - zelar pela dignidade da função, sendo-lhe vedado opinar publicamente a respeito de questão submetida a julgamento;
		 III - observar o devido processo legal, zelando pela rápida solução do litígio;
		 IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido; e V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
		 [grifos acrescidos]
		 Ademais, como esclarecido em tópico anterior, não cabe à autoridade administrativa apreciar eventual matéria atinente a ofensa à CF ou ao ordenamento jurídico nacional, ficando, isso si, limitada ao cumprimento de suas obrigações legais. Note-se que o foro apropriado para discussão de tal matéria é o Poder Judiciário.
		 Pelo exposto, mantém-se a glosa das exclusões das receitas relacionadas pela contribuinte como vendas com suspensão.
		 Previsão Legal para Incidência da Selic
		 A aplicação da taxa Selic na correção dos créditos de Pis e Cofins não cumulativos não era permitida, conforme havia sido disposto na Súmula Carf n.º 125. Contudo, tal súmula foi revogada, com base no entendimento firmado no julgamento do REsp 1.767.945 PR/STJ. Segue a reprodução da Portaria que revogou a súmula:
		 “CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS PORTARIA CARF/ME Nº 8.451, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 Revoga a Súmula CARF nº 125.
		 O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o § 4º do art. 74 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e considerando o que consta do Recurso Especial nº 1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, integrante dos autos do Processo SEI nº 15169.100277/2022-18, resolve:
		 Art. 1º Fica revogada a Súmula CARF nº 125.
		 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
		 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA” 
		 Uma vez cancelada, a Súmula perdeu sua validade e, consequentemente, a matéria deve ser analisada.
		 Nesse mesmo sentido, a própria Administração Tributária (RFB), levando em consideração as decisões do STJ e do Parecer PGFN/CAT nº 3.686, de 17 de junho 2021, editou a Instrução Normativa nº 2.055, de 2021, especificamente nos arts. 148 e 152, dispondo que créditos restituídos, reembolsados ou compensados devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem como nos casos em que seu ressarcimento ultrapassar o prazo de 360 dias da data de protocolo do pedido. Também atualizou o Sistema SIEF da RFB, para aplicar os juros compensatórios, à Taxa Selic, sobre os Pedidos de Ressarcimento do PIS e da COFINS depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de protocolo do respectivo pedido, nos termos da Nota Técnica Codar nº 22 de 30/06/2021.
		 Sem dúvida, o reconhecimento da incidência da aplicação da Taxa SELIC nos processos de Pedido de Ressarcimento decorre de uma construção jurisprudencial e não por disposição expressa da Lei. Vê-se que o STJ, nos julgados citados, reconhece expressamente a falta de previsão legal a autorizar tal incidência.
		 Desta forma, conclui-se que a oposição ilegítima por parte do Fisco ao aproveitamento de referidos créditos permite que seja reconhecida a incidência da correção monetária pela aplicação da Taxa SELIC.
		 Sobre a matéria, também há farta jurisprudência no âmbito da CSRF de que, tendo sido constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito, a correção monetária pela Taxa SELIC deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, dispondo-se ainda como termo inicial o 361º dia a partir do protocolo do pedido. Esta é a determinação, v.g., da Súmula CARF nº 154, relativa ao crédito presumido de IPI.
		 Destarte, da leitura que se faz, para a incidência da correção que se pretende, há que existir necessariamente o ato de oposição estatal que foi reconhecido como ilegítimo. No âmbito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que estes atos administrativos só se tornam ilegítimos caso seu entendimento seja revertido pelas instâncias administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possível o reconhecimento da incidência da Taxa SELIC. Tudo isso por força do efeito vinculante das decisões do STJ acima citadas e transcritas. 
		 Conclusão
		 Diante do exposto voto por conhecer do Recurso Voluntário e dar provimento parcial para:
		 Reverter a glosa de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pela referida contribuição; e
		 Acolher a aplicação da taxa Selic a partir do 360º dia a contar da apresentação do pedido, de acordo com decisão do STJ submetida à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em conformidade com o cancelamento da súmula CARF nº 125.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de
calculo do rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportacoes,
independente de ser ou ndao o mesmo vinculado ao mercado externo.

PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZAGAO MONETARIA. SELIC.
POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o
rito dos recursos repetitivos, é devida a correcdo monetaria no
ressarcimento de crédito escritural da ndo cumulatividade acumulado ao
final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do
protocolo do respectivo pedido, em face da resisténcia ilegitima do Fisco,
inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da
Cofins sob o regime ndo cumulativo.

CREDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NAO
CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N.2 217.

Nos termos da Sumula CARF n.2 217, ndo cabe a constituicdo de crédito de
PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de
produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.

VENDAS POR COOPERATIVAS COM EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.
CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. COMPENSACAO OU
RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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Os créditos de que trata o art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, vinculados a
vendas feitas por cooperativas com a exclusdo da base de cdlculo de que
tratam o art. 15 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, o art. 1° da Lei
n°® 10.676, de 2003, e o art. 17 da Lei n° 10.684, de 2003, ndo representam
a isengao sobre as vendas correspondentes, mas somente a redug¢ao no
montante a recolher da contribuic3o.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. VENDAS COM SUSPENSAOQ. ART. 92 DA
LEI N2 10.925, DE 2004. VIGENCIA.

A suspensdo da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9°
da Lei n° 10.925, de 2004, aplica-se somente a partir de 4 de abril de 2006,
conforme dispde o artigo 11, inciso |, da IN SRF n° 660, de 2006.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. COMERCIAL EXPORTADORA.
MERCADORIAS COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTACAO. CREDITO.
VEDACAO.

E vedada a apuracdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins decorrentes de
custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportacao, auferida
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por comercial exportadora, com a venda de mercadorias adquiridas com o
fim especifico de exportacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntdrio, para (i) reverter a glosa de créditos apurados sobre despesas
com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo, desde que tais
servigos, registrados de forma autébnoma em relagdo aos insumos adquiridos, tenham sido
efetivamente tributados pela referida contribuicdo, nos termos da sumula CARF n2 188, e (ii)
acolher a aplicagdao da taxa Selic a partir do 3602 dia a contar da apresenta¢dao do pedido, de
acordo com decisao do STJ submetida a sistematica dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em
conformidade com o cancelamento da sumula CARF n2 125.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro
Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdao proferida pela DRJ que
julgou improcedente a Manifestacao de Inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata o presente processo de Pedido Eletronico de Ressarcimento (PER) n¢
02303.12556.280809.1.1.08-9216, referente a créditos de contribuicdo para o
Programa de Integracdo Social (PIS/Pasep), no regime da ndo cumulatividade, no
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montante de RS 33.328,00, decorrentes das opera¢des da interessada no
mercado externo, que remanesceram ao final do 32 trimestre de 2005.

Na apreciacdo do pleito, manifestou-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Maringa/PR, por meio do Despacho Decisério de folha 5, emitido em 01 de
abril de 2011, por indeferir o pedido de ressarcimento.

No Relatério Fiscal n® 013/2011, anexado ao Despacho Decisério, juntado aos
autos as folhas 114 a 156, a autoridade fiscal, apds relato do procedimento fiscal
passa a analise do direito creditério da interessada concluindo por reconhecer o
crédito de RS 342,99 em julho de 2005, o qual fora consumido totalmente com os
débitos de PIS/Pasep apurados no periodo, nada restando a ressarcir para o
periodo.

Do procedimento fiscal No tépico Das receitas de exportacdo, apds demonstrar a
composicdo das receitas de exportacdo, por CFOP, informadas pela contribuinte
na Linha 01 da Ficha 07 do Dacon, a autoridade fiscal explica que, para as saidas
com CFOP 7.501 (exportacdo de mercadorias recebidas com fim especifico de
exportacdo), ndo restou confirmada a exportacdo mediante Nota Fiscal n? 71076,
de 01 de agosto de 2005, informada como exportada mediante Despacho de
Exportacdo n? 2051104453/4 e Registro de Exportacdo 05/1366991-001. Explica
gue o Siscomex aponta para este DE e RE apenas a Nota Fiscal n2 72281, de 12 de
setembro de 2005, ja considerada no rol das exportacdes, nada constando
relativamente a Nota Fiscal n? 71076. Explica que, sendo a comprovacdo da
efetiva saida do territdrio nacional requisito essencial para fruicdo dos beneficios
relativos a exportagao, ndao pode o valor da referida NF ser acatada para fins da
presente apuragao.
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Ja para as saidas com CFOP 6.502 (remessa de mercadoria adquirida ou recebida
de terceiros, com fim especifico de exportagdo), a Cooperativa ndo logrou
apresentar Memorando de Exportagdo que pudesse sustentar os montantes totais
informados como remetidos no periodo, e considerados exportados. Esclarece
gue consistindo tais saidas de remessa a empresa comercial exportadora com fim
especifico de exportacdo, a comprovacao da efetiva saida do territdrio nacional é
requisito essencial para fruicdo dos beneficio relativos a exportagdo. Nao
apresentando os Memorandos de Exportagdo, ou sequer informacgdes relativas a
Despachos e Registros de Exportacdo, ndo hd como se entender pelas efetivas
saidas destas mercadorias do territério nacional, razdo pela qual ndo acatou o
valor informado como exportado informado como CFOP 6.502, para fins de
anadlise do presente pedido de ressarcimento.

Desta forma, as receitas de exportacdo acatadas, para fins da presente analise de
ressarcimento, segundo a autoridade fiscal, foram demonstrada a seguir:
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jul/05 ago/05 set/05
CFOP 7102 584.543,12
CFOP 7501 2.903.888,17, 1.139.800,66|
CFOP 6502
exportacoes ACATADAS => 584.543,12 2.903.888,17 1.139.800,66

Definidos os valores mensais de receita de exportacbes, a autoridade fiscal
esclarece que as receitas registradas com saida de CFOP 7.501 (exportacdo de
mercadorias recebidas com fim especifico de exportacdo) ndo podem compor o
montante de exportacdo com direito a vinculacdo de créditos para ressarcimento.
Isto porque as saidas contabilizadas no CFOP 7.501 tém como pressuposto
entradas de mercadorias com CFOP 1.501 ou 2.501 (entrada de mercadoria
recebida com fim especifico de exportacdo). E, segundo arquivo digital com
registro de entradas da Cooperativa, se pode verificar que a quantidade de
mercadoria recebida com CFOP 1.501 e 2.501 é coincidente com o volume das
saidas com CFOP 7.501.

Desta forma, demonstra o valor das receitas de exportacdo com direito a crédito,

acatadas:
jul/05 ago/05 set/05
(+) exportacdes ACATADAS 584.543,12 2.903.888,17 1.139.800,66
(-) export s/ direito crédito CFOP 7501 2.903.888,17 1.139.800,66
(=) export c/ direito a crédito =>| 584.543,12 0,00 0,00

A autoridade fiscal fundamenta seu entendimento no artigo 62 da Lei n?
10.833/2003 de que as aquisicdes de mercadorias realizadas por empresa
comercial exportadora com fim especifico de exportagdo ndao geram os mesmos
beneficios de aproveitamento de créditos permitidos as demais exportagdes,
tampouco autorizam apuracgdo de créditos (basico ou presumido) vinculados a tais
exportagoes.
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Sob o titulo Do critério de rateio e apuragao dos créditos vinculados a exportagao,
a autoridade fiscal aponta algumas inconsisténcias em relacdo ao critérios de
rateio utilizados pela contribuinte, com fundamento nos artigos 12, §§1 e 29,
artigo 32, §§ 72 a 92 da Lei n2 10.833/2003, bem como da Instru¢do Normativa
SRF n2 404/2004.

Relata a autoridade fiscal que, das notas fiscais de exportagdo e demais
informagdes relacionadas as saidas para o mercado externo, verifica-se que o
Unico produto exportado pela empresa é a soja em graos, processada nas fases de
secagem, padronizacdo, limpeza e armazenagem, antes de serem
comercializados, segundo informac¢do da contribuinte. Tal produto também é
vendido no mercado interno devendo, portanto, ter os créditos relativos aos
dispéndios comuns aos dois mercados, exclusivamente relacionados a este
produto, rateado na proporgdo das receitas. No entanto, verifica a autoridade
fiscal que, em vdrias linhas do Dacon, os custos, despesas e encargos estdo ou
totalmente desvinculados deste bem exportado (e portanto, vinculados
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exclusivamente as receitas auferidas no mercado interno), muito embora a
empresa tenha feito rateio integral para todos os dispéndios.

A autoridade fiscal afirma ainda que, a partir de agosto de 2004, as vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota zero ou nado-incidéncia da
contribuicdo ndo impedem a manutencao, pelo vendedor, dos créditos vinculados
a estas operacdes (art. 16 da Medida Proviséria n2 206/2004, convertida na Lei n®
11.033/2004, artigo 17). Portanto, ndo ha razdo para se excluir qualquer receita
de suspensao, isencdo, aliquota zero ou nado-incidéncia da contribui¢cdo do célculo
da proporc¢ao de rateio.

A seguir a autoridade fiscal busca explicitar cada tipo ou grupo de dispéndios e o
critério a ser adotado para vinculagdo com as respectivas receitas: (i) custos,
despesas e encargos sem aplicacdo de rateio por serem exclusivamente
relacionados a receita no mercado interno; (ii) custos, despesas e encargos com
aplicacdo de rateio por serem dispéndios comuns para soja em graos, para o
mercado interno e externo. Conclui a autoridade fiscal que a distribuicdo dos
custos comuns sera feita considerando-se as receitas totais acatadas,

SOJA : PERCENTUAL RECEITA EXPORTACAOQ
S/ RECEITA BRUTA TOTAL =>

5,6245% 0,0000% 0,0000%|

8 provenientes das vendas no mercado externo, de soja, e receita bruta total,

< resultando nos seguintes percentuais:

(@)

x RECEITAS EXPORT C/ DIREITO CREDITO jul/05 ago/05 set/05

< SOJA EM GRAOS (CONSUMO) 584.543,12]

> Total receita export ¢/ direito crédito=> 584.543,12 0,00 0,00|

@) DISCRIMINACAO DA RECEITA RECEITAS INFORMADAS NO DACON

E Total das receita segundo DACON : Ficha 131I6|n=h:| 10.392.776,21 15.854.535,60 18.801.130,13

m - .ge g 7 =

= Recelta bt fotal @ ser """za‘:’a nocriterio  44392776,21| 15.854.535,60{ 18.801.130,13
e rateio =>)

)

O

@)

(@)

A seguir, a autoridade fiscal detalha, para cada linha de apuragdo da Ficha 06 -
Apuracdo de créditos do Dacon, os valores de créditos pleiteados pela empresa e
o resultado acatado em decorréncia da auditoria:

1.Ficha 06 - Linha 01 - Bens para revenda: glosa de frete sobre compras de bens
para revenda tributados a aliquota zero, adquiridos de pessoas juridicas, por falta
de previsado legal:

Discriminagio jul/05 ago/05 | set/05 |

(+) Bens para revenda (valor pleiteado) 14.575,71 10.156,88) 66.759,38

-) fretes s/ compras bens tributados aliquota zero 14.555,14 10.156,88 62.534,13
01.[(=) Bens para revenda (valor acatado) 20,57 0,00 4.225,25

Como todos os créditos acatados, relativos a bens para revenda, sdo afetos
apenas as receitas do mercado interno, por se referirem a implementos,
maquinas ou equipamentos, suas partes e pecas, com finalidade agricola, para
revenda a seus associados cooperados, os créditos apurados sdo vinculados as
receitas relativas ao mercado interno, como demonstra:
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jul/05 ago/05 set/05
Discriminacio vmcul;::os a receita :::;I::os a receita vmcul::os a receita
fnternio exportacao interno Fxporlaqaol interno |E!D°l13930|
01.Bens para revenda (valor acatado) 20,57 0,00 0,00] 0,00 4.225,25 0,00f

2.Ficha 06 - Linha 02 - Bens utilizados como insumos: (i) excesso de fretes sem
compras (transferéncias entre estabelecimentos):

Relata a autoridade fiscal que, dos arquivos digitais apresentados, as aquisi¢cdes
de insumos se referem a produtos vegetais in-natura e fretes sobre compras de
produtos vegetais. Explica que os montantes de fretes sobre compras de produtos
vegetais (que se caracterizam como servicos adquiridos de pessoas juridicas)
estdo segregados por tipo de produto vegetal (consumo): aveia preta em graos,
milho em grdos, soja em grdos, trigo em graos e triguilho em graos. Entretanto,
constata a autoridade fiscal que somente poderiam justificar a aquisicio de
servicos de frete, as aquisicoes de milho em grdos e soja em graos, em alguns
meses do trimestre. Desta forma, verificou que, para alguns meses do periodo, a
empresa pleiteou créditos apenas sobre fretes incorridos, sem as respectivas
aquisicoes.

A autoridade fiscal explica que, como a Cooperativa ndo esclareceu ou relacionou
os dispéndios com fretes, especificamente com as compras de produtos, ndo
restou possivel verificar a que titulo tais fretes foram pagos, o que tornou inviavel
acatar os valores pleiteados. Além disto, o esclarecimento de que os excessos de
fretes sobre compras - fretes sem aquisicdo de produto ou fretes em valores
superiores ao custo dos produtos adquiridos - se tratam de fretes para
transferéncia entre estabelecimentos e ndo fretes sobre compras, ndo os torna
passiveis de creditamento.
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Desta forma, a autoridade fiscal ndo reconhece os créditos relativos a fretes
informados sobre compras de produtos vegetais, no seguintes montantes:

FRETES S/ COMPRAS PRODUTOS VEGETAIS jul/05 ago/05 set/05
FRETE SOBRE COMPRAS AVEIA PRETA EM GRAOS (CONSUMO) 0,00 0,00 869,48
FRETE SOBRE COMPRAS MILHO EM GRAOS (CONSUMO) 50.949,16]  420.444,79 194.706,19
FRETE SOBRE COMPRAS SOJA EM GRAQOS (CONSUMO) 15.553,22 22.407,49 8.570,48
FRETE SOBRE COMPRAS TRIGO EM GRAQOS (CONSUMO) 0,00 6.543,12 91.131,35
FRETE SOBRE COMPRAS TRIGUILHO EM GRAOS (CONSUMO) 0,00 131,85 1.982,51
FRETE SOBRE COMPRAS TRITICALE EM GRAOS (CONSUMO) 0,00 0,00 8.115,00

Total =>> 66.502,38| 449.527,25| 305.375,01

(i) insumos recebidos de pessoas juridicas cooperadas:

A autoridade fiscal, com fundamento no artigo 32 da Lei n? 10.833/2003 c/c o
artigo 79 da Lei n2 5.764/71, afirma que ndo ha sustentacdo o entendimento da
contribuinte de considerar atos cooperativos como opera¢des de aquisicdo de
bens, par fins de creditamento no sistema ndo cumulativo. Neste sentido, cita o
artigo 23 da IN SRF n2 635/2006. Assim, conclui a autoridade fiscal que ndo ha
como se aproveitar crédito da contribuinte por conta da apropria¢do direta dos
custos de mercadorias recebidas de seus cooperados, pessoas juridicas.
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A autoridade fiscal esclarece, ainda, que a legislacdo é coerente pois os valores
repassados aos associados decorrentes da comercializacdao de produtos, por eles
entregues a cooperativa, sdo excluidos da base de calculo quando da apuracao da
contribuicdo. E, por conseguinte, é vedado o aproveitamento de créditos
decorrentes das operacgdes de recebimento destes produtos pela Cooperativa. (iii)
créditos acatados:

Com base no exposto, a autoridade fiscal concluiu por acatar o creditamento
sobre aquisi¢Ges de bens utilizados como insumos, conforme demonstra:

Discriminagdo jul/05 | ago/05 | set/05
+) Bens utilizados como insumos (pleiteado) 83.790,64 450.796,04 307.328,39
i |-) excesso de fretes s/ compras (transferéncias) 66.502,38] 449.527,25 305.375,01
i [-) insumos recebidos de PJ cooperada 17.288,2
02.{=) Bens utilizados como insumos (acatado) 0,0 1.268,7 1.953,38|

Por conseguinte, com base no critério de rateio estabelecido em tépico anterior,
demonstra o rateio e a vinculagdo das aquisicdes de cada produto ou grupo de
produtos as receitas no mercado interno e na exportagdo, como segue:

@)

(@) jul/05 ago/05 set/05

< Discriminagio vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita
o) mercado |exporh950 mercado Iupoﬂagio mercado F‘Wmﬁo
= interno interno interno

- 0JA EM GRAOS (CONSUMO) (a) 0,00 0,00 1.953,38

< ercentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755"/(1 5,6245"/0100,00000/[1 0,0000% 100,0000°/Bo| 0,0000%
> quisicoes a apropriar crédito (c=a*b) 0,0l 0,00| 0,01 0,000 1.953,3 0,00
@) IDEMAIS PROD VEGETAIS, NAO SUJEITOS A RATEIO (a)| 0,00 1.268,79 0,00

- Percentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 100,0000°ﬁ 0,0000%100,00000/4 0,0000%) 100,00000/5| 0,0000%)
= Aquisices a apropriar crédito (c=a*b) 0,0 0,000 1.268,7 0,00 0,0l 0,00
w [02.{=) Bens utilizados como insumos (acatado) | 0,00] 0,00 1.268,79| 0,00/ 1.953,38] 0,00|
= 0,00 | 1.268,79 | 1.953,38 |
)

8 3.Ficha 06 - Linha 03 - Servicos utilizados como insumos:

(@]

No que concerne aos servicos utilizados como insumos, a autoridade fiscal acata o
valor pleiteado pela contribuinte, entretanto, refaz o rateio dos montantes
mensais para vinculagdo as receitas no mercado interno e receitas de exportacao,
conforme ja explicitado em item anterior, ou seja, segundo critério da efetiva
destina¢do dos bens e servigos adquiridos, como segue:

jul/05 ago/05 set/05

Discriminagio vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita

mercado ~ | mercado ~_| mercado =
interno Iexportaguo interno EXPOrACE0 interno Iexportagao

SERVICOS SUJEITOS A RATEIO (a) 10.407,69 11.813,78 8.145,53

Percentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755%|  5,6245%| 100,0000%| 0,0000%| 100,0000%| 0,0000%
|AquisicGes a apropriar crédito (c=a*b) 9.822,31 585,38] 11.813,78 0,00 8.145,53 0,00
03.](=) Servicos utilizados como insumos (acatado)| 9.822,31]  585,38] 11.813,78] 0,00] 8.145,53] 0,00]
10.407,69 [ 11.813,78 [ 8.145,53 |

4.Ficha 06 - Linha 04 - Despesas de energia elétrica:

Em relacdo as despesas de energia elétrica, a autoridade fiscal acata o valor
pleiteado pela contribuinte, entretanto, refaz o rateio dos montantes mensais
para vinculacdo as receitas no mercado interno e receitas de exportacgdo,
conforme ja explicitado em item anterior, ou seja, segundo critério da efetiva
destinagdo dos bens e servicos adquiridos, como segue:
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jul/05 ago/05 set/05
vinculados a receita | vinculados a receita vinculados a receita

mercado ~ | mercado ~ | mercado =
interno Fxnorlagao interno Fxportagao interno Fxporhaﬁo

Discriminacao

ALDOS MENSAIS ESCRITURADOS ENERGIA

LETRICA (a) 102.822,38 185.445,44 244.206,26

ercentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755%|  5,6245% 100,00000/43| 0,0000%| 100,0000%| 0,0000%)

ispéndios a apropriar crédito (c=a*b) 97.039,12|  5.783,26 185.445,4: 0,00] 244.206,2! 0,00
|04.]JDespesas de energia elétrica (acatada) | 97.039,12] 5.783,26] 185.445,44] 0,00[ 244.206,26] 0,00(

5.Ficha 06 - Linha 05 - Despesas de aluguéis de prédios locados de pessoas
juridicas:
Da mesma forma que no item anterior, a autoridade fiscal acata o valor pleiteado

na linha 05 da Ficha 06 do Dacon porém, em razdo da altera¢do dos percentuais
de rateio, demonstra os valores rateados entre as receitas no mercado interno e

exportacao:
jul/05 ago/05 set/05
Discriminacio vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita
mercado portaciol mercado rtacdol mercado rtaca
interno interno interno
IDESPESAS ESCRITURADAS DE ALUGUETS (a) 112.166,71 109.313,38 104.138,18
Percentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755"/;' 5,6245% 100,0000"/3 0,0000%j 100,0000“/;] 0,0000%)
Dispéndios a apropriar crédito (c=a*b) 105.857,8: 6.308,83| 109.313,3; 0,00[ 104.138,1 0,00
O espesas de aluguéis de prédios locados de | | 4 sl
A O e kwiois (ocatards) 105.857,88| 6.308,83109.313,3 0,00(104.138,1 0,00
<
o 6.Ficha 06 - Linha 07 - Despesas de armazenagem de mercadorias e frete na
]
< operacao de venda:
>
e Apds andlise dos valores pleiteados a titulo de servicos de transporte nas
E operacoes de vendas, a contribuinte acatou os montantes mensais informados na
UEJ linha 07 da Ficha 06 do Dacon efetuando, entretanto, alteragdo nos valores
) vinculados as receitas no mercado interno e exportagao:
@)
O jul/05 ago/05 set/05
(@] Discriminacio vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita
men:adoFxm- m“kx cinch meﬂ:adolzx ftacs
interno POrtacaq interno POrtacan) interno [FXPOMa%a0
IFRETE S/ SOJA EM GRAOS (CONSUMO) (a) 68.127,66 55.916,55 12.226,41
Percentual de rateio para vinculagao as receitas (b) 94,3755%| 5,6245% 100,0000%| 0,0000%) 100,0000%| 0,0000%
Aquisicbes a apropriar crédito (c=a*b) 64.295,81]  3.831,85 55.916,55 0,00 12.22641] 0,00
DEMAIS FRETES, NAO SUJEITOS A RATEIO (a) 36.866,95 274.045,78 20.380,23
Percentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 100,0000%| 0,0000%{ 100,0000%| 0,0000%) 100,00000/;| 0,0000%
Aquisicoes a apropriar crédito (c=a*b) 36.866,95) 0,000 274.045,78 0,000 20.380,2 0,00
IDespesas de armazenagem de mercadoria e
|o7.frete naoesackedinhnds (acabaii) 101.162,76| 3.831,85'329.962,33 o,oal 32.606,64 o,ooI
104.994,61 [ 329.962,33 [ 32.606,64 |

7.Ficha 06 - Linha 10 - Base de calculo créditos a descontar referente ativo
imobilizado:

Em razdo de acatar os valores pleiteados, informados na linha 10 da Ficha 06 do
Dacon, a autoridade fiscal altera o rateio entre as receitas no mercado interno e
no mercado externo, por conta de diferengas nas receitas de exporta¢dao acatadas
no periodo, conforme segue:
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jul/05 ago/05 set/05
L vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita
DRCHENIRCR0 mercado iﬂw . | mercado |ﬂD° . | mercado F‘W .
interno acso interno acko interno racko
Base Calculo referente ATIVO IMOBILIZADO (a) 48.512,88 56.886,40 61.327,66
Percentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755"/;1 5,62450/0100,00000/(1 0,00000/0100,00000/21 0,0000%
Dispéndios a apropriar crédito (c=a*b) 45.784,271  2.728,61| 56.886,4 0,00 61.327,6! 0,00

45.784,27) 2.728,61

10 Il:ase de calculo créditos a descontar referente
‘lativo imobilizado (Lei 10.833/03 e Lei 11051/04)

56.886,40 0,00|61.327,66‘ 0,00

8.Ficha 06 - Linha 11 - Encargos de amortizacdo de edificacGes e benfeitorias em
imoveis:

A autoridade fiscal acata os valores informados pela contribuinte na linha 11 da
Ficha 06 do Dacon, efetuando tdo somente a alteracdo dos valores rateados entre

as receitas no mercado interno e exportacdo, por conta de diferencas nas receitas
de exportacdo acatadas no periodo:

jul/05 ago/05 set/05
vinculados a receita | vinculados a receita | vinculados a receita

mercado Fm rtacid mercado |expo rtagio) mercado Iﬂpo rtagiol

Discriminacdo

> interno interno interno
O NCARGOS AMORTIZACAO (a) 27.548,38 27.548,37 27.594,95
Q ercentual de rateio para vinculagdo as receitas (b) 94,3755"/;] 5,6245% 100,00000/;| 0,0000%) 100,00000/d 0,0000%)
< ispéndios a apropriar crédito (c=a*b) 25.998,9. 1.549,44 27.548,3 0,00 27.594,9. 0,00
(| ncargos de amortizacao de edificagoes e
: 11 o nfeit orias em iméveis (acatado) 25.998,9 1'549'46| 27.548,3 0,00I 27.594,9. 0,00|
<
> 9. Ficha 06 - Linha 15 - Créditos a descontar:
O Ve 4 B . . . .
E Apds a andlise das linhas 1 a 13 da Ficha 06, a autoridade fiscal demonstra a base
L de calculo dos créditos a descontar, vinculadas as receitas decorrentes de vendas
% no mercado interno e externo:
@)
@) julho/2005 agosto/2005 setembro/2005
) Discriminacio vinculados a receita || vinculados a receita || vinculados a receita
mercado ~ || mercado ~ || mercado “
interno lexportagaq interno |exporta9a0| interno |exporta<;a
Créditos a descontar a aliquota de 1,65% - aquisigdes no mercado interno
01.|Bens para revenda 20,57 0,00 0,00 0,004 4.225,251 0,00
02.|Bens utilizados como insumos 0,00] 0,00 1.268,79 0,004 1.953,38| 0,00
03.|Servicos utilizados como insumos 9.822,31 585,39 11.813,78 0,00 8.145,53] 0,00
04.|Despesas de energia elétrica 97.039,12]  5.783,26|| 185.445,44] 0,00(1244.206, 26| 0,00
105.[Despesas de aluguel de prédios locados de pessoas juridicas [105.857,88]  6.308,83 109.313,38] 0,000104.138,18| 0,00
06 Despesas de aluguel maquinas e equipamentos locados de
|_|pessoas juridicas
Despesas de armazenagem de mercadorias e frete na
07. operacio de venda 101.162,76(  3.831,85| 329.962,33 0,00 32.606,64 0,00
08.[Despesas de contraprestacao de arrendamento mercantil
09.[Encargos de depreciacao de bens do ativo imobilizado
10, gase_Qe calculo créditos a descontar relativos a bens do ativo 4578427 27286 56.886,40) 0,00 61.327,66 0,00
imobilizado
g RS e aga e edificagdes e benfeitoriasem | ) 900 ool 1 5494 27.54837 0,00 27.594,95 0,00
12.|Devolugdo de vendas sujeitas a aliquota 1,65%
13.|Outras operagdes com direito a crédito
[14.|BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A DESCONTAR [385.685,82] 20.787,4(| 722.238,49 0,00[/484.197,85 0,0d|
|15.créditos a descontar (L14 x 1,65%) | 6.363,82] 342,99 11.916,94] 0,00 7.989,26{ 0,00

10. Ficha 06 - Linha 18 - Crédito presumido - atividades agroindustriais:

A autoridade fiscal relata que, no decorrer do procedimento fiscal, a Cooperativa
apresentou arquivos digitais com planilhas demonstrando a composicdao dos
valores do crédito presumido (informado na Linha 18 da Ficha 06 do Dacon), além
das bases de calculo e metodologia de apurag¢do, em razao do Termo de Intimagdo

E 10
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Fiscal (TIF) n2 028/2010, item 08. Com base na documentac¢do apresentada, por
conseguinte, a autoridade fiscal observou que, os produtos adquiridos, com

excecdo da lenha, se tratam de vegetais innatura, como relaciona:

Base calculo dos créditos presumidos a descontar

NCM PRODUTO jul/05 ago/05 set/05

10.04 JAVEIA BRANCA EM GRAOS (CONSUMO) 0,00} 0,00 198.662,00)
10.04 JAVEIA PRETA EM GRAOS (CONSUMO) 452,90 2.981,70 108.683,12
4401 |LENHA 31.776,46] 7.979,13 6.551,90)
10.05 [MILHO BAIXO PADRAO (CONSUMO) 13.068,53 3.261,76 0,004
10.05 [MILHO EM GRAQS (CONSUMO) 3.423.697,56 5.807.918,92 5.817.894,56
12.01 |[SOJA EM GRAOS (CONSUMO) 6.650.215,76 4.359.558,81 3.980.590,48
10.01 [TRIGO EM GRAOS (CONSUMO) 164.013,42 560.427,16 2.145.341,24
10.01 [TRIGUILHO EM GRAOS (CONSUMO) 4.097,40 11.789,85 47.713,79
10.01 [TRITICALE EM GRAOS (CONSUMO) 0,00} 3.877,77 265.807,54

| TOTAL =>| 10.287.322,03| 10.757.795,10] 12.571.244,63]

Neste contexto, relata a autoridade fiscal que a contribuinte, no documento
Descricdo do Processo Produtivo, afirma exercer atividade agroindustrial, se
declara como equiparada a estabelecimento produtor e busca demonstrar que os
produtos, objeto de suas vendas, devem ser entendidos como produtos
industrializados pois a empresa executa operacbes caracterizadas como
beneficiamento. No entanto, fundamenta a autoridade fiscal que a contribuinte
ndo pode ser considerada estabelecimento industrial pois ndo executa operagdes
definidas como de industrializacdo (transformacdo, beneficiamento, montagem,
acondicionamento/reacondicionamento e renovacdo/recondicionamento) nem
suas operagdOes resultam em produto tributado (ainda que de aliquota zero ou
isento). Da mesma forma, a contribuinte ndo se equipara a estabelecimento
industrial.

Fundamenta a autoridade fiscal que, para fins de apuracao do crédito presumido,
a legislacdo de regéncia (artigo 89, §19, inciso | da Lei n? 10.925/2004) apresenta
uma clara conceituagdo do que vem a ser empresa cerealista, ou seja, é a pessoa

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

juridica que exerca cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar,
armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal.

Posto isto, a autoridade fiscal constatou que, pela Descricdo do Processo
Produtivo, as operacdes da contribuinte se resumem a sete etapas: recebimento e
classificagdo, descarga das mercadorias, pré-limpeza dos graos, secagem, pds-
limpeza, armazenagem e controle de qualidade e expedicdo. Portanto, para fins
especificos de apuracdo de contribuigdes no regime da ndo cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins, conclui a autoridade fiscal que a contribuinte se caracteriza
como empresa cerealista.

Ressalta a autoridade fiscal que as mercadorias in natura comercializadas pela
contribuinte sdo classificadas nos capitulos 10.1 a 10.08 e 12,01 da TIPI/NCM,
tratandose de mercadorias entendidas como commodities, com precos de
mercado em geral fixados em bolsa de mercadorias, independente dos custos e
oneracgles anteriores. Além disto, verificou que todas as entradas desse produtos
vegetais se deram com escrituracado em CFOP 1.102 e 2.102, indicativos de
aquisicbes para revenda, portanto, diversos dos CFOP tipicos de aquisi¢cées de

E 11
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insumos para industrializagdo; e, as saidas dos produtos vegetais adquiridos pela
contribuinte foram contabilizadas em CFOP tipicos de revenda de mercadorias
(CFOP 5.102, 6.102, 7.102, 5.502, 6.502), e ndo de saida de produtos
industrializados.

Posto isto, a autoridade fiscal afirma que, com o entendimento de que a
requerente se conforma a condi¢cdo de empresa cerealista, com base na legislacdo
a época dos fatos, ndo estaria apta a fruicdo do crédito presumido para o periodo
em analise, devendo ser cancelado o valor pleiteado, como segue:

Glosas da base calculo dos créditos presumidos

NCM PRODUTO jul/05 ago/05 set/05
10.04 |AVEIA BRANCA EM GRAOS (CONSUMO), 0,00 0,00 198.662,00
10.04 [AVEIA PRETA EM GRAOS (CONSUMO) 452,90 2.981,70 108.683,12
4401 |LENHA 31.776,46 7.979,13 6.551,90
10.05 [MILHO BAIXO PADRAO (CONSUMO) 13.068,53 3.261,76 0,00
10.05 [MILHO EM GRAOS (CONSUMO) 3.423.697,56 5.807.918,92 5.817.894,56
12.01 [SOJA EM GRAOS (CONSUMO) 6.650.215,76 4.359.558,81 3.980.590,48
10.01 [TRIGO EM GRAOS (CONSUMO) 164.013,42 560.427,16} 2.145.341,24
10.01 [TRIGUILHO EM GRAOS (CONSUMO) 4,097,40 11.789,85 47.713,79
10.01 [TRITICALE EM GRAOS (CONSUMO) 0,00 3.877,77 265.807,54)

[ TOTAL =>|  10.287.322,03]  10.757.795,10 12.571.244,63]

(i) da glosa do crédito presumido sobre as aquisicGes de LENHA:

A autoridade fiscal ressalta que, como restricdo adicional e especifica para o
produto LENHA, sobre cujas aquisicdes a contribuinte também pleiteia créditos
presumidos, sua classificagio na TIPI/NCM 44.01, ndo a relaciona entre as
posicBes listadas no artigo 82 da Lei n? 10.925/2004, que poderiam gozar de
crédito presumido.

Além disto, esclarece que a lenha é utilizada pela contribuinte como combustivel -
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geracdo de calor no processo de secagem -, sendo adquirido de pessoa fisica,
portanto, sem base legal para ser considerado como insumo para apuragdo de
crédito presumido ou mesmo de crédito basico. (ii) conclusdo - crédito presumido
Por fim, a autoridade fiscal conclui que, ainda que houvesse possibilidade de
apuragdo de eventual crédito presumido, este ndo poderia ser utilizado como
objeto de declaragdo de compensac¢do ou pedido de ressarcimento, em razao da
vedacdo posta no artigo 82, §39, inciso Il da IN SRF n2 660/2006, a qual corrobora
o entendimento dos artigo 12 e 22 do ADI SRF n? 15/2005, aplicavel tanto a
pedidos relacionados a créditos vinculados ao mercado externo, quanto
vinculados ao mercado interno. Assim, nada resultou como base de calculo de
crédito presumido a descontar, referente a aquisi¢cdes de pessoas fisicas, como

segue:
Base calculo dos créditos presumidos a
descontar
Discriminacao jul/05 ago/05 set/05
+) Base calculo crédito presumido a descontar - agroindustria (pleiteado) 10.287.322,03|  10.757.795,101 12.571.244,63]
-) auséncia de previsdo legal p/ crédito presumido na condicdo de cerealista 10.287.322,03]  10.757.795,10] 12.571.244,63
18, =) Base calculo crédito presumido a descontar - agroindistria olool 0’00‘ 0,00
acatado)

E 12




ACORDAO 3201-012.389 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10950.904092/2010-01

11.Ficha 06 - Linha 26 - Total de outros créditos:

Diante do exposto nos tépicos anteriores, a autoridade fiscal demonstra os
valores totais de outros créditos apurados, segundo o que ja se exp0ds, como
vinculados a receitas decorrentes de vendas no mercado interno e mercado
externo, como segue:

julho/2005 agosto/2005 setembro/2005

Discriminaciio vinculados a receita ([vinculados a receif inculados a receita|
mercado tacsq[Mercado ortaciol merﬁdoex ortacio
interno_|*¥POA%49| interno [SXPOMASAY jnterne [SXPOMACA

Apuracao de outros créditos
16.|Créditos calculados a aliquotas diferenciadas
17.|Créditos calculados por unidade de produto
18.|Crédito presumido - atividades agroindustriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00} 0,00
19.[Crédito presumido relativo a estoque de abertura
120.|Crédito presumido - atividade imobilidria
21.|Demais créditos da atividade imobilidria
122.|Créditos a descontar Pis/Pasep importacdo- aliquota 1,65%
3 ICréditos a descontar Pis/Pasep importagdo- aliquota
“|diferenciada
b4 ICréditos a descontar Pis/Pasep importagdo-aliquota unid
“lproduto
25.]0utros créditos a descontar

[26 [TOTAL OUTROS CREDITOS (soma L16 a L26) I 0,00] 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00|

12.Ficha 06 - Linha 27 - Total dos créditos apurados no més:

Em relagdo ao Calculo da contribuicdo, a autoridade relata que, para o periodo de

@)

9( Encerrando a andlise dos créditos bdsicos (linha 15 da Ficha 06) e do crédito

] presumido (linha 26 da Ficha 06), a autoridade fiscal demonstra o total dos

= | T A ey e Y

< créditos apurados no més, de acordo com o critério de rateio ja exposto:

>

@) julho/2005 agosto/2005 setembro/2005

= Discriminacio vinculados a receita vinculados a receita vinculados a receita

> mercado | . = mercado | .~ - mercado |ex ik

w interno po gaol interno po 9“1 interno po 9‘1
OTAL DE CREDITOS APURADOS NO MES

s 271 ai26) 6.363,82 342,99" 11.916,94 o,o(ﬂ 7.989,26| o,otﬂ

)

O

@)

(@]

apuracdo em analise, a contribuinte informou o valor apurado da contribuicdo
como nulo, em decorréncia da base de calculo negativa, apurada para os trés
meses do trimestre.

Com fundamento nas informacgdes do Dacon e demais informagdes em arquivos
digitais apresentados, para demonstra¢do das bases de cdlculo, a autoridade fiscal
constatou que a contribuinte indicou varias isen¢des ou exclusdes de receitas que,
por inaceitaveis pela legislacdo de regéncia, foram apreciadas, como passa a
expor:

1.Ficha 07 - Linha 11 - Exclusdes da receita de exportacao:

A autoridade fiscal esclarece que, como ja fundamentado no tdpico Das Receitas
de Exportagcdo, a contribuinte ndo logrou comprovar parte da receita de
exportacdo, portanto, tais receitas ndo podem compor o montante informado na
Linha 11 da Ficha 07 do Dacon. Posto isto, a autoridade fiscal demonstra o valor
das exportagdes nao confirmadas ou ndo comprovadas como segue:
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jul/05 ago/05 set/05
(-) export ndo confirmada CFOP 7501 493.120,20
(-) export ndo confirmada CFOP 6502 234.915,29
(=) total export ndo confirm => 0,000 493.120,20{ 234.915,29

Conclui a autoridade fiscal que ndo havendo comprovacao das efetivas saidas das
mercadorias do territdrio nacional, ndo podem tais receitas serem acatadas como
exclusdo da base de célculo das contribui¢cdes. Desta forma, as receitas indicadas,
indevidamente excluidas pela contribuinte da apuracdao da contribuicdo, devem
voltar a constituir a base de calculo, sendo exigivel eventual débito tributario dai
decorrente.

2.Ficha 07 - Linha 13 - ExclusdGes com vendas com suspensao:

Ao analisar a Linha 13 da Ficha 07 do Dacon com o detalhamento da conta
extraido dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao TIF 028/2010, a
autoridade fiscal concluiu que a contribuinte ndo estava autorizada a excluir as
receitas com suspensado, relativas a fatos geradores ocorridos entre 12 de agosto
de 2004 e 3 de abril de 2006, nos termos da legislagdo que cita.

Desta forma, a autoridade fiscal glosou as exclusdes com vendas com suspensao,
como demonstra:

jul/05 ago/05 set/05
Receitas com Suspensao 4.706.010,44| 6.721.122,81] 7.708.316,33

3.Ficha 07 - Linha 24 - Outras exclusoes:

A contribuinte informou na linha 24 da Ficha 07 outras exclusGes, cujo
detalhamento foi extraido dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao
TIF 028/2010, sendo: repasses aos associados; vendas de mercadorias a
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associados e servicos prestados associados. (a) repasses ndo comprovados aos
associados:

A autoridade fiscal intimou a contribuinte, mediante TIF 028/2010, item 16, a
apresentar os extratos das contas Razao em que foram contabilizados os repasses
aos associados/cooperados decorrentes da comercializagdo dos produtos por eles
entregues a Cooperataiva. Os arquivos digitais apresentados, com as informagdes
dos langamentos contabeis nele consignadas, entretanto, afirma a autoridade
fiscal, ndo comprovam os repasses realizados ao associado, por serem contas de
apuracdo de custo de mercadorias vendidas (CMV).

Explica a autoridade fiscal que ha nessas contas lancamentos cujos intervenientes
estavam identificados como pessoas juridicas que a requerente ndo comprovou
estarem incluidas em seu quadro de associados, como lista. Além disto, foi
informada pela requerente de que ndo ha escrituragcdo de conta especifica para
contabilizacdo dos repasses aos associados e que as contas CMV possuem ajustes
e estornos para adequar o custo das mercadorias a propor¢do entre as
mercadorias recebidas de associados e aquelas adquiridas de ndo associados. A
autoridade fiscal observou que tais informagGes ndo estdo explicitas nas contas
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ou planilhas e que ha somente langamentos com histéricos "APROPRIACAO
AJUSTE CMV" sem identificacdo do interveniente (associado ou ndo), os quais
inviabilizam a verificacdo sobre os resultados de saldos apurados em cada conta e
sua correlagdo exclusivamente com os repasses alegados.

A autoridade fiscal esclarece que os valores que restaram comprovados sao
unicamente aqueles decorrentes dos recebimentos de mercadorias de seus
associados cooperados, indevidamente informados pela contribuinte como
insumos na Linha 02 da Ficha 06 do Dacon (glosados na presente autuagao), os
quais foram considerados como exclusdo da base de calculo da contribuicdo,

como segue:
jul/05 ago/05 set/05
(+) repasses aos associados (pleiteado) 4.105.714,30) 7.324.041,16| 5.897.264,57
(-) recebimento de mercadorias (glosado na Linha 02, Ficha 12) 17.288,26
(=) glosa de repasses ndo comprovados aos associados 4.088.426,04 7.324.041,16] 5.897.264,57

(b) venda de mercadorias a associados - duplicidade de exclusdo aliquota zero:

Como conclusdo da andlise do arquivo referente a memdrias de célculo e
demonstrativos de apuracdo de créditos, apresentados pela contribuinte em
atendimento ao TIF 028/2010, e do arquivo com a relacdo dos associados
cooperados, a autoridade fiscal verificou que se tratam de vendas de produtos
tributadas a aliquota zero, que ja foram excluidas da base de calculo das
contribuicdes na Linha 13 da Ficha 07. Assim, conclui que permitir a exclusdo de
vendas a associados na Linha 24 seria permitir dupla exclusdo da mesma receita,
pois que nas receitas de vendas a aliquota zero, excluidas na Linha 13, ja constam
as mesmas vendas realizadas aos associados.

Desta forma, a autoridade fiscal verifica quais vendas sdo passiveis de exclusdo, a
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titulo de vendas de mercadorias a associados, demonstrando as exclusdes em
duplicidade, como segue, as quais devem recompor a base de calculo da
contribuicdo:

jul/o5 |  ago/05 set/05
(+) total vendas a associados 1.306.319,3 1.884.032,92 6.327.835,97
(-) vendas tributadas 366.789,90 4.998,00,
(=) exclusdes em duplicidade =>| 1.306.319,3 1.517.243,02| 6.322.837,97

Segundo o que restou apurado em razdo das exclusGes ndo acatadas, a
autoridade fiscal demonstrou a recomposi¢do da base de cdlculo da contribuigdo:

FICHA 07
Discriminacdo jul/05 ago/05 set/05
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O
L26.pls /PASEP (pleiteada) (4.520.125,86) (8.119.120,22) (11.873.891,09)
i |(+) Linha 11: exportagbes ndo comprovadas 493.120,20 234.915,29
i |(+) suspensdo ndo aplicavel no periodo 4.706.010,44 6.721.122,81] 7.708.316,33]
iii.1 [(+) repasses ndo comprovados a associados 4.088.426,04 7.324.041,16 5.897.264,57]
iii.2 zZr)ovenda mercadorias a associados - duplicidade exclusao aliq 1.306.319,34 1.517.243,0) 6.322.837,97
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O
Lzs'PIS /PASEP (reconstituida) 5.580.629,96| 7.936.406,97] 8.289.443,07
L27.Jcontribuicdo para o PIS/Pasep apurada (reconstituida) 92.080,39( 130.950,72] 136.775,81)
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Na Ficha 11B - Linha 14 - Saldo de créditos no més - Mercado Interno, a
autoridade fiscal afirma que a apuracdo de saldo de créditos relativos ao mercado
interno deve ser refeita em razdo de: (a) o saldo de créditos a transportar do
periodo precedente foi apurado como nulo quando da analise anterior para o 22
trimestre de 2005; (b) os montantes mensais de créditos apropriados pela
empresa sdo superiores ao verificado e acatado pela auditoria; (c) as
contribuicdes apuradas na presente auditoria em decorréncia das exclusGes
indevidas da base de cdlculo devem ser descontadas do saldo de créditos
disponivel até o més, ainda que o desconto se faca limitado a disponibilidade do
saldo de créditos, pois que as contribuicGes apuradas como devidas sdo em
montante mensal superior a estes.

Explica que, para desconto da contribuicdo apurada em decorréncia das exclusdes
indevidas da base de calculo, optou por utilizar créditos apurados e acatados
relativos as receitas no mercado interno, um vez que os créditos vinculados as
receitas de exportacdo sao objeto de pedido de ressarcimento.

Deste modo, demonstra a recomposicdo do saldo de créditos relativos ao

8 mercado interno, observando que nada restou de saldo de créditos do mercado

< interno, conforme tabela abaixo, ndo sendo os créditos acatados sequer

o .. .

T suficientes para descontar ao PIS/Pasep apurado como devido neste

<>( procedimento fiscal, razdo pela qual utilizou também o saldo de créditos

o vinculados ao mercado externo.

|_

z Discriminacio | julho/2005 | agosto/2005 |setembro/2005

w Créditos de PIS/Pasep a descontar sobre vendas no

= mercado interno

- 10./Saldo de créditos do més anterior 0,00 0,00 0,00

8 11.[Total de créditos apurados no més, apos ajuste 6.363,82 11.916,94 7.989,26

a 12.JTOTAL DE CREDITOS DISPONIVEIS NO MES 6.363,82 11.916,94 7.989,26
13.|(-) Créditos descontados no més 6.363,82 11.916,94 7.989,26
14.JSALDO DE CREDITO DO MES - MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00

Na Ficha 11B - Linha 22 - Saldo de créditos no més - Exporta¢do, a autoridade
fiscal esclarece que a apuracdo de saldo de créditos relativos a exportacdo,
informada pela contribuinte, deve ser refeita em razdo de: (a) o saldo de créditos
a transportar do periodo precedente foi apurado como nulo quando da analise
anterior para o 22 trimestre de 2005; (b) os montantes mensais de créditos
apropriados pela empresa sdao superiores ao verificado e acatado pela auditoria;
(c) as contribuicdes apuradas na presente auditoria em decorréncia das exclusdes
indevidas da base de cdlculo devem ser descontadas do saldo de créditos
disponivel até o més, ainda que o desconto se faca limitado a disponibilidade do
saldo de créditos, pois que as contribuicdes apuradas como devidas sdo em
montante mensal superior a estes.

Assim, a autoridade fiscal demonstra a recomposi¢ao do saldo de créditos relativo
as exportagbes, concluindo que nada restou de saldo de créditos relativo ao
mercado externo, como segue:
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Discriminacgio | julho/2005 | agosto/2005 |setembro/2005
Créditos de PIS/Pasep a descontar referente

| _exportacoes
15.|Saldo de créditos do més anterior 0,00 0,00 0,00
16.|(-) Créditos compensados no més 0,00 0,00 0,00
17.|(-) Créditos objeto de pedido de ressarcimento no més 0,00 0,00 0,00
18.{SALDO NAO UTILIZADO DE CREDITOS DO MES ANTERIOR 0,00 0,00 0,00
19.[Total de créditos apurados no més, apos ajuste 342,99 0,00 0,00
20.[TOTAL DE CREDITOS DISPONIVEIS NO MES 342,99 0,00 0,00
21.|(-) Créditos descontados no més 342,99 0,00, 0,00
22.|SALDO DE CREDITO DO MES - EXPORTACAO 0,00 0,00 0,00

Ao final, a autoridade fiscal relata acerca do Mandado de Seguranga n2 5003119-
23.2010.4.04-7003, que a requerente informou ter impetrado, junto ao Juizo
Federal da 12 Vara de Maringd, Mandado de seguranca (MS) n?2 5003119-
23.2010.4.04-7003, com objetivo de dar impulsdo processual dos pleitos de
ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e Cofins relativos aos periodos de 2005 a
2009. Na Sentenca prolatada em 07 de fevereiro de 2001, assim se pronunciou o
Juiz Federal de primeira instancia:

Diante do exposto, concedo parcialmente a seguranca, extinguindo o processo,
com resolugdo do mérito (art. 269, I, CPC), para declarar cabivel a incidéncia de
corre¢do monetdria sobre os créditos de PIS/COFINS da parte impetrante a partir
da extrapolacdo do prazo legal para a analise dos pedidos de ressarcimento
indicados na inicial, nos termos da fundamentacdo. Apds o transito em julgado, a
autoridade impetrada deverd decidir os pedidos de ressarcimento no prazo de 60
(sessenta) dias, e, nos 10 (dez) dias seguintes, efetuar o ressarcimento
pretendido.

Informa a autoridade fiscal que, até a lavratura do Despacho Decisério ndo houve
o transito em julgado.

Da manifestacdo de inconformidade:
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Inconformada com o indeferimento de seu pleito, a contribuinte encaminhou
manifestacdo de inconformidade, as folhas 11 a 72, na qual, apds a descrigao dos
fatos, expde sua razdes de contestacdo.

No tdpico Do Direito ao Ressarcimento dos Créditos - Incentivo as Exportacdes, a
contribuinte alega que, na sistematica da ndo cumulatividade, o legislador
assegurou a manutencdo dos créditos e evitou a incidéncia da contribuicGes
guando da realizagdo de exportacdes, ainda que indiretamente. E, caso seja aceito
o entendimento da autoridade fiscal, importaria em negar o direito ao
ressarcimento do montante que incidiu nas etapas anteriores ao ato de exportar,
0 que representa custo, 6nus tributario, constitucionalmente vedado.

Sob o titulo Da Receita de Exportacdo de Mercadorias Recebidas com o Fim
Especifico de Exportacdo, a contribuinte requer que seja mantida a vinculagdo dos
custos, despesas e demais encargos na proporcao da receita bruta total de
exportacdo, conforme originalmente apresentado. Explica que, em janeiro de
2005, efetuou a exportacdo de mercadorias (farelo de soja) adquiridas com o fim
especifico de exportacdo, apurando créditos somente sobre custos e despesas e
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encargos nos quais houve incidéncia de PIS/Pasep e Cofins, ndo apurando crédito
sobre as aquisicdes de mercadorias com o fim especifico de exportacao.

A contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal de que, confirmada
a efetiva exportacdo da mercadoria, sendo reconhecida a ndo incidéncia das
contribuicOes sobre a receita de exportacdo, estas receitas ndo teriam direito a
vinculacdo a nenhum crédito. Argumenta que o paragrafo 42 do artigo 62 da Lei n?
10.833/2003, veda expressamente a utilizagdo de créditos sobre e, somente
sobre, as mercadorias que foram adquiridas com o fim especifico de exportacao
mas nao restringe a apuracao de créditos sobre os demais custos, despesas e
encargos relacionados no artigo 32 das Lei n2s 10.637/2002 e 10.833/2003. O
impedimento do aproveitamento de créditos apurados sobre os demais custos,
despesas e encargos, tais como fretes, energia elétrica, aluguéis, sem que haja
previsdo legal para vedagdo contraria o artigo 59, inciso Il, da Constituicdao Federal
(CF) de 1988.

Prossegue a interessa afirmando que desvincular do total da receita de
exportacdo os custos, despesas e encargos apurados significa tratar de forma
desigual contribuintes que estdo em iguais condicdes de exportador, como
exemplifica, e, assim, caracteriza viola¢do ao principio constitucional da isonomia.

Em Do Critério de Rateio e Apuracdo dos Créditos Vinculados a Exportacdo, a
contribuinte argumenta que, com amparo legal na legislacdo que cita - §82 do
artigo 32 da Lei n? 10.833/2003; artigo 12 das Lei n2s 10.637/2002 e 10.833/2003;
artigo 15 da Lei n2 9.779/99 - optou, conforme informado no Dacon, pelo critério
de rateio de seus custos, despesas e encargos com direito a crédito, na
proporcionalidade de sua receita bruta total auferida. Defende que a lei permite a
escolha exclusivamente da adog¢do de um Unico critério de apuracdo de créditos,
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facultando a escolha do contribuinte, sendo vedada a utilizagdo em conjunto dos
dois critérios em um Unico ano-calenddrio, conforme disposto no §92 do artigo 32
da Lei n2 10.833/2003.

Posto isto, a contribuinte afirma que discorda dos ajustes na forma de rateio
efetuada pela autoridade fiscal que segregou os custos e despesas e encargos que
d3o direito a crédito em dois grupos, utilizando o critério de rateio proporcional
para alguns e, para outro grupo, o critério de apropriagdo direta, descentralizando
a apuracdo de determinados créditos, por julgar que estes nao estdo relacionados
com a exportacdo, o que fere o artigo 15 da Lei n2 9.779/99 que determina que a
apura¢do das contribuicdes ndo cumulativas deve ser realizada de forma
centralizada no estabelecimento matriz.

No tépico Fretes sobre Compras de Bens para Revenda, a contribuinte discorda do
entendimento da autoridade fiscal de que os fretes utilizados para transportar as
mercadorias sujeitas a aliquota zero ndo dariam direito a crédito. Argumenta que
a tributacdo em operagbes anteriores asseguram o direito ao aproveitamento de
créditos sobre os custos, despesas e encargos, relacionados no artigo 32 das Leis
n% 10.637/2002 e 10.833/2003. Neste sentido, defende que, ainda que a
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mercadoria esteja sujeita a aliquota zero, os fretes sobre as compras destas
mercadorias sdo onerados pelas contribuicdes ndo cumulativas, assegurando o
direito ao crédito na proporc¢ao do custo com fretes sobre estas aquisicoes.

Em Fretes sobre Transferéncias entre Estabelecimentos, a contribuinte alega que,
como o valor dos fretes sobre as transferéncias de mercadorias entre
estabelecimentos da empresa é suportado pela contribuinte, compde o custo de
producdo, devendo tal 6nus ser agregado ao valor dos insumos necessarios a
produgdo. Tal entendimento fundamenta-se nos incisos | e Il do artigo 32 das Leis
n? 10.637/2002 e 10.833/2003, uma vez que fretes sobre transferéncias sdo
dispéndios incorporados aos bens e servigos utilizados como insumos.

Sob o titulo Insumos de Pessoas Juridicas Cooperadas, a contribuinte diverge do
entendimento da autoridade fiscal que glosou o crédito proveniente da aquisicao
de insumos recebidos de pessoas juridicas associadas, por ser ato cooperativo. A
manifestante alega que, a partir de maio de 2004, conforme inciso VI do artigo 10
da Lei n? 10.833/2003, alterado pela Lei n? 10.865/2004, as sociedades
cooperativas de producdo agropecudria e, as de consumo, ingressaram também
na sistematica da ndo cumulatividade, estando sujeitas as mesmas normas das
demais pessoas juridicas, cuja base de cdlculo é o total do faturamento,
independentemente de o faturamento ser originado de ato cooperativo. Assim,
defende que as sociedade cooperativas podem apurar créditos sobre a totalidade
dos insumos utilizados na producdo, quando houver incidéncia das contribuicdes,
sendo irrelevante se estes insumos foram recebidos de pessoas juridicas
associadas ou demais fornecedores, bastando que sejam utilizados na produgdo e
que sejam tributados pelo PIS/Pasep e Cofins.

A contribuinte alega, ainda, que ndo procede o argumento da autoridade fiscal de
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gue seria vedado o aproveitamento de créditos sobre os insumos recebidos de
pessoas juridicas associadas, devido a estes valores terem sido repassados aos
associados com exclusdo da base de cdlculo, uma vez que a autoridade fiscal
glosou tais repasses.

No titulo Servigos Utilizados como Insumos, a contribuinte contesta a glosa do
crédito sobre servicos de tratamento e destinacdo de efluentes industriais
prestados pela empresa Gesco Projetos, Comércio e Representagbes Ltda., por
entender que o servico de tratamento e remocgdo de residuos estd inserido no
conceito de insumo. Em sua defesa, cita jurisprudéncia administrativa do Carf.

A contribuinte, no tépico denominado Crédito Presumido - Aquisicdes de Pessoas
Fisica e Juridicas, apresenta sua defesa em diversos subtdpicos, entre eles a
descricdo de seu processo produtivo, a fim de argumentar que, com base nos
dispositivos legais citados, desempenha atividade agroindustrial e tem direito ao
crédito presumido calculado sobre o total de suas aquisicGes, efetuadas de
pessoas fisicas e pessoas juridica, com suspensdo das contribui¢cbes, uma vez que
as utiliza na producdo de mercadorias classificadas nos capitulos 8 a 12 da NCM.
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A interessada explica que realiza o beneficiamento das mercadorias (graos),
principalmente soja e milho, alterando suas caracteristicas originais,
aperfeicoando as mercadorias destinadas ao consumo humano ou animal, para
fins de comercializagao.

Desta forma, defende a interessada, ndo pode sofrer restricdes em razdo de
interpretagdes ou atos normativos internos da RFB que |hes fruste ou restrinja o
beneficio, sob pena de violagdo de seu direito liquido e certo e afronta ao
principio constitucional da estrita legalidade. Assim, discorda da glosa, na base de
calculo do crédito presumido, das aquisicdes de insumos de soja beneficiada e
milho beneficiado, utilizados na producdo das mercadorias relacionadas nos
capitulos 10 e 12, destinadas a alimentacdao humana e animal. Em sua defesa, cita
o inciso Il do artigo 32 das Lei n? 10.637/2002 e 32 da Lei n? 10.833/2003,
combinado com o artigo 82 da Lei n2 10.925/2004.

A contribuinte contesta, ainda, as afirmacdes da autoridade fiscal de que a
interessada buscou enquadrar a producdo de suas mercadorias como
industrializacdo, bem como de que interessada somente desempenharia
atividades de cerealista e, portanto, nao teria direito ao crédito.

Em Da llegitima Restricdo aos Créditos pela Utilizacdo de CFOP de Venda de
Mercadorias, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal de
que utilizou na escrituracdo das aquisicdes de seus insumos os CFOPs 1.101 e
2.101, e em suas notas fiscais de saida utilizou o CFOPs 5.102, 6.102, 7.102, 5.502,
6.502 que indicariam a revenda de mercadorias e, portanto, por ndo se
apresentar como produtora de bens exportados, ndao daria direito aos créditos
pleiteados.
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Alega a interessada que o fato de ter utilizado equivocadamente em suas
entradas os CFOPs 1.102 e 2.102, quando deveria ter utilizado 1.101 e 2.101, e em
suas saidas o CFOP de "revenda de mercadorias adquiridas" (5.102, 6.102, 7.102,
5.502) ao invés de "venda de producdo do estabelecimento" (5.101, 6.101, 7.101,
5.501), ndo pode ser determinante para que tenha seu crédito indeferido, uma
vez que tal fato somente ocorreu por erro formal de contabilizacdo.

Prossegue a interessada afirmando que sua atividade caracteriza-se como
atividade agroindustrial, uma vez que os produtos adquiridos e resultantes da
atividade rural sdo por ela beneficiados para poderem ser comercializados, nos
termos da Instru¢do Normativa SRF n2 660/2006. Entende, assim, que o CFOP por
ela utilizado nas operagdes de compra e venda se tornam um detalhe irrelevante
na medida em que fica demonstrado que houve as operacées de compra de
mercadorias (insumos), a respectiva atividade agroindustrial e estas mercadorias
foram comercializadas/exportadas.

Passa, entdo, a contribuinte a defender, sob o titulo Excesso de Formalismo, que
ao se ater incisivamente no equivocado enquadramento do CFOP utilizado, a
autoridade fiscal esta sobrepondo o aspecto principal e ignorando todo o
processo produtivo pelo qual passa a mercadoria exportada, independente do
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CFOP utilizado, caracterizando o excesso de formalismo. Em sua defesa, cita
jurisprudéncia administrativa e judicial.

Com o titulo Aquisi¢des de Lenha Utilizadas como Insumos na Produgdo, a
contribuinte defende que o direito ao crédito presumido sobre insumos utilizados
na producdo se refere as empresas que produzam as mercadorias relacionadas no
artigo 82 da Lei n2 10.925/2004 e n3o para os bens utilizados como insumos
classificados nas posi¢cdes do caput do mesmo artigo. Por este entendimento,
afirma que faz jus ao crédito dos bens utilizados como insumos
independentemente da sua classificacdo na NCM, bastando que tais bens seja
utilizados como insumos, conforme descrito no inciso Il do artigo 32 das Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003, pelas empresas que produzam mercadorias descritas
no artigo 82 da Lei n2 10.925/2004.

A contribuinte ressalta que a autoridade fiscal reconhece que a lenha é
combustivel utilizado na geracdo de calor, ou seja, a contribuinte utiliza a lenha
como insumo para alterar as caracteristicas originais das mercadorias, para que
sejam comercializadas e exportadas. Requer, assim, o direito ao crédito
presumido sobre a aquisicdo de pessoas fisica de lenha utilizada como insumo na
producdo de mercadorias descritas no artigo 82 da Lei n2 10.925/2004.

Sob o titulo Ainda mais Restrigdes da Receita Federal ao Ressarcimento do Crédito
Presumido, a contribuinte contesta a interpretacdo dada pela RFB, por meio do
Ato Declaratdrio Interpretativo (ADI) n? 15 de 22 de dezembro de 2005, de que o
valor do crédito presumido previsto no artigo 82 da Lei n2 10.925/04 somente
pode ser utilizado para deducdo do PIS/Pasep e da Cofins, apurados no regime
ndo cumulativo, ndo podendo, portanto, ser ressarcidos. Argumenta a interessada
gue vetar o direito de ressarcir em dinheiro o crédito, tratado no artigo 82 da Lei
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n? 10.925/2004, significaria desvirtuar os principios da apura¢do ndo cumulativa,
violando a Lei e a Constituicdo, uma vez que o contribuinte teria de suportar o
onus tributdrio em razdo das exportacGes. Além disto, defende, as Leis n2
10.637/2002, 10.833/2003 e 10.925/2004 ndo fazem qualquer restricdo sobre a
realizacdo e manutencdo do crédito presumido quando aplicados a mercadorias
exportadas, portanto, o aproveitamento por compensagao ou ressarcimento nao
podera ser objeto de restricdes por parte da RFB, conforme consta no artigo 22 do
ADI n215/2005 e no inciso |l do §32 do artigo 82 da IN SRF 660/2006.

Em Base de Calculo Tributavel das Contribuicdes, a contribuinte contesta as
exclusdes efetuadas pela autoridade fiscal, quais sejam:

1 - Exportagdes ndao comprovadas:

A contribuinte defende que as vendas com fim especifico de exportacdo que ndo
foram comprovadas durante o procedimento fiscal deveriam ser consideradas
como vendas com suspensdo das contribuicdes, em virtude de se tratarem de
vendas de mercadorias classificadas no Capitulo 10 e 12 da NCM, vendidas para
empresa enquadrada no lucro real. Desta forma, discorda da autoridade fiscal que
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ajustou a base de calculo das contribuicGes, considerando estas venda como
operagbes no mercado interno, tributando tais receitas.

2- Vendas efetuadas com suspensao:

Neste tdpico, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal ao
considerar que a suspensdao somente passou a vigorar a partir de 4 de abril de
2006, com base no artigo 11 da Instrucdao Normativa 660, de 17 de julho de 2006,
bem como da inclusdo destas receitas na base de calculo tributdvel das
contribuicGes ndo cumulativas.

Alega a interessada que as vendas realizadas com suspensao das contribuicoes,
efetuadas em conformidade com o artigo 92 da Lei n? 10.925/2004, sejam
consideradas a partir de 12 de agosto de 2004, conforme esclarece o artigo 52 da
Instrucdo Normativa RFB n? 635/2004.

3- Exclusdes dos Repasses aos Associados:

A contribuinte alega que a contabilizacdo dos repasses foi registrada na conta
contabil custo da mercadoria vendida, sendo o saldo mensal destas contas
utilizados para a exclusdo da receita bruta referente a estes repasse, em
conformidade com o §12do artigo 11 da Instrugcdo Normativa RFB n2 635/2004,
gue permite a cooperativa efetuar exclusées de mercadorias comercializadas que
ainda ndo tenham sido adquiridas do associado.

Explica que, como é comum no seu ramos de atividade, muitas vezes recebe as
mercadorias de seus associados sem ainda adquiri-las. Tais mercadorias apds
passarem pelo processo produtivo sdo comercializadas mesmo antes de
adquiridas de seus associados.
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E, que efetuou langamentos de ajustes que estornaram os langamentos que se
tratam de ndo associados, restando contabilizado mensalmente exclusivamente o
saldo que se refere a contabilizagcdo aos repasses das mercadorias recebidas de
associados.

Assim, discorda da afirmacdo da autoridade fiscal de que as exclusGes da receita
bruta referente aos repasses aos associados, efetuados em conformidade com o
inciso | do artigo 15 da Medida Proviséria n? 2.158/35-2001, constantes também
no inciso | do artigo 11 da IN SRF n2 635/2006, ndo foram devidamente
comprovadas, ndo podendo ser acatadas.

Neste tépico, ainda, a contribuinte alega que deveria a autoridade fiscal efetuar
diligéncia a fim de verificar os valores repassados aos associados, em vez de glosar
os valores por falta de comprovagao.

Solicita, por fim, que seja determinada realiza¢do de diligéncia para comprovar as
informacdes, caso a autoridade fiscal considere necessario.

4 - Exclusdo de Venda de Mercadorias a Associados:
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A contribuinte defende que o legislador, ao permitir o ingresso das sociedades
cooperativas na sistemdtica da ndo cumulatividade das contribuicGes, observou
os preceitos constitucionais e manteve o tratamento diferenciado as
cooperativas, permitindo que, além das exclusdes das receitas permitidas as
demais empresas, seja por receita de exportagdo, com suspensdo, aliquota zero,
também pudessem utilizar, sem prejuizo algum, as exclusdes do 178 artigo 15 da
Medida Proviséria (MP) n2 2.158-35/01, confirmadas no artigo 11 da IN SRF n2
635/2006.

Portanto, argumenta a interessada, tem direito de excluir, conformidade com o
inciso Il do artigo 15 da MP n2 2.158-35/01 e paragrafo 12 do mesmo artigo, as
receitas de vendas de bens e mercadorias para seus associados vinculados a
atividade econdémica dos mesmos, independentemente de as vendas serem
realizadas com suspensao, aliquota zero, ou tributadas pelas contribui¢cbes para o
PIS/Pasep e Cofins.

Sob o titulo Saldo de Créditos, a contribuinte requer o restabelecimento dos
saldos de créditos por ela apurados.

No tépico Dos Principios da Administracdo Publica, a contribuinte, nos subtdpicos
(i) Dos Principios a Serem Observados pela Administragdo Publica; (ii) Do Principio
da Seguranca Juridica; (iii) Da Violagdo ao Principio da Razoabilidade, Coeréncia
Legislativa e Proporcionalidade e (iv) Da Violagdo ao Principio da Estrita
Legalidade, traz uma extensa exposicao acerca dos principios a serem observados
pela Administracdo Publica, dentre eles o da objetividade, adequac¢do de meios e
fins, simplicidade, interpretagdo da norma que garanta o atendimento ao fim
publico, assim como o da seguranga juridica, da violagdo ao principio da
razoabilidade, coeréncia legislativa e proporcionalidade e da violagdo ao principio
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da estrita legalidade, a fim de afirmar que a autoridade fiscal violou alguns
principios e que n3do é razoavel ou coerente a RFB restringir direitos, baixando
atos e decidindo de forma restritiva ao direito da contribuinte previsto em lei,
bem como de firmar entendimento que contrarie a Constituicdo Federal e a
legislacdo que verse sobre a matéria.

Em Previsdo Legal para a Incidéncia da Selic, a contribuinte defende que seus
créditos devem ser corrigidos pela Selic, a partir de cada periodo de apuracao,
conforme estabelece o §42 do artigo 39 da Lei n? 9.250/1995. Lembra a
contribuinte que o Decreto 2.138/97, que equipara os institutos da restituicdo e
do ressarcimento, autoriza a aplicagao da taxa Selic. A contribuinte alega, ainda,
em Do Obice do Fisco: Temporal e Restricdes llegitimas ao Crédito, que os
obstaculos criados pelo Fisco legitima a correcdo do crédito pela taxa Selic, sob
pena de enriquecimento ilegitimo. E, que os obsticulos decorrem tanto da
demora para apreciar e julgar os pedidos da impetrante quanto das restricdes
ilegitimamente criadas aos créditos da mesma.

El 23




ACORDAO 3201-012.389 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10950.904092/2010-01

Conclui a interessada que o ressarcimento do crédito, acrescido da atualizacdo
pela taxa Selic, repde as perdas monetarias decorrentes dos efeitos inflaciondrios
sofridos no tempo em que se discute tal crédito.

A decisdo recorrida negou julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade,
nao reconhecendo o direito creditério, conforme ementa do Acérddo 07-40.000 - 42 Turma da
DRIJ/FNS apresenta o seguinte resultado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipdteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo do
PIS/Pasep e da Cofins sdo somente as previstas na legislacdo de regéncia, dado
que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passiveis de creditamento,
ndo estando suas apropriacdes vinculadas a caracterizacdo de sua essencialidade
na atividade da empresa ou a sua escrituracdo na contabilidade como custo
operacional.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

No regime n3do cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins somente sdo considerados
como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustiveis e
lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragGes, tais como o desgaste,
o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do de sua
aplicagdo direta na prestagdo de servicos ou no processo produtivo de bens
destinados a venda; e os servicos prestados por pessoa juridica, aplicados ou
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consumidos na prestagao de servicos ou na producdo ou fabricagiao de bens
destinados a venda.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. SERVICOS DE FRETE NA
AQUISIGAO DE BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO.

INEXISTENCIA.

Inexiste a possibilidade de tomada de créditos em relacdo a despesas com fretes
na opera¢do de aquisicdo de insumos sujeitos a aliquota zero, uma vez que
inexiste hipdtese legal prevendo a apuragdo de créditos da ndo cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins sobre o frete pago na aquisi¢cdo de bens.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. SERVICOS DE FRETE ENTRE
ESTABELECIMENTOS. INEXISTENCIA.

Por ndo integrarem o conceito de insumo utilizado na producdo de bens
destinados a venda e nem se referirem a opera¢do de venda de mercadorias, as
despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de insumos entre
estabelecimentos industriais da mesma pessoa juridica ndo geram direito a
apuracdo de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins.
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REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CEREALISTA. CREDITO PRESUMIDO.
VEDACAO.

Para fins de apuracao do crédito presumido de que trata o artigo 82 da Lei n?
10.925, de 2004, a pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos relacionados no seu inciso
| é considerada cerealista, sendo-lhe vedado apurar o referido crédito.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. COMERCIAL EXPORTADORA. MERCADORIAS
COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTAGAO. CREDITO. VEDAGAO.

E vedada a apuracdo de créditos de PIS/Pasep e Cofins decorrentes de custos,
despesas e encargos vinculados a receita de exportacao, auferida por comercial
exportadora, com a venda de mercadorias adquiridas com o fim especifico de
exportacao.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. VENDAS COM SUSPENSAO. ART. 92 DA LEI N2
10.925, DE 2004. VIGENCIA.

A suspensdo da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9° da Lei n°
10.925, de 2004, aplica-se somente a partir de 4 de abril de 2006, conforme
dispde o artigo 11, inciso |, da IN SRF n° 660, de 2006.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. VENDA A ASSOCIADOS. PRODUTOS
TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO. BASE DE CALCULO. DUPLA EXCLUSAO.

A comercializacdo de produtos tributados a aliquota zero ndo permite a exclusdo
da base de célculo das contribui¢cdes dos valores eventualmente repassados aos
associados, relativos aos produtos que por eles foram entregues a Cooperativa, ja
que, por se tratarem de receitas vinculadas a produtos tributados a aliquota zero,
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elas ja foram obrigatoriamente excluidas da aludida base de calculo.

REGIME NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO DE CREDITO. MERCADO INTERNO E
EXTERNO. METODO DE APROPRIAGAO.

A determinacgao do crédito pelo método do rateio proporcional, entre receitas de
exportacdo e receitas do mercado interno, somente é aplicavel se os custos, as
despesas e os encargos forem comuns a ambas as receitas, significa dizer, sendo
possivel identificar quais custos, despesas e encargos sdo vinculados a receitas de
vendas no mercado interno ou no mercado externo, o rateio ndo é cabivel, e tais
dispéndios devem ser considerados como estando vinculados integralmente as
receitas para as quais concorreram.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

PEDIDOS DE RESTITUICAO, COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO. COMPROVACAO
DA EXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA A CARGO DO
CONTRIBUINTE No ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensagao ou
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ressarcimento é 6nus do contribuinte/pleiteante a comprovacdo minudente da
existéncia do direito creditorio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragdo:
01/07/2005 a 30/09/2005 ARGUIGCOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE DA LEGISLAGAO TRIBUTARIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a aprecia¢do de argui¢des de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. ATUALIZAGAO MONETARIA E JUROS. SELIC.
VEDAGAO LEGAL.

Por expressa previsdo legal, ndo cabe atualizacdo monetaria ou incidéncia de
juros sobre o crédito apurado no ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo
da Cofins e do PIS/Pasep, passivel de utilizacdo através de desconto,
compensacao ou ressarcimento.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

O Recurso Voluntdrio da Recorrente foi interposto de forma tempestiva,
reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnacao.

E o relatério.

VOTO
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Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se
toma conhecimento.

Do conceito de insumo

Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessario se faz
analisar a legislacdo relativa apuracdo e aproveitamento desses créditos e, nesse sentido
estabelecem respectivamente a Lei n® 10.833/2003 e Lei n? 10.637/2002:

“Lein210.833/2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
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22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de opera¢des de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redac¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lei
n? 11.196, de 2005)

VIl - edificacGes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.
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Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagao na produgao
de bens destinados a venda ou na prestac¢do de servicos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n? 11.727, de 2008) (Producdo de efeito)l - dos
itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Il a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de depreciagdo e amortizacdao dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n2 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no
més.

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

| - de mdo de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou nao alcancados pela contribuicdo; e (Redacdo dada

El 27




ACORDAO 3201-012.389 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10950.904092/2010-01

pela Lei n? 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,
em relagado:

| - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

lll - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.

XXXXXXXXXXXXXKXXKKKKKKKKKKXXXKXXXXXXXXXXKKKKKKKKKKKKKKKKKKXXXXXXXXXXXXXKXKK
Lei n® 10.637/2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagado a:

(..))

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producao ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionadrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
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utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operagdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagao a terceiros, ou para utilizagdo na produgao
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei
n? 11.196, de 2005)

VIl - edificagOes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.
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Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicagcdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n? 11.727, de 2008) (Producdo de efeito)l - dos
itens mencionados nos incisos | e |l do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos lll a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de deprecia¢do e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e Xl do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n? 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no
més.

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

| - de mao de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou nao alcancados pela contribuicdo; e (Redacdo dada
pela Lei n? 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,
em relagao:

| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servigcos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagdo do disposto nesta Lei.

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro

de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussées no ambito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na
legislagdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela
Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apurac¢do de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS
deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servicos pela pessoa juridica.
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Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execucado do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao

indispensavel a elaboracdao do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso II; Lei n2 10.833, de
2003, art. 39, inciso II.”

Adentrando agora nos itens glosados e mantidos pelo acérdado a quo.
Servigos de Frete na Aquisicao de Bens Sujeitos a Aliquota Zero

Conforme relatado, o contribuinte adquire insumos com aliquota zero ou com
suspensdo da incidéncia do PIS e da Cofins e pretende creditar-se dos servicos de frete
contratados para o transporte desses insumos.

O acérdao recorrido, interpretando o antigo conceito de insumo, até entdo
existente na época do acdrdao, concluiu que somente o valor do frete pago nas aquisicbes de
insumos ou mercadorias passiveis de creditamento pode ser creditado.

Ainda de acordo com o acérdao recorrido, se o insumo ou produto adquirido ndo
estd sujeito ao pagamento da contribuicdao, é vedada a possibilidade de calcular créditos em
relacdo a eles, de acordo com o disposto no artigo 39, § 29, inciso Il, das Leis n2 10.637/2002 e n?
10.833/2003. Da mesma forma, ndo seria possivel calcular créditos em relagdo ao valor do frete
correspondente.

Ao contrdrio do posicionamento adotado pelo acérdao recorrido, o entendimento
gue vem prevalecendo no dmbito deste CARF é no sentido de ser possivel o creditamento em
relacdo ao frete tributado para o transporte de insumos, independentemente do regime de
tributacdo do bem transportado, conforme se verifica da SiUmula CARF n2 188.

Sumula CARF n2 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 - vigéncia em
27/06/2024 E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com
servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribui¢do para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos, registrados de
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forma autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicGes.

Acérdaos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348
Nesse sentido entendo pela reversdo da glosa nesse item.
Servigos de Frete entre Estabelecimentos

Ja em relagdo as despesas de fretes de transferéncias de produtos acabados, como
ja mencionado anteriormente seguindo a simula CARF n2 217, nao é possivel o creditamento dos
fretes de produtos acabados, motivo pelo qual mantenho a glosa relativo a esse item.

Insumos De Pessoas Juridicas Cooperadas

Dispbe a fiscalizacdo que “Portanto, por expressa disposicdo legal, a entrega de
producdo pelo cooperado e o recebimento desta pela cooperativa, como ato cooperativo, ndo
implica operagdao de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria e a
outorga de poderes para livre disposi¢cdo prevista no art. 83 da Lei no 5.764, de 1971, indica que a
sociedade cooperativa assume, perante terceiros, adquirentes dos produtos entregues pelos
cooperados, a qualidade de vendedor, mas na funcdo de prestador de servico, funcdo muito
semelhante a do comissario.”

Posto a Recorrente nao ter apresentado nenhuma nova documentagao e nao ter
alteragdo no conceito de insumos para os atos cooperativo, assim, por entender que a decisdo
proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto, em relacdo ao tema, utilizo sua ratio
decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in verbis:

“A autoridade fiscal, com fundamento no artigo 32 da Lei n? 10.833/2003 c/c o
artigo 79 da Lei n2 5.764/71, afirma que ndo ha sustentacdo o entendimento de
considerar atos cooperativos como operagdes de aquisicdo de bens, para fins de
creditamento no sistema ndo cumulativo. Neste sentido, cita o artigo 23 da IN SRF
n? 635/2006. Assim, conclui a autoridade fiscal que ndo ha como se aproveitar
crédito da contribuinte por conta da apropriacdo direta dos custos de
mercadorias recebidas de seus cooperados, pessoas juridicas.

A autoridade fiscal esclarece, ainda, que a legislagcdo é coerente pois os valores
repassados aos associados decorrentes da comercializacdo de produtos, por eles
entregues a cooperativa, sdo excluidos da base de calculo quando da apuracgdo da
contribuicdo.

E, por conseguinte, é vedado o aproveitamento de créditos decorrentes das
operacoes de recebimento destes produtos pela Cooperativa.

A contribuinte diverge do entendimento da autoridade fiscal que glosou o crédito
proveniente da aquisicdo de insumos recebidos de pessoas juridicas associadas,
por ser ato cooperativo. A manifestante alega que, a partir de maio de 2004,
conforme inciso VI do artigo 10 da Lei n? 10.833/2003, alterado pela Lei n2
10.865/2004, as sociedades cooperativas de producdo agropecudria e, as de
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consumo, ingressaram também na sistematica da ndo cumulatividade, estando
sujeitas as mesmas normas das demais pessoas juridicas, cuja base de calculo é o
total do faturamento, independentemente de o faturamento ser originado de ato
cooperativo. Assim, defende que as sociedade cooperativas podem apurar
créditos sobre a totalidade dos insumos utilizados na produc¢do, quando houver
incidéncia das contribuicdes, sendo irrelevante se estes insumos foram recebidos
de pessoas juridicas associadas ou demais fornecedores, bastando que sejam
utilizados na produgdo e que sejam tributados pelo PIS/Pasep e Cofins.

A contribuinte alega, ainda, que ndo procede o argumento da autoridade fiscal de
gue seria vedado o aproveitamento de créditos sobre os insumos recebidos de
pessoas juridicas associadas, devido a estes valores terem sido repassados aos
associados com exclusdao da base de cdlculo, uma vez que a autoridade fiscal
glosou tais repasses.

A fim de dirimir o litigio posto, portanto, necessdrio se faz verificar se ha previsao
legal que permita a cooperativa descontar créditos sobre insumo recebido de seus
associados. De se ver.

O artigo 32 das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003, citado anteriormente, ndo ha
duvida, permitem o aproveitamento de créditos na aquisicdo de bens utilizados
como insumos na producado de bens ou produtos destinados a venda.

Ocorre que, em se tratando de operagdes entre uma sociedade cooperativa e
seus associados cooperados, a Lei n2 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que
definiu a Politica Nacional de Cooperativismo e instituiu o regime juridico das
cooperativas, estabelece que a entrega de produgdo pelo associado e o
recebimento desta pela cooperativa, como ato cooperativo, ndo implica operagao
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de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria (neste
sentido, tem-se os PN CST n2 77, de 12 de novembro de 1976, e PN CST n2 66, de
5 de setembro de 1986), como se |é:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecucdo dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

[...]

Art. 83. A entrega da producdo do associado a sua cooperativa significa a outorga
a esta de plenos poderes para a sua livre disposicdo, inclusive para grava-la e da-la
em garantia de operagGes de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo
em vista os usos e costumes relativos a comercializacdo de determinados
produtos, sendo de interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro
modo.

[grifos acrescidos]
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Como se vé, a cooperativa recebe os produtos de seus cooperados, sem
transmissdo de propriedade, mas com o poder outorgado para alienar no
mercado em seu préprio nome (e ndo nos nomes dos seus cooperados). Como a
propriedade ndo é transmitida a cooperativa, estas ndo agem no mercado por sua
propria conta, mas por conta de seus cooperados. Portanto, ndo se pode
considerar tais atos cooperativos como operacdes de aquisicdo de bens, requisito
necessdrio para o aproveitamento dos créditos nos moldes do artigo 32 da Leis
n% 10.637/2002 e 10.833/2003.

Corroborando o acima exposto, a Instrucdao Normativa n2 635, de 24 de margo de
2006, que dispde sobre o PIS/Pasep e a Cofins devidos pelas sociedades
cooperativas em geral, esclarece que somente podem descontar, do valor das
contribuicdes incidentes sobre sua receita bruta, os créditos calculados em
relacdo a aquisicGes de ndo associados, como se transcreve:

Art. 23 As sociedades cooperativas de producdo agropecudria e de consumo
sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
podem descontar, do valor das contribui¢des incidentes sobre sua receita bruta,
os créditos calculados em relacdo a:

| -bens para revenda, adquiridos de ndo associados, exceto os decorrentes de:

Il — aquisicdes efetuadas no més, de ndo associados, de bens e servicos utilizados
como insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes;

[grifos acrescidos]
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Correto, portanto, o fundamento da autoridade fiscal ao glosar o crédito
proveniente da aquisicdo de insumos recebidos de pessoas juridicas associadas,
por ser ato cooperativo.

No que concerne a alegagdo da contribuinte de que, a partir de maio de 2004,
conforme inciso VI do artigo 10 da Lei n? 10.833/2003, alterado pela Lei n®
10.865/2004, as sociedades cooperativas de producdo agropecudria e, as de
consumo, ingressaram também na sistematica da ndo cumulatividade, podendo,
por conseguinte apurar créditos sobre a totalidade dos insumos utilizados na
produgdo, pode-se dizer equivocado.

Explica-se.

De fato, segundo o disposto no artigo 10, inciso VI, da Lei n2 10.833/2003, as
sociedades cooperativas de produg¢do agropecuaria e de consumo, em exce¢ao as
demais, estdo submetidas ao regime ndo cumulativo. Entretanto, quanto a
apuracdo, cabe aplicar legislacdo especifica aplicavel a matéria, ou seja, a
Instrugdo Normativa SRF n2 635, de 24 de margo de 2006, que dispde sobre o
PIS/Pasep e a Cofins, devidos pelas sociedades cooperativas em geral. A qual,
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como se viu, autoriza o desconto de créditos somente quando as aquisicdes sao
de ndo associados.

Em relagdo a alegacao da contribuinte quanto a exclusdo da base de cdlculo dos
repasses aos associados, deixa-se para analisar em tdpico especifico, adiante
neste voto. Ressalte-se, entretanto, que o fundamento da glosa, efetuada pela
autoridade fiscal, foi o disposto na Lei n2 5.764/1971 c/c a IN SRF n? 635/2006.

Pelo exposto, cita-se Solugao de Consulta n2 151, de 27 de junho de 2011, da Disit
da 92 Regido Fiscal:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
COOPERATIVAS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. CREDITOS.

Entre outras hipdteses e respeitados os requisitos do art. 23 da IN SRF n2 635, de
2006, a cooperativa pode descontar, do valor das contribuices incidentes sobre
sua receita bruta, bem como manter, créditos calculados em relagdo a: a) bens
para revenda a associados, adquiridos pela cooperativa e de ndo associados;
b)aquisicbes efetuadas no més, de ndo associados, de bens e servicos
especializados utilizados como insumo na prestacdo de servigos aplicaveis na
atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formacdo
profissional e assemelhadas e na industrializacdo da producdo do associado; e
c)armazenagem da producdo do associado.

Todavia, a cooperativa ndo pode descontar, do valor das contribui¢des incidentes
sobre sua receita bruta, tampouco manter, os créditos calculados em relagdo a: a)
repasse de valores aos associados, decorrentes da comercializacdo de produto
por eles entregue a cooperativa; e b) receitas financeiras decorrentes de repasse
de empréstimos rurais contraidos junto a instituicdes financeiras.
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[grifos acrescidos]
Desta forma, mantém-se a glosa como efetuado pela autoridade fiscal.”

Motivo pelo qual entendo como correto a glosa dos insumos recebidos de pessoas
juridicas cooperadas.

Créditos Presumidos

Como delineado no relatdrio, as glosas realizadas neste ponto decorrem do
entendimento da fiscalizacdo de que estaria equivocada a apuracdo do crédito presumido
calculado sobre as aquisicdes de produtos de origem vegetal de pessoas fisicas cooperadas, em
razao:

(a) da mercadoria produzida ndo constar da previsdo legal (linter de algoddo,
classificado na posi¢do 14.04.20.10-0 da TIPI, para cuja producdo foi adquirido
caroco de algodao);

(b) das operacgdes realizadas pela Recorrente quanto ao milho em graos e a soja
em grdos ndo se enquadrarem na hipétese legal de creditamento por se tratarem,
em verdade, de uma operacdo de revenda (cerealista) e ndo de uma agroindustria
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(ndo envolvendo, portanto, producdo). A cooperativa se enquadraria somente na
previsdo do art. 32, §112, da Lei n.2 10.833/2003, que garante o crédito presumido
referente as aquisicdes de pessoas fisicas quando da venda para empresas
produtoras/agroindustriais (no mercado interno, ndo para exportagao).

Quanto ao item (a) acima, a Recorrente afirmou em seu Recurso que a glosa do
crédito esta correta, apresentado desconformidade, apenas, quanto ao item (b).

Sustentou a Recorrente a validade do crédito presumido, vez que:

a cooperativa produz mercadorias de origem vegetal na forma do art. 32, § 59, da
Lei n.2 10.833/2003, quais sejam, milho em grdos e soja em grdos, classificadas
respectivamente nos capitulos 10 (posicdo 10.05) e 12 (posicdo 12.01) da
Nomeclatura Comum do Mercosul - NCM. A legislagdo ndo traz qualquer
referéncia quanto a modalidade de producdo para garantir a validade do crédito.

ainda que se considere a hipétese de creditamento do art. 32 §112 da Lei n.2
10.833/2003, na condicdo de cerealista, ndo ha na legislacdo a exigéncia de que o
crédito seja calculado apenas quando as vendas sejam realizadas para empresas
domiciliadas no Brasil, de acordo com o CNAE destas empresas adquirentes.

Considerando o periodo envolvido (maio e junho/2004), a legislagdo aplicavel para
avaliar a validade do crédito presumido da COFINS das atividades agropecuarias é o art. 32, §§ 59,
112 e 129 da Lei n.2 10.833/2003, nas redagdes vigentes antes das alteracdes legislativas trazidas
pela Lei n.2 10.925/2004 (que entraram em vigor, quanto a essa questdo, em 01/08/2004 - arts.
82,92 e 17, Ill, da Lei n.2 10.925/2004). Referidos dispositivos legais expressavam:

"Art. 32 (...)§ 52 Sem prejuizo do aproveitamento dos créditos apurados na forma
deste artigo, as pessoas juridicas que produzam mercadorias de origem animal ou
vegetal, classificadas nos capitulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos cddigos 01.03, 01.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a
07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinados a alimentag¢do humana
ou animal, poderdo deduzir da COFINS, devida em cada periodo de apuracao,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e servigos referidos no inciso
Il do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo periodo, de pessoas fisicas
residentes no Pais.

(...)§ 11. Sem prejuizo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste
artigo, as pessoas juridicas que adquiram diretamente de pessoas fisicas
residentes n2 Pais produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posi¢des
10.01 a 10.08 e 12.01, todos da NCM, que exergam cumulativamente as
atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar tais produtos,
poderdo deduzir da COFINS devida, relativamente as vendas realizadas as pessoas
juridicas a que se refere o § 52, em cada periodo de apuragdo, crédito presumido
calculado a aliquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela prevista
no art. 22 sobre o valor de aquisi¢ao dos referidos produtos in natura.
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§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11:

| - o valor das aquisicOes que servir de base para cdlculo do crédito presumido nao
poderd ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela
Secretaria da Receita Federal - SRF; e Il - a Secretaria da Receita Federal expedira
os atos necessarios para regulamenta-lo."

Atentando-se para o caso em tela, em especial das explicagbes faticas trazidas pela
Recorrente tanto a época da fiscalizacdo, como em seu Recurso Voluntario, possivel confirmar que
estamos diante da previsdo do crédito presumido trazida no art. 32, §119, da Lei n.2 10.833/2003,
e nao do § 52 desta mesma lei como inicialmente aduzido pela Recorrente.

Com efeito, a descricdo do processo produtivo do milho em grdaos (NCM
10.05.90.10-00) e da soja em graos (NCM 12.01.00.90-00) é idéntica a atividade descrita n? §11°
do art. 32 da Lei n.2 10.833/2003: a cooperativa adquire milho em grdos e soja em grdos de seus
cooperados com "umidade e impureza variaveis" que, para seu consumo, precisam passar por um
"processo de secagem, limpeza das impurezas e padronizacdo" (fls. 91/92 do eprocesso)Portanto,
nos exatos termos do referido diploma legal, a cooperativa adquiriu "diretamente de pessoas
fisicas residentes no Pais produtos in natura de origem vegetal", classificados nas posi¢des 10.05 e
12.01 da NCM, exercendo, quanto a esses produtos "as atividades de secar, limpar, padronizar,
armazenar e comercializar", cumulativamente.

Assim, considerando a descricdo da atividade realizada pela prépria Recorrente
guanto ao milho e a soja em graos, entendo que ndo ha duvidas quanto ao enquadramento na
previsdo do crédito presumido do §112 do art. 32 da Lei n.2 10.833/2003, passando a analise de
seus requisitos.

Segundo esta previsdo legal, o crédito presumido, calculado sobre o valor de
aquisicao dos insumos, serd deduzido do valor da contribuicdo devida relativamente as vendas
realizadas as "pessoas juridicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos cddigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00,
15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul -NCM, destinados a alimentacdo
humana ou animal" (reda¢do do art. 32, §52, Lei n.2 10.833/2003)Vislumbra-se que, com esta
redacdo, a lei promoveu uma restricdo ao aproveitamento do crédito presumido do §112 do art.
32 da Lei n.2 10.833/2003, das empresas ordinariamente denominadas de "cerealistas" a luz da
legislacao atualmente vigente: este crédito somente poderia ser deduzido da contribuicdo devida
na saida destinada as pessoas juridicas indicadas na lei, que produzam mercadorias destinadas a
alimentacdo humana ou animal e que podem tomar o crédito presumido indicado no art. 32, §5¢
da Lei n.2 10.833/2003 (ordinariamente chamadas de "agroindustriais", igualmente considerando
a legislacdo em vigor atualmente).
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Ademais, este crédito presumido ndo é garantido nas exportacles, vez que
restringido somente para as vendas para aquelas pessoas juridicas nacionais, que podem tomar o
crédito presumido na condicdo de produtoras/"agroindustrias".

Ainda que de forma claramente contraria ao principio da ndo cumulatividade,
especialmente em razdo do efeito cumulativo nas exportacdeslO, e ndao obstante minha
irresignacdo pessoalll, esta é a redacdo legal vigente a época dos fatos e a que deve ser
observada nesta seara administrativa como ja mencionado alhures, na forma exigida pelo
Regimento Interno deste Conselho.

Assim, ndo merece reparo o Despacho Decisério que, em conformidade com a
legislagdo aplicavel a época, acima pormenorizada, reconheceu o crédito apenas para as vendas
no mercado interno que foram comprovadamente realizadas as pessoas juridicas produtoras de
mercadorias destinadas a alimentacdo humana ou animal (agroindustrial), ndo reconhecendo o
crédito nas exportacdes por auséncia de previsdo legal especifica.

A utilizacdo da Classificacdo Nacional de Atividades Econ6micas - CNAE para
identificar se a empresa adquirente seria produtora de mercadorias ou atacadista foi coerente
com a exigéncia da legislacao, utilizando como critério um indice padronizado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE e constante do préprio CNPJ.

De toda forma, a Recorrente apenas alegou, de forma genérica, que este critério
deveria ser afastado por ndo estar previsto expressamente na lei, sem trazer, contudo, qualquer
elemento concreto, especialmente documental, suscetivel de afastar sua aplicagdo n2 caso.

Diante do exposto, ndo merece reparo o Despacho Decisério neste ponto.
Rateio das exportacoes

A Recorrente traz a discussdo o mesmo argumento trazido na Manifestacdo de
Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentacdo que comprove tal argumentacao.

Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, em relagdo ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio
decidendi como se minha fosse, hos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in verbis:.

A autoridade fiscal aponta algumas inconsisténcias em relacdo ao critérios de
rateio utilizados pela contribuinte, com fundamento nos artigos 12, §§1 e 29,
artigo 32, §§ 72 a 92 da Lei n2 10.833/2003, bem como da Instru¢do Normativa
SRF n2 404/2004.

Relata a autoridade fiscal que, das notas fiscais de exportacdo e demais
informacgdes relacionadas as saidas para o mercado externo, verifica-se que os
Unicos produtos exportados pela empresa sdo soja em graos e milho em graos,
processados nas fases de secagem, padronizac¢do, limpeza e armazenagem, antes
de serem comercializados, segundo informag¢do da contribuinte. Tais produtos
também sdo vendidos no mercado interno devendo, portanto, ter os créditos
relativos aos dispéndios comuns aos dois mercados, exclusivamente relacionados
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a estes produtos, rateados na proporc¢do das receitas. No entanto, verifica a
autoridade fiscal que, em vdrias linhas do Dacon, os custos, despesas e encargos
estdo totalmente desvinculados destes bens exportados (e portanto, vinculados
apenas a um dos produtos exportados (ou somente ao milho ou somente a soja),
muito embora a empresa tenha feito rateio integral para todos os dispéndios.

A autoridade fiscal afirma ainda que, a partir de agosto de 2004, as vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota zero ou nado-incidéncia da
contribuicdo ndo impedem a manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados
a estas operacdes (art. 16 da Medida Proviséria n2 206/2004, convertida na Lei n®
11.033/2004, artigo 17). Portanto, ndo ha razdo para se excluir qualquer receita
de suspensao, isencao, aliquota zero ou ndo-incidéncia da contribui¢cdo do calculo
da proporc¢ao de rateio.

A seguir a autoridade fiscal busca explicitar cada tipo ou grupo de dispéndios e o
critério a ser adotado para vinculagdo com as respectivas receitas: (i) custos,
despesas e encargos sem aplicacdo de rateio por serem exclusivamente
relacionados a receita no mercado interno; (ii) custos, despesas e encargos com
aplicacdo de rateio ou somente para milho ou somente para soja; (iii) custos,
despesas e encargos com aplicacdo de rateio geral por serem dispéndios comuns
para milho e para soja, para o mercado interno e externo. Conclui a autoridade
fiscal que a distribuicdo dos custos comuns sera feita considerando-se as receitas
totais acatadas, provenientes das vendas no mercado externo, somados milho e
soja, e receita bruta total.

Em sua defesa a contribuinte argumenta que, com amparo legal na legislagdo que
cita - §82 do artigo 32 da Lei n® 10.833/2003; artigo 12 das Lei n%s 10.637/2002 e
10.833/2003; artigo 15 da Lei n2 9.779/99 - optou, conforme informado no Dacon,
pelo critério de rateio de seus custos, despesas e encargos com direito a crédito,
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na proporcionalidade de sua receita bruta total auferida. Defende que a lei
permite a escolha exclusivamente da adog¢do de um Unico critério de apuragdo de
créditos, facultando a escolha do contribuinte, sendo vedada a utilizagdo em
conjunto dos dois critérios em um Unico ano-calendario, conforme disposto no
§99 do artigo 32 da Lei n? 10.833/2003.

Posto isto, a contribuinte afirma que discorda dos ajustes na forma de rateio
efetuada pela autoridade fiscal que segregou os custos e despesas e encargos que
d3o direito a crédito em dois grupos, utilizando o critério de rateio proporcional
para alguns e, para outro grupo, o critério de apropriacdo direta, descentralizando
a apuracdo de determinados créditos, por julgar que estes nado estdo relacionados
com a exportacdo, o que fere o artigo 15 da Lei n? 9.779/99 que determina que a
apuragdo das contribuicdes ndo cumulativas deve ser realizada de forma
centralizada no estabelecimento matriz.

Inicialmente, observe-se que a contribuinte auferiu, no periodo de apuracdo em
analise, receitas do mercado externo e interno, bem como receitas tributadas e
ndo tributadas pelas contribuicdes ao PIS/Pasep e Cofins.
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Neste casos, em que ha custos, despesas e encargos comuns a diversas espécies
de receitas (exportacdo, mercado interno, tributadas e nao tributadas), os
créditos correspondentes a cada espécie, inclusive os créditos presumidos, devem
ser segregados e calculados segundo o método de apropriacdo direta ou o
método de rateio proporcional. Tal entendimento é decorrente de interpretacdo
analdgica dos §§ 72 a 92 do artigo 32 das Leis n? 10.637, de 2002, e 10.833, de
2003, e do § 32 do artigo 62 da Lei n2 10.833, de 2003, transcritos abaixo:

Lei n210.833, de 2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

[...]

§ 72 Na hipdétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
COFINS, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o crédito serd apurado,
exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e encargos vinculados a essas
receitas.

§ 82 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal,
no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 72 e
aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o
crédito sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| - apropriagdo direta, inclusive em relagao aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituracao; ou Il - rateio
proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relagdo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada més.
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§ 92 O método eleito pela pessoa juridica para determinacgdo do crédito, na forma
do § 89, serd aplicado consistentemente por todo o ano-calenddrio e, igualmente,
adotado na apuracgdo do crédito relativo a contribuicdo para o PIS/PASEP n3o-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

[...]
Art. 62A COFINS ndo incidird sobre as receitas decorrentes das operacgdes de:
| - exportagdo de mercadorias para o exterior;

Il - prestagdo de servicos para pessoa fisica ou juridica domiciliada no exterior,
com pagamento em moeda conversivel;

Il - prestacdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;(Redacdo dada pela Lei
n2 10.865, de 2004)lll - vendas a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagao.
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§ 19Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o crédito
apurado na forma do art. 39, para fins de:

| - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais operagdes
no mercado interno;

Il - compensacdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicadvel a matéria.

§ 29A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 12podera solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.

§ 320 disposto nos §§ 1% 29%aplica-se somente aos créditos apurados em relacdo
a custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportacao, observado o
disposto nos §§ 8% 99do art. 39.

§ 420 direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12nao beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no
inciso Ill do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a apuracdo de créditos
vinculados a receita de exportacao.

[grifos acrescidos]

Observe-se que a regra posta na legislagdo se refere aos casos em que a pessoa
juridica esta submetida aos dois regimes de tributacdo do PIS/Pasep e da Cofins,
ou seja, estd submetida ao regime de tributagdo cumulativo e ndo cumulativo,
para o mesmo periodo de apuracao.

No entanto, verifica-se que a referéncia aos §§82 e 92 do artigo 32 da Lei n2
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10.833, de 2003, pelo §32 do artigo 62, da mesma lei, determina que os comandos
que disciplinam apuracdo dos créditos, quando houver receita submetida ao
regime cumulativo e ndo cumulativo, sejam aplicados igualmente para os casos
em que a contribuinte aufere receitas no mercado externo e interno.

Especificamente em relacdo as pessoas juridicas que auferem receitas de
exportacgdo, verifica-se que o §3¢ do artigo 62 da Lei n2 10.833/2003, encerra a
discussdo na medida em que estabelece que os créditos apurados no regime da
ndo cumulatividade devem ser apurados em relagdo a custos, despesas e
encargos vinculados a receita de exportagao. Por conseguinte, se conclui que nos
casos de custos, despesas e encargos comuns as receitas no mercado externo e
no mercado interno, a pessoa juridica deve aplicar o método de rateio
proporcional.

Neste contexto, insumos que se referem apenas aos custos de produtos
destinados ao mercado interno ndo podem integrar o cdlculo de rateio
proporcional porque ndo contribuem para a composi¢do das receitas auferidas no
mercado externo e vice-versa. Lembrando que os créditos apurados no mercado
interno somente podem ser aproveitados por desconto, com a exceg¢ao das
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vendas no mercado interno efetuadas com suspensdo, aliquota zero, isengdo e
ndo incidéncia; e apenas o saldo de créditos referentes a receitas do mercado
externo podem ser utilizados para compensac¢ado ou ressarcimento.

Desta forma, conclui-se que, sendo possivel identificar quais custos, despesas e
encargos sao vinculados a receitas de vendas no mercado interno ou no mercado
externo, deve-se aplicar o método da apropriacao direta e tais dispéndios devem
ser considerados como vinculados integralmente as receitas para as quais
concorrerem. De igual modo, o método do rateio proporcional para apuragao dos
créditos da ndao cumulatividade, somente pode ser utilizado se os custos, as
despesas e os encargos forem comuns a ambas as receitas - mercado interno e
externo -, ndao sendo possivel identificar para qual receita concorrem
especificamente.

Corroborando o acima exposto, a Instru¢do Normativa RFB n2 977, de 14 de
dezembro de 2009, veio ratificar a necessidade de segregacdo dos créditos,
acrescentando o artigo 92-C a Instrucdo Normativa SRF n2 660/2006, in verbis:

Art. 92-C As pessoas juridicas submetidas ao regime de apuragdo ndo-cumulativa
deverdo apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art.
32 da Lei N2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 32 da Lei N2 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei N2 10.865, de 30 de abril de 2004,
bem como os créditos presumidos previstos nas disposicdes legais pertinentes a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins, discriminando-os em funcdo da
natureza, origem e vinculagdo desses créditos.

Paragrafo Unico. O limite do crédito presumido de que trata este artigo aplica-se a
partir de 12 de abril de 2005 e deve ser calculado:
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| - apenas para as operacGes efetuadas no mercado interno; e Il - para cada
periodo de apuragdo.

[grifos acrescidos]

Retornando ao caso concreto, conclui-se que a autoridade fiscal fez o que a
legislagdo determina, ou seja, quando possivel identificar quais custos, despesas e
encargos sdo vinculados a receitas de vendas no mercado interno ou no mercado
externo, tais dispéndios foram vinculados integralmente as receitas para as quais
concorreram. E somente aplicou o método do rateio proporcional, entre as
receitas de exportacdo e receitas do mercado interno, quando os custos, as
despesas e 0s encargos eram comuns a ambas as receitas, sem possibilidade de
apropriagao direta.

Neste sentido, cita-se Solucao de Consulta Cosit n2 193, de 28 de margo de 2017:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
METODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAGCAO DOS CREDITOS
VINCULADOS A EXPORTACAO. TOTALIDADE DAS RECEITAS BRUTAS SUBMETIDAS
AO REGIME NAO CUMULATIVO.
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O método de rateio proporcional utilizado na apuracdo dos créditos da Cofins
vinculados a exportacdo: a) somente deve ser aplicado naqueles casos em que
existam custos, despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente a
receitas brutas do mercado interno e da exportagdo; b) consiste na aplicacdo
sobre o montante de custos, despesas e encargos vinculados comumente a
receitas brutas ndo cumulativas do mercado interno e da exportacdo, da
proporcionalidade existente entre a Receita Bruta da Exportacdao Nao Cumulativa
e a Receita Bruta Total no Regime N3ao Cumulativo; e c) ndo permite a exclusdo de
qualquer valor da Receita Bruta da Exportacdo Nao Cumulativa ou da Receita
Bruta Total no Regime Ndo Cumulativo da propor¢do acima, devendo esses
valores serem TOTAIS para efeitos de cdlculo daqueles créditos.

Dispositivos Legais: arts. 32 e 62 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Por todo exposto, ndo ha porque rever o procedimento fiscal.

Como se observa a fiscalizagcdo entendeu que as exclusGes especificas da base de
calculo aplicdveis as cooperativas de producdo agropecudria compdem a receita tributada no
mercado interno, portanto, ser reconhecidas como ndo incidentes na apuragdo do rateio
proporcional.

Argumenta a Recorrente, no item, entre outros, que: “para determinar a base de
calculo a ser tributada pelo PIS e Cofins, além das exclusdes da base de cdlculo possiveis a todas as
pessoas juridicas sujeitas a ndo cumulatividade (receitas de exportacdo, receitas no mercado
interno sujeitas a aliquota zero, suspensao. etc..), é permitido as sociedades cooperativas, devido
ao seu tratamento diferenciado, realizar mais algumas exclusoes especificas.

Nesse passo, penso que andou bem os esclarecimentos proferidos pela Autoridade
Fiscal, no sentido de que caso a receita bruta da cooperativa tenha sofrido exclusdes com base no
gue determina a legislacdo que trata do PIS e da Cofins nas operagdes de venda no mercado
interno ndo tributado; Venda com suspensdo; Aliquota zero e substituicdo tributaria das
mencionadas contribuicdes; ndo hd que se falar nas exclusGes especificas aplicadas as
cooperativas (art. da MP 2.15835/ 2001 e art. 17 da Lei n? 10.684/2003), pois, se a base de
correspondem a operacdes sem incidéncia, ndo ha mais o que ser excluido".

Assim, entendo correto o procedimento adotado pela fiscalizacdao, sobretudo na
maxima de que “ndo ha sentido em excluir algo daquilo que ja ndo é originalmente tributado”,
desvirtuando a esséncia do critério de rateio, consagrado na lei de regéncia.

Da Receita de Exporta¢ao de Mercadorias Recebidas com o Fim Especifico de
Exportagao

A Recorrente traz a discussdo o mesmo argumento trazido na Manifestacdo de
Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentac¢do que comprove tal argumentacao.
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Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, em relacdo ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio
decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in verbis:.

Em relagdo as informacgdes prestadas pela contribuinte na Linha 01 da Ficha 13 do
Dacon, relativa a receitas de exportacao, a autoridade fiscal explica que, para as
saidas com CFOP 5.502 (remessa de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros, com fim especifico de exportac¢do), a contribuinte ndo logrou apresentar
todos os Memorandos de Exportacdo que pudessem sustentar os montantes
totais informados como remetidos, e considerados exportados, bem como ndo
apresentou relativos Despachos e Registro de Exportacdo. Explica que, sendo a
comprovacdo da efetiva saida do territério nacional requisito essencial para
fruicdo dos beneficios relativos a exportagdo, ndo pode o total da receita
informada neste CFOP ser acatada para fins da presente apuracgao.

Conclui a autoridade fiscal que ndo havendo comprovacao das efetivas saidas das
mercadorias do territério nacional, ndo podem tais receitas serem acatadas como
exclusdo da base de cdlculo das contribuicdes. Desta forma, as receitas indicadas,
indevidamente excluidas pela contribuinte da apura¢do da contribuicdao, devem
voltar a constituir a base de calculo, sendo exigivel eventual débito tributario dai
decorrente.

Em sua defesa, a contribuinte defende que as vendas com fim especifico de
exportacdo que ndo foram comprovadas durante o procedimento fiscal deveriam
ser consideradas como vendas com suspensao das contribuicGes, em virtude de se
tratarem de vendas de mercadorias classificadas nos Capitulo 10 e 12 da NCM,
vendidas para empresa enquadrada no lucro real. Desta forma, discorda da
autoridade fiscal que ajustou a base de calculo das contribui¢Ges, considerando
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estas vendas como operag¢des no mercado interno, tributando tais receitas.

Inicialmente, observe-se que a contribuinte ndo contesta a afirmagao de que nao
foram comprovadas as vendas ao exterior que compuseram as receitas de
exportacdo excluidas da base de calculo pela autoridade fiscal. A contribuinte se
limita a afirmar que tais receitas deveriam ser excluidas da base de calculo da
apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, em razdo da suspensdo da exigibilidade, nos
termos do artigo 92 da Lei n2 10.925/2004.

Acerca do assunto, remete-se ao entendimento exposto a seguir neste voto - no
tépico 5.3 - Das vendas com suspensao - Linha 13 da Ficha 13 do Dacon - cuja
conclusdo foi de que a contribuinte, para o periodo de apuracdo em andlise, ndo
estava autorizada a efetuar vendas com suspensao.

Isto porque o artigo 11 da IN 660/2006, atualmente em vigor, esclareceu que, até
4 de abril de 2006 (data de publicacdo da IN SRF n° 636/2006) ndo era possivel a
venda com suspensdo prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004, uma vez que
ndo estavam estabelecidos os termos e condi¢des requeridos no § 2° do mesmo
artigo.
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Por conseguinte, para o periodo de apuragdo que aqui se tem, resta afastada a
tese da suspensdo da exigéncia do PIS/Pasep e da Cofins e, portanto, as receitas
excluidas pela contribuinte, informadas inicialmente como receitas de exportacao,
devem voltar a constituir a base de cdlculo da contribuicdao, como efetuado pela
autoridade fiscal.

Base de Calculo Tributavel do PIS/COFINS

A Recorrente traz a discussdo o mesmo argumento trazido na Manifestacdo de
Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentac¢do que comprove tal argumentacao.

Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, em relagdo ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio
decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.

Ao analisar a Linha 13 da Ficha 13 do Dacon com o detalhamento da conta
extraido dos arquivos digitais apresentados em atendimento ao TIF 028/2010, a
autoridade fiscal concluiu que a contribuinte ndo estava autorizada a excluir as
receitas com suspensdo, relativas a fatos geradores ocorridos entre 12 de agosto
de 2004 e 3 de abril de 2006, nos termos da legislagdo que cita. Desta forma, a
autoridade fiscal glosou as exclusdes com vendas com suspensao.

Neste tdpico, a contribuinte discorda do entendimento da autoridade fiscal ao
considerar que a suspensdao somente passou a vigorar a partir de 4 de abril de
2006, com base no artigo 11 da Instru¢cdo Normativa SRF n2 660/2006, bem como
da inclusdo destas receitas na base de calculo tributdvel das contribuicdes ndo
cumulativas.

Alega a interessada que as vendas efetuadas com suspensdo das contribuigdes,
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efetuadas em conformidade com o artigo 92 da Lei n? 10.925/2004, sejam
consideradas a partir de 12 de agosto de 2004, conforme esclarece o artigo 52 da
Instru¢do Normativa RFB n2 635/2006.

No caso que aqui se tem, verifica-se que a questdo se restringe ao inicio da
vigéncia do artigo 92 da Lei n? 10.925/2004, uma vez que a autoridade fiscal
entende que a suspensdo dos recolhimentos do PIS/Pasep e da Cofins somente
passou a vigorar em 4 de abril de 2006, apds a regulamentacdo dada pelo artigo
11 da IN SRF n? 660/2006, enquanto que a contribuinte defende a vigéncia a
partir de 12 de agosto de 2004, conforme artigo 52 da IN RFB n2 635/2006.

A fim de dirimir o litigio posto, observa-se, inicialmente, que o artigo 92 da Lei n?
10.925, de 23 de julho de 2004, determinou a suspensdo da incidéncia de
PIS/Pasep e da Cofins sobre as vendas de produtos agropecuarios, como se |é:

Art. 9° A incidéncia da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS fica suspensa
na hipdtese de venda dos produtos in natura de origem vegetal, classificados nas
posi¢des 09.01, 10.01 a 10.08, 12.01 e 18.01, todos da NCM, efetuadas pelos
cerealistas que exercam cumulativamente as atividades de secar, limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os referidos produtos, por pessoa juridica e
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por cooperativa que exercas atividades agropecudrias, para pessoa juridica
tributada com base no lucro real, nos termos e condi¢Bes estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal.

[...]

Art. 17 - Produz efeitos:

[...]
Il - a partir de 12 de agosto de 2004, o disposto nos artigo 82 e 92 desta Lei.
[grifos acrescidos]

Observe-se que, desde sua vigéncia (artigo 17, inciso Il da Lei n2 10.925/2004),
em 12 de agosto de 2004, o artigo 99 ja estabelecia que a suspensdo da incidéncia
do PIS/Pasep e da Cofins, sobre os produtos e pessoas juridicas que especifica,
remeteu a aplicacdo da suspensdo aos termos e condi¢cdes estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal - SRF. Resta claro, portanto, que a mencionada
suspensdo foi veiculada por norma de eficdcia limitada, dependendo sua
aplicabilidade de regulamentacdo a ser expedida pela entdo Secretaria da Receita
Federal (SRF), atualmente Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

A redacdo dos artigos 8° e 9° da Lei n2 10.925/2004, por conseguinte, foi alterada
pelo artigo 29 da Lei n° 11.051, 29 de dezembro de 2004, que disp0s in verbis:

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12
a 07.14, exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10
e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal,
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poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuragdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redagdo dada pela Lei n? 11.051/04)§ 12 O
disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicGes efetuadas de:

| - cerealista que exerga cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados
nos cédigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01
e 18.01, todos da NCM;(Redac¢do dada pela Lei n? 11.196, de 2005)ll - pessoa
juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e
venda a granel de leite in natura; e lll - pessoa juridica que exerca atividade
agropecuaria e cooperativa de produgao agropecuadria. (Redagdo dada pela Lei n?
11.051, de 2004)

[...]
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Art. 92 A incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda: (Redagdo dada pela Lei n? 11.051, de 2004) (Vide Lei n2 12.058, de
2009) (Vide Lei n2 12.350, de 2010) (Vide Medida Proviséria n? 545, de 2011)
(Vide Lei n2 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisoria n2 582, de 2012) (Vide Lei
n2 12.839, de 2013) (Vide Lei n2 12.865, de 2013)l - de produtos de que trata o
inciso | do § 12 do art. 82 desta Lei, quando efetuada por pessoas juridicas
referidas no mencionado inciso; (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)ll - de leite
in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada no inciso |l do § 12 do
art. 82 desta Lei; e (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)lll - de insumos
destinados a produgdo das mercadorias referidas no caput do art. 82 desta Lei,
guando efetuada por pessoa juridica ou cooperativa referidas no inciso Ill do § 12
do mencionado artigo. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

§ 12 O disposto neste artigo: (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)I - aplica-se
somente na hipotese de vendas efetuadas a pessoa juridica tributada com base
no lucro real; e (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)Il - ndo se aplica nas vendas
efetuadas pelas pessoas juridicas de que tratam os §§ 62 e 72 do art. 82 desta Lei.
(Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)§ 22 A suspensdo de que trata este artigo
aplicar-se-d8 nos termos e condicbes estabele-cidos pela Secretaria da Receita
Federal - SRF. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

[...]

Art. 17 - Produz efeitos:

[...]

Il - a partir de 12 de agosto de 2004, o disposto nos artigo 82 e 92 desta Lei.

[grifos acrescidos]
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Como se |€, para as pessoas juridicas que exerciam atividade de cerealista, ndo
houve alteracdo em relagdo a suspensdo da incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins na
hipétese de venda dos produtos que relaciona. No entanto, é importante destacar
novamente que o §22 do artigo 92 da Lei n? 10.925/2004 (alterada pela Lei n2
11.051/2004), estabeleceu que: “a suspensdo de que trata este artigo aplicar-se-a
nos termos e condigdes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal — SRF.” E,
como ja dito, nos termos da legislacdo, cabia a Receita Federal do Brasil tracar os
termos e as condig¢des para a possibilidade de fruicdo deste beneficio.

Desta forma, ainda que o artigo 34, inciso lll, da Lei n° 11.051/2004, tenha
determinado que os efeitos da alteracdo dos artigo 82 e 92 da Lei n2 10.925/2004,
dadas por seu artigo 29, somente iniciariam na data de sua publicagdo, ou seja,
em 29 de dezembro de 2004, fato é que a norma estabeleceu com clareza que a
efetiva suspensdo estaria sujeita aos termos e condig¢des estabelecidos pela RFB.

Neste contexto, a RFB publicou, em 04 de abril de 2006, a Instru¢gdao Normativa
SRF n2 636, de 24 de marco de 2006, na qual disciplinou, conforme previsto pela
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Lei n2 10.925/2004, a aplicagdo desta, estabelecendo os termos e condi¢des nos
quais se daria a referida suspensao, como se |é:

Art. 22 Fica suspensa a exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre
a receita bruta decorrente da venda:

| - efetuada por cerealista, de produtos in natura de origem vegetal classificados
na Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) sob os
cddigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os cédigos 1006.20 e 1006.30;
b) 12.01 e 18.01;

I - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica que exerca
cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel;

Il - de produtos agropecuarios, quando efetuada por pessoa juridica que exerca
atividade agropecudria ou por cooperativa de producdo agropecuaria; e

IV - efetuada por pessoa juridica que exerca atividade agricola ou por cooperativa
de produgdo agropecuaria, de produto in natura de origem vegetal destinado a
elaboracdo de mercadorias classificadas no cddigo 22.04, da TIPI.

§ 19Para os efeitos deste artigo, entende-se por:

| - cerealista, a pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem
vegetal;

Il - atividade agropecudria, a atividade econdmica de cultivo da terra e/ou de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

criagdo de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 22da Lei n28.023, de
12 de abril de 1990; e Ill - cooperativa de produgdo agropecuaria, a sociedade
cooperativa que exerca a atividade de comercializacdo da producdo de seus
associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa producao.

§ 29A suspensdo de que trata este artigo alcanga somente as vendas efetuadas a
pessoa juridica agroindustrial de que trata o art. 39.

§ 39A pessoa juridica adquirente dos produtos devera comprovar a adogdo do
regime de tributacdo pelo lucro real mediante apresentacdo, perante a pessoa
juridica vendedora, de declaragdo firmada pelo sdcio, acionista ou representante
legal da pessoa juridica adquirente. § 42 E vedado as pessoas juridicas de que
tratam os incisos | a IV do caput o aproveitamento de créditos referentes a
incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, quando
decorrentes de aquisicdo de insumos relativos aos produtos agropecudrios
vendidos com suspensdo da exigéncia dessas contribuicdes.

[...] Art. 592 Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagao,
produzindo efeitos a partir de 12 de agosto de 2004.
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Da leitura do dispositivo legal, verifica-se que, de fato, a citada IN, publicada em
24 de margo de 2006, especificou, em seu artigo 52, que seus termos produziriam
efeitos a partir de 12 de agosto de 2004.

Observe-se, entretanto, que para ter direito ao beneficio da suspensdo da
incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins, durante a vigéncia da citada IN, a
contribuinte deveria cumprir os requisitos obrigatérios dispostos na IN SRF n?
663/2006, relativos as caracteristicas dos produtos, dos beneficiarios, bem como
dos adquirentes.

No caso concreto que aqui se tem, no entanto, a contribuinte ndo traz aos autos
alegacbes ou provas de que cumpriu os requisitos especificados na IN SRF n2
636/2006, durante sua vigéncia.

De mais a mais, em 25 de julho de 2006, foi publicada a Instru¢do Normativa SRF
n2 660, de 17 de julho de 2006, que, ao dispor sobre a suspensdo da exigibilidade
do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda de produtos agropecuarios
(artigos 892, 92 e 15 da Lei n? 10.925/2004), revogou expressamente a IN SRF n2
636/2006 (vide artigo 12), como se lé:

[...]

Art. 22 Fica suspensa a exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre
a receita bruta decorrente da venda:

| - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM) nos cddigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30;
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b) 12.01 e 18.01;
[...]

§ 12 Para a aplicagdo da suspensdo de que trata o caput, devem ser observadas as
disposi¢Bes dos arts. 32 e 49,

§ 22 Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensdo, deve constar
a expressdo "Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e
da COFINS", com especificacdo do dispositivo legal correspondente.

Art. 32 A suspensdo de exigibilidade das contribuicdes, na forma do art. 29,
alcanga somente as vendas efetuadas por pessoa juridica:

| - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso | do art. 29;

Il - que exer¢ca cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e
venda a granel, no caso do produto referido no inciso Il do art. 22; e lll - que
exerca atividade agropecudria ou por cooperativa de produc¢do agropecuaria, no
caso dos produtos de que tratam os incisos Il e IV do art. 29.

§ 12 Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
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| - cerealista, a pessoa juridica que exer¢ca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem
vegetal relacionados no inciso | do art. 29;

Il - atividade agropecudria, a atividade econémica de cultivo da terra e/ou de
criacdo de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 22 da Lei n28.023, de
12 de abril de 1990; e Ill - cooperativa de producdo agropecudria, a sociedade
cooperativa que exerca a atividade de comercializacdo da produgdo de seus
associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa producao.

§ 22 Conforme determinacao do inciso Il do § 42 do art. 82 e do § 42 do art. 15 da
Lei n2 10.925, de 2004, a pessoa juridica cerealista, ou que exerca as atividades de
transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerca
atividade agropecuaria e a cooperativa de producdo agropecuaria, de que tratam
os incisos | a Ill do caput, deverdo estornar os créditos referentes a incidéncia
n3o-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes
da aquisicdo dos insumos utilizados nos produtos agropecuarios vendidos com
suspensdo da exigéncia das contribuicdes na forma do art. 29.

[...]

Art. 42 Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 22 somente na hipétese de,
cumulativamente, o adquirente:

| - apurar o imposto de renda com base no lucro real;

Il - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 62; e Ill - utilizar o produto
adquirido com suspensdo como insumo na fabricacdo de produtos de que tratam
os incisos | e Il do art. 59.

[...]

Art. 11. Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicacdo,
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produzindo efeitos:

| - em relagdo a suspensdo da exigibilidade da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins de que trata o art. 29, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicacdo da
Instrugdo Normativa n? 636, de 24 de margo de 2006, que regulamentou o art. 92
da Lei n2 10.925, de 2004; e Il - em relagdo aos arts. 52 a 89, a partir de 12 de
agosto de 2004.

Art. 12. Fica revogada a Instru¢dao Normativa SRF n2 636, de 2006.
[grifos acrescidos]

Note-se que o artigo 11 da IN 660/2006, atualmente em vigor, esclareceu que, até
4 de abril de 2006 (data de publicacdo da IN SRF n° 636/2006) n3o era possivel a
venda com suspensdo prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004. Isto porque n3o
estavam estabelecidos os termos e condi¢bes requeridos no § 2° do mesmo
artigo.
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Por conseguinte, para o periodo de apuragdo que aqui se tem, resta afastada a
suspensdo da exigéncia e, portanto, as receitas excluidas pela contribuinte devem
voltar a constituir a base de calculo da contribuicdo, como efetuado pela
autoridade fiscal.

Ressalte-se, por fim, que em se tratando de orientacdo contida em Instrucdo
Normativa, como dito em tdpico anterior, ndo ha como deixar de acata-la, nos
termos do art. 72 da Portaria MF n2 341/2011, como se |é:

Art. 72 Sdo deveres do julgador:

| - exercer sua fungdo pautando-se por padrdes éticos, em especial quanto a
imparcialidade, a integridade, a moralidade e ao decoro;

Il - zelar pela dignidade da funcdo, sendo-lhe vedado opinar publicamente a
respeito de questao submetida a julgamento;

Il - observar o devido processo legal, zelando pela répida solugdo do litigio;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposicdes legais a que estd submetido; e V -
observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n2 8.112, de 1990, bem como o
entendimento da RFB expresso em atos normativos.

[grifos acrescidos]

Ademais, como esclarecido em tépico anterior, ndo cabe a autoridade
administrativa apreciar eventual matéria atinente a ofensa a CF ou ao
ordenamento juridico nacional, ficando, isso si, limitada ao cumprimento de suas
obrigacdes legais. Note-se que o foro apropriado para discussdo de tal matéria é o
Poder Judiciario.

Pelo exposto, mantém-se a glosa das exclusGes das receitas relacionadas pela
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contribuinte como vendas com suspensao.
Previsao Legal para Incidéncia da Selic

A aplicagao da taxa Selic na correg¢ao dos créditos de Pis e Cofins ndo cumulativos
ndo era permitida, conforme havia sido disposto na Siumula Carf n.2 125. Contudo, tal sumula foi
revogada, com base no entendimento firmado no julgamento do REsp 1.767.945 PR/STJ. Segue a
reproducdo da Portaria que revogou a simula:

“CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS PORTARIA CARF/ME N@
8.451, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 Revoga a Sumula CARF n2 125.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da
atribuicdo que lhe confere o § 42 do art. 74 do Anexo Il do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2 343,
de 9 de junho de 2015, e considerando o que consta do Recurso Especial n?
1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, integrante dos autos do
Processo SEI n2 15169.100277/2022-18, resolve:

Art. 12 Fica revogada a Sumula CARF n2 125.

E so
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Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA”

Uma vez cancelada, a Simula perdeu sua validade e, consequentemente, a matéria
deve ser analisada.

Nesse mesmo sentido, a propria Administracdo Tributdria (RFB), levando em
consideracdo as decisdes do STJ e do Parecer PGFN/CAT n? 3.686, de 17 de junho 2021, editou a
Instrugdo Normativa n? 2.055, de 2021, especificamente nos arts. 148 e 152, dispondo que
créditos restituidos, reembolsados ou compensados devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem
COMO NOS €asos em que seu ressarcimento ultrapassar o prazo de 360 dias da data de protocolo
do pedido. Também atualizou o Sistema SIEF da RFB, para aplicar os juros compensatdrios, a Taxa
Selic, sobre os Pedidos de Ressarcimento do PIS e da COFINS depois de decorridos 360 (trezentos
e sessenta) dias contados da data de protocolo do respectivo pedido, nos termos da Nota Técnica
Codar n2 22 de 30/06/2021.

Sem duvida, o reconhecimento da incidéncia da aplicacdo da Taxa SELIC nos
processos de Pedido de Ressarcimento decorre de uma construcdo jurisprudencial e ndo por
disposicdo expressa da Lei. Vé-se que o STJ, nos julgados citados, reconhece expressamente a falta
de previsdo legal a autorizar tal incidéncia.

Desta forma, conclui-se que a oposicdo ilegitima por parte do Fisco ao
aproveitamento de referidos créditos permite que seja reconhecida a incidéncia da corregao
monetdria pela aplicacdo da Taxa SELIC.

Sobre a matéria, também ha farta jurisprudéncia no ambito da CSRF de que, tendo
sido constatada a oposicdo ilegitima ao ressarcimento de crédito, a correcdo monetaria pela Taxa
SELIC deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a analise do pedido do
contribuinte, conforme o art. 24 da Lei n2 11.457, de 2007, dispondo-se ainda como termo inicial o
3612 dia a partir do protocolo do pedido. Esta é a determinacgao, v.g., da Sumula CARF n? 154,
relativa ao crédito presumido de IPI.

Destarte, da leitura que se faz, para a incidéncia da correcdo que se pretende, ha
gue existir necessariamente o ato de oposicdo estatal que foi reconhecido como ilegitimo. No
ambito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que estes atos
administrativos sé se tornam ilegitimos caso seu entendimento seja revertido pelas instancias
administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de ressarcimento que
foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possivel o reconhecimento da incidéncia da
Taxa SELIC. Tudo isso por forca do efeito vinculante das decisdes do STJ acima citadas e
transcritas.

Conclusao

Diante do exposto voto por conhecer do Recurso Voluntario e dar provimento
parcial para:
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(i)

(i)

Reverter a glosa de créditos sobre as despesas com servicos de fretes na
aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo, desde que tais
servicos, registrados de forma autébnoma em relagdo aos insumos
adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pela referida contribuicao;
e

Acolher a aplicacdo da taxa Selic a partir do 3602 dia a contar da
apresentacdo do pedido, de acordo com decisdo do STJ submetida a
sistematica dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em conformidade
com o cancelamento da simula CARF n2 125.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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